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ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
PRIMEIRA TURMA 

 
  Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, 
iniciou-se a Trigésima Sexta Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros HUGO 
CARLOS SCHEUERMANN, LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA e EMMANOEL PEREIRA, e do 
Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO 
PEREIRA, sendo Secretário da Primeira Turma o Bel. ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. 
O Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa declarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 78140-87.2001.5.01.0025 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Aline Sleman Cardoso Alves, Procuradora: Jaqueline Ripper Nogueira do 
Vale Cuntin Perez, Agravado(s): ALEXANDRE AFONSO BARBOSA VIDIGAL, Advogada: 
Daniela Guimarães Soares, Agravado(s): MOVIMENTO MARÉ LIMPA, Decisão: à unanimidade, 
exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja 
incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP 
nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 78640-44.2001.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): RIVANE DE OLIVEIRA RIBAS, Advogado: Paulo César Araújo da Costa, 
Agravado(s): MOVIMENTO MARÉ LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 58300-81.2002.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): ANGELICA 
MIRANDA BARCELOS, Advogado: Oton Soares do Nascimento, Agravado(s): TARCTI 
ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 36841-13.2004.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN, Procurador: Luis Marcelo M. Nascimento, Agravado(s): CÁTIA APARECIDA FARIA 
MUNIZ, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 
VEIGA DE ALMEIDA, Advogado: Bernardo Pessanha Leida de Carvalho, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: Sérgio Coelho e Silva 
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Pereira, Agravado(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procurador: 
Gilson Lima Dias, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em 
pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 86740-96.2004.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Marcus Gouveia 
dos Santos, Procuradora: Ana Paula Buonomo Machado, Agravado(s): MARLI JOSÉ DA SILVA, 
Advogada: Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Marcos 
Pinto da Cruz, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 38040-
64.2005.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Procuradora: Daniela 
Allam e Giacomet, Agravado(s): NELSON NEI SOARES PEREIRA, Advogado: Maurílio Patrício 
de Souza, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEF, 
Advogado: Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação, dar provimento ao agravo de instrumento quanto à responsabilidade subsidiária para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: 
AIRR - 38440-15.2005.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, 
Procuradora: Verônica Silva Brito, Agravado(s): ADAILTON SILVA RIBEIRO, Advogado: Almir 
Assunção, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao agravo 
de instrumento quanto à responsabilidade subsidiária para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 64300-36.2005.5.02.0059 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): TUMPEX EMPRESA AMAZONENSE 
DE COLETA DE LIXO LTDA. E OUTROS, Advogado: Anderson Vicentini Souza, Advogado: 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SIMONE JESUS PEREIRA, Advogado: 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Agravado(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, 
Advogada: Roseli Dietrich, Agravado(s): EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA., 
Agravado(s): TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas 
as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 70940-38.2005.5.01.0009 da 
1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Marcelo Mello Martins, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, 
Agravado(s): CLÁUDIA DAMIANA LADISLAU DOS SANTOS, Advogado: José de Ribamar 
Farias, Agravado(s): UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., 
Advogado: Jorge Luiz da Silva Aluysio, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
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§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 71140-91.2005.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): 
MIRIAM LÚCIA MONTEIRO GUZZO, Advogado: Felipe Leite Barros, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogada: 
Christiani Netto Viggiano, Agravado(s): TECNOCOOP SISTEMAS - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., Advogado: 
Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 73686-
38.2005.5.05.0017 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, Advogado: 
Amélia Cristina Soares Santana, Agravado(s): CONCEIÇÃO DE MAGALHÃES ALMEIDA, 
Advogado: Wilson Feitosa de Brito, Agravado(s): FEDERAÇÃO BAHIANA DE GINÁSTICA - 
FBG, Advogado: Juliana Gomes Lemos Cunha, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA E EXTENSÃO - FAPEX, Advogado: José Carlos Bastos Barreto, Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 196600-59.2005.5.15.0136 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana 
Lídia Machado Cunha Lunz, Agravado(s): TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Ricardo Faria Pelaio, Agravado(s): ANDREIA 
APARECIDA VANSAN DE MORAES, Advogado: Freide Marcos de Souza, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 35040-
92.2006.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): HELISA SILVA DOS 
SANTOS, Advogada: Alessandra Ribeiro, Agravado(s): SERVICE WAY LOCAÇÃO DE MÃO-DE-



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

4 

OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em 
pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 8440-47.2007.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos 
Júnior, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): FABIO FERREIRA FIGUEIREDO, 
Advogado: Maria de Lourdes Moraes Genesine, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Liha Gripp da Silva, Decisão: à unanimidade, exercendo o 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, 
para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 31640-88.2007.5.15.0048 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Agravado(s): PATRÍCIA HELENA DOS SANTOS 
GIOLO, Advogado: Jorge Nery de Oliveira Filho, Agravado(s): FIORANTE ENGENHARIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 53000-27.2007.5.07.0008 
da 7a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procurador: Lorena de Souza Damascena, Agravado(s): ROBÉRIA VALE ARAÚJO DE 
ANDRADE, Agravado(s): LIBRA LIMPEZA BRASILEIRA LTDA., Advogado: José Araújo 
Tavares Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 69540-
47.2007.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Meire Aparecida de Amorim, Agravado(s): 
ÉRIKA DOS SANTOS FONSECA, Advogado: Joel Bezerra Ledo Filho, Agravado(s): PROBANK 
LTDA., Advogado: Amabilia do Rego Valença, Agravado(s): SERVITIUM LTDA., Advogado: 
Emmanuel Bezerra Correia, Agravado(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 74440-
42.2007.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPERJ, Procurador: 
Ricardo Pontes, Agravado(s): IVONE DA SILVA SIMÃO, Advogado: Jorge Ecir Silva Soares, 
Agravado(s): TERCEI SERVIÇOS LTDA., Advogado: Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
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de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 74840-
33.2007.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Mauricio Martinez Toledo dos Santos, 
Agravado(s): ELIANA PEREIRA RAMALHO, Advogado: Cláudio Fernandes Rocha, Agravado(s): 
CENTRAL DE OPORTUNIDADES, Advogado: Paulo Haus Martins, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 75540-83.2007.5.01.0025 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FUNDO ÚNICO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, Procurador: Sérgio Antunes 
de Oliveira, Agravado(s): ANDREIA MEIRELLES MUNIZ, Advogado: Jorge Ecir Silva Soares, 
Agravado(s): TERCEI SERVIÇOS LTDA., Advogado: Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 79040-48.2007.5.19.0061 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: 
Aluísio Lundgren Corrêa Regis, Procurador: Djalma Mendonça Maia Nobre, Agravado(s): 
DIVALDO DE OLIVEIRA VERÇOSA, Advogado: João Timóteo de Andrade, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
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determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 80740-
48.2007.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, 
Agravado(s): ANDREA PERPÉTUA DOS SANTOS, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 97040-57.2007.5.03.0024 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: José Antonio Martins Lacerda, Agravado(s): REINALDO MOREIRA DE 
CARVALHO, Advogado: Darli Domingos Ribeiro, Agravado(s): BRASCONSULT BRASÍLIA 
REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA. E OUTROS, Decisão: à unanimidade, exercendo o 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, 
para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 6200-61.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Júlia Cara Giovannetti, Agravado(s): MIGUEL DE OLIVEIRA, Advogado: Pedro Lima 
da Silva, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 48640-25.2008.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José 
Perin, Agravado(s): MARCOS FERNANDES MIRANDA, Advogado: A. C. Alves Diniz, 
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Advogado: Antonio Carlos Alves Diniz, Agravado(s): IMPACTO CONTRUÇÕES LTDA., Decisão: 
por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao agravo de instrumento 
quanto à responsabilidade subsidiária para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja 
incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP 
nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 58100-77.2008.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo 
Meireles Bosisio, Agravado(s): MARIA TEREZA FERREIRA COSTA, Advogado: Márcia Luzia 
Bromonschenkel, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 
RESIDENCIAL CESARIO DE MELLO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 627-25.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: PRISCILA BESSA RODRIGUES, Agravado(s): 
VICENTE DE PAULO BRITO DOS SANTOS, Advogada: Afonsa Eugênia de Souza, Agravado(s): 
LB SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 1944-
58.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): FIÁVIO FLORÊNCIO 
JÁCOME BARBOSA, Advogado: Rodrigo Veiga de Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
BSI DO BRASIL LTDA., Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: à unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. 
Processo: AIRR - 33700-39.2009.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: José Antônio Martins Baraldi, Agravado(s): GILVAN DA SILVA AMORIM, 
Advogado: Fowler Roberto Pupo Cunha, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 38700-34.2009.5.15.0116 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, 
Advogado: Jorge Alberto Machado, Agravado(s): SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Flávia Tacla Duran, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 
48600-17.2009.5.05.0020 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): DANIEL BARTOLOMEU 
DA CONCEIÇÃO, Advogada: Ana Cristina Santana dos Santos, Agravado(s): SENA SEGURANÇA 
INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Waldemiro Lins de 
Albuquerque Neto, Agravado(s): PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Fabrício Vila Henrique, Agravado(s): ASCOP - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 54300-83.2009.5.15.0023 
da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos Santos, 
Advogada: Simone Regina de Souza Kapitango-A-Samba, Agravado(s): DEOLINDA MENDES DE 
CAMARGO, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
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determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 82900-08.2009.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): CESAR 
DE MATTOS RODRIGUES, Advogado: Valter Bertanha Valadão, Agravado(s): VIGBAN 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA, COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: 
Neise Nogueira dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 84100-17.2009.5.15.0134 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): MADALENA APARECIDA DE 
SOUZA HENCKLEIN, Advogado: Milton de Júlio, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - UNICOOPE - LESTE, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 
200100-30.2009.5.07.0003 da 7a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA 
ELUZENE CASTRO SOUSA LIMA, Advogado: José Benedito Andrade Santos, Agravado(s): 
TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 202900-80.2009.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANA CAROLINA TARASCHUKA, Advogado: Rubens Silva, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária do ente público 
e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 2143400-62.2009.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: 
André Cerqueira Corrêa, Agravado(s): NELI PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Álvaro Eiji 
Nakashima, Agravado(s): MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 8-75.2010.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procuradora: Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): MARLI DE LIMA TRETTEL, 
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Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 9-62.2010.5.15.0100 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Luiz Gustavo Andrade 
dos Santos, Agravado(s): REGINALDO SOARES DA SILVA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, 
Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 16-75.2010.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Rogério Luís 
Teixeira Drumond, Agravado(s): MARIA RODRIGUES DOS SANTOS PEGHUIM, Advogado: 
Rogério Luís Teixeira Drumond, Agravado(s): HIGIAM HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Guilherme Brito Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 30-45.2010.5.09.0863 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Carla Valéria de Carvalho, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): BENEDITA DE 
OLIVEIRA ROCHA, Advogado: Valentin Zazycki, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: AIRR - 94-86.2010.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JAIRO RIBEIRO, Advogada: Carla Martini, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 162-
28.2010.5.02.0401 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETESP, 
Procuradora: Daisy Rossini de Moraes, Procurador: Paula Nelly Dionigi, Agravado(s): 
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Robson de Oliveira Molica, Agravado(s): 
STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
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pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 183-84.2010.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos 
Santos Brandão, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E 
ÓRGÃOS PÚBLICOS PARTICULARES E SIMILARES DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DA BAHIA - SINDADOS, Advogado: Alexandre Azevedo Bullos, Agravado(s): CM 
CONSERVADORA MUNDIAL LTDA., Advogado: Maria Elisa Araújo Andrade de Castro, 
Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 223-79.2010.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos 
Caldas Martins Chagas, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , 
Agravado(s): EMERSON DE OLIVEIRA, Advogada: Rosane Loyola Basso, Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 306-59.2010.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA CARLA CORRÊA MARRA, Advogado: DÊNIA 
ÉRICA GOMES RAMOS MAGALHÃES, Agravado(s): D'CORLINE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 307-
58.2010.5.18.0007 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Agravado(s): ELIZABETE TELES DOS SANTOS, Advogado: Leonardo 
Lago Nascimento, Agravado(s): LIMPADORA E CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 343-02.2010.5.03.0110 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Francisco 
Donizette Vinhas, Agravado(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
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autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 348-
38.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JUCELIA NUNES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 410-63.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): IGOR RODRIGUES DUARTE, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 424-31.2010.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): JANE BATISTA DA SILVEIRA, Advogada: 
Cláudia Cristina de Carvalho Basílio, Agravado(s): ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

12 

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 510-
93.2010.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre Araújo de Matos, Agravado(s): FABRÍCIO PEREIRA 
NOGUEIRA, Advogado: Pierre Souza Azeredo, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 542-65.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JONATAS SOARES DE ANDRADE, Advogado: Danilo Rabelo 
Andrade, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de Castro 
Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 570-
73.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TERESA CRISTINA 
LIRA COELHO, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 612-
95.2010.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Ângelo César Lemos, Agravado(s): LUIS CARLOS 
CREPALDI JÚNIOR, Advogado: Otávio Calvi, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA. , Advogado: Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 614-25.2010.5.02.0373 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): LEDA CRISTIANY DO NASCIMENTO, Advogado: 
Darci Benedito Vieira, Agravado(s): VISÍVEL - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Hugo 
de Almeida Castro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 652-
56.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Élida do Amaral Vieira Santos, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA CAMPOS DA CUNHA DUQUE, Advogado: Alano Nunes da Silva, Agravado(s): 
INSTITUTO SOLLUS, Advogado: Fernando Leme Sanches, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

14 

incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 667-54.2010.5.15.0143 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: José Francisco Rossetto, 
Agravado(s): GIVANILDO BATALHA DINIZ, Advogado: Rodrigo Quinalha Damiatti, 
Agravado(s): CONSTRUTORA G & F LTDA., Advogado: João Aparecido Pereira Nantes, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 680-
15.2010.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): 
LEONARDO DOS SANTOS FERNANDES, Advogada: Suely Barbosa Silva, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Júlio César Fernandes Borges, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 681-
29.2010.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELAINE MENDONÇA 
DO NASCIMENTO, Advogado: Rafael Sandes Sampaio, Agravado(s): NETSERVICE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 691-68.2010.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: 
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Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): LÍGIA PAULA COIMBRA, 
Advogado: Claudemir Luís Flávio, Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 714-
97.2010.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
LEDA MESSIAS DA SILVA, Advogado: Alexandre da Silva Meireles, Agravado(s): MEDICAL 
COOP COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., Advogado: Náime Mendes Faria, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 736-
94.2010.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Fábio Tardelli da Silva, Agravado(s): 
SÉRGIO CANHOLI, Advogada: Marina Marinucci, Agravado(s): SOLUÇÕES INTEGRADAS 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 745-31.2010.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, Agravado(s): 
WILLAMIS FAUSTO DA SILVA SANTOS, Advogada: Maisa da Conceição Pinto, Agravado(s): 
CENTRO DE SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria Helena 
Vilella Autuori, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 759-
70.2010.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: CLAUDIO HENRIQUE 
RIBEIRO DIAS, Agravado(s): OZIEL DOS SANTOS, Advogado: Rogério Deutsch, Agravado(s): 
LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
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no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 811-44.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hebert Barros Bezerra, Agravado(s): JOSÉ EDNALDO DE 
PADUA, Advogada: Rita Helena Pereira, Agravado(s): TAXI AÉREO FORTALEZA LTDA, 
Advogada: Ana Rhavena Costa Cabral, Agravado(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A., Decisão: à 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 877-65.2010.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRO, Procurador: Andréia Ferraz 
Martin Robles Martelli, Agravado(s): MARIA DE FATIMA ROSSINHOLI, Advogado: Gervázio 
Luiz de Martin Júnior, Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA, 
Advogado: Deborah Alessandra Oliveira Damas, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 882-
27.2010.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Thiago Camargo Garcia, 
Agravado(s): BENEDITO JÚNIOR DA ROSA, Advogado: Diogo Matheus de Mello Barreira, 
Agravado(s): GELRE AGRÍCOLA E PECUÁRIA LTDA., Advogada: Alithéia de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 884-16.2010.5.05.0551 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Moisés Vogt, Advogada: Paula Rodrigues da Silva, Agravado(s): GERSON MENDES DOS 
SANTOS, Advogado: Alberto Vaz Santos, Agravado(s): FORÇA VITAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 895-
44.2010.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): 
SIMONE SOARES, Advogado: Pedro Hansen Neto, Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 902-78.2010.5.05.0311 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA NO ESTADO 
DA BAHIA - SINTRACOM, Advogado: Jorge Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): TECDER DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Rafael Bodas, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
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determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 945-15.2010.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): 
ALFREDO BEZERRA DE OLIVEIRA NETO, Advogado: Milton Bezerra de Oliveira, Agravado(s): 
PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1000-72.2010.5.04.0511 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Procuradora: Natalia Paz de Carvalho, Agravado(s): TATIANA SCHUVATZ, Advogado: Rafael 
Dorneles da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Advogado: Grasiela de Oliveira Weirich, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1087-
92.2010.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Cesar Cals de Oliveira, 
Agravado(s): SIDNEI ALVES DA CRUZ, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): 
NOVENTA GRAUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Mario 
Franco Costa Mendes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1119-
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63.2010.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): CRISTIANE DE 
SOUZA DE LEMOS, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Luiz Alexandre 
Fagundes de Souza, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, 
Agravado(s): BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1125-98.2010.5.01.0066 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): JORGE LUIZ DE SOUZA BRITO, Advogado: 
James de Oliveira, Agravado(s): MAPA CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Maria Teresa 
Gordilho Loreto Scassa, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1135-78.2010.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Carlos 
Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): VÍTOR SOARES ANDRADE, Advogado: Jorge Luís 
Nascimento Pinto de Carvalho, Agravado(s): CM CONSERVADORA MUNDIAL LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1139-86.2010.5.01.0000 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Thiago Cardoso Araújo, Agravado(s): MARIA JOSÉ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, 
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Advogado: Sérgio Reis, Agravado(s): COOPER SERVICE COOPERATIVA DE VENDAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1151-
38.2010.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Antônio Augusto Bennini, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO GALVÃO, Advogado: Mário 
Cézar Barbosa, Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Priscilla de Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1180-33.2010.5.05.0003 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): 
EDMILSON DA SILVA MIRANDA, Advogado: LEONARDO SANTANA MACIEL, Agravado(s): 
CRISTAL PIUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo Miranda Fontes, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1202-77.2010.5.02.0067 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): JOSÉ 
REINALDO COSTA, Advogado: Sílvio Santana, Agravado(s): MONTREAL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1209-
81.2010.5.15.0140 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Gloriete Aparecida 
Cardoso Fabiano, Agravado(s): LIANA APARECIDA ALVES DE LIMA PINTO, Advogada: 
Simone Albuquerque, Agravado(s): LC MINATO & CIA. LTDA., Decisão: à unanimidade, 
exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja 
incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP 
nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 1222-95.2010.5.08.0004 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: José Rubens Barreiros 
de Leão, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): DENNY CARLOS 
SANTANA DA COSTA, Advogado: Waldir Silva de Almeida, Decisão: por unanimidade, manter a 
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decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 1238-37.2010.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Ana 
Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): VALDECIR APARECIDO ANTÔNIO, Advogado: André Luis 
Ficher, Agravado(s): CORDEIRO LOPES E CIA. LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1253-54.2010.5.02.0046 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Advogado: César Cals de Oliveira, Agravado(s): DIOGO DOS SANTOS, Advogada: Sheila Magno 
de Sousa, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1256-87.2010.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): KATIA REGINA DE OLIVEIRA FREITAS, 
Advogado: Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
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determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1260-
73.2010.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcus André 
Nascimento Marchi, Agravado(s): CLÁUDIO ALCÂNTARA DA SILVA, Advogada: Karen 
Nimhauser, Agravado(s): PREMIER TECNOLOGIA HOLDING LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1274-76.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Thiago Araújo Loureiro, Agravado(s): LUCINÉIA MARIA DA SILVA SERÃO, 
Advogado: Michelle Fagundes Batista, Agravado(s): HARKEN TERCEIRIZAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1280-
09.2010.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de 
Oliveira, Agravado(s): ANDRÉ DE SOUZA COSTA, Advogada: Rita de Cássia Silva Feliciano, 
Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 1287-98.2010.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Mercival Panserini, Agravado(s): PAULO PROENÇA, Advogado: Hélio de Melo Machado, 
Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1330-18.2010.5.02.0255 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ANTÔNIO 
DOMINGOS ALVES FEITOSA, Advogado: Silvano Oliveira de Souza, Agravado(s): RP 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1358-43.2010.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, 
Agravado(s): NELSON MATOS DE FARIAS, Advogada: Maria Aparecida Ferreira Lovato, 
Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria 
Helena Villela Autuori, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1422-35.2010.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Rita 
de Cássia Maistro Tenório, Agravado(s): ÂNGELA CRISTINA SILVA, Advogado: Eliton Araújo 
Carneiro, Agravado(s): INSTITUTO INESUL DE PESQUISA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA E 
OUTRO, Advogado: Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E 
APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
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exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1425-50.2010.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): JORGE RAFAEL FREITAS SOARES, 
Advogada: Meire Ribeiro Silva de Freitas, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1440-
71.2010.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Isabelle Maria Verza de Castro, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA. E OUTRO, 
Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, Agravado(s): MARIA HELENA CABELO DA 
SILVA, Advogado: VANESSA BOTELHO, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1475-73.2010.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Carlos Eduardo Simões Roedel, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Ciça Pontes Cardoso, Agravado(s): 
ROGÉRIO MARTINS, Advogado: Adriano Sérgio Siuves Alves, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 1498-54.2010.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): EDVALDO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Jair José 
Monteiro de Souza, Agravado(s): SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - GSV, Advogado: 
Fabiano Fernandes Paula, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1566-
57.2010.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Rafael Issa Obeid, Agravado(s): RAPHAEL RODRIGUES PASTORE, Advogado: 
Alessandro Batista da Silva, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
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AIRR - 1571-39.2010.5.02.0013 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda 
Anello, Agravado(s): DÁRIO ALEXANDRE RIBEIRO DE JESUS, Advogada: Patrícia Domingues 
Maia Onissanti, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1587-40.2010.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Carlos Antônio de Souza 
França, Agravado(s): JOSÉ ROBSON DA SILVA, Advogado: Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, 
Agravado(s): VAP - VIGILÂNCIA ARMADA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: André Gustavo 
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1952-26.2010.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de 
Barros, Agravado(s): BRUNA CAROLINA STEFANO, Advogado: José Eduardo Polli Fachini, 
Agravado(s): GPRF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2116-83.2010.5.08.0000 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: José 
Rubens Barreiros de Leão, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Agravado(s): ELVISLENO VIANA LIMA, Advogada: Gláucia Maria Cuesta Cavalcante Rocha, 
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Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 2263-33.2010.5.18.0000 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogada: Carmem Lúcia Dourado, Agravado(s): ADRIELLE REGINA MACHADO, 
Advogado: Alldmur Carneiro, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Marco Aurélio Salles 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 2390-
36.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: João Alberto da Silva, Agravado(s): EDIO DE SOUZA, 
Advogado: Júlio Sérgio Freitas, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - 
EBV, Advogado: Gustavo Luiz Bittencourt Cravo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 88000-17.2010.5.21.0001 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): JAQUELINE SILVA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Pedro Ostiano Quithé de Vasconcelos, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 211200-
66.2010.5.16.0012 da 16a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo José Monteiro Santos Lima, Agravado(s): LUZIA MARIA 
ALVES MENDES, Advogado: Raimundo Miranda Andrade, Agravado(s): AÇÃO 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária do ente público e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 55-
36.2011.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): SOLANGE MANECA 
TORQUATO DE SOUZA, Advogado: Antônio Vanderler de Lima, Agravado(s): INTEGRA 
SOLUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 61-
21.2011.5.12.0031 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDREA LUCIANA 
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DO AMARAL, Advogado: Diego de Andrade Roratto, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: 
Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária do ente público e, por consequência, determinar o envio dos autos à 
Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 133-
47.2011.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues 
da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): TÂNIA DORIS KOHLS, Advogado: Edgar Tamasia, 
Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. 
Processo: AIRR - 134-88.2011.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ILVO TERTULIANO DA SILVA, Advogado: Vanessa 
Chaves Jerones, Agravado(s): ENGEDEP CALDEIRARIA E MONTAGENS LTDA., Advogado: 
Josemar Estigaribia, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 142-76.2011.5.15.0098 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, 
Agravado(s): MÁRIO MIGUEL, Advogada: Maria José Peres Genaro Grilli, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária 
do ente público e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 149-46.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): IVETE XAVIER DOS SANTOS, Advogado: Antônio de Pádua 
Araújo, Agravado(s): M. A. DOS SANTOS SERVIÇOS - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 157-68.2011.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): OSMAR DE JESUS DUARTE, Advogado: Antônio de Pádua Araújo, Agravado(s): M. 
A. DOS SANTOS SERVIÇOS - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 161-
44.2011.5.19.0010 da 19a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da Silva 
Correia, Advogada: Rochelle Lima Teles, Agravado(s): FLAVIA SANTIAGO DE LIMA, 
Advogado: RICARDO NOBRE AGRA, Agravado(s): SENA - SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 164-84.2011.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alessandra Ramos de 
Almeida Gomes, Agravado(s): MARIA JOSÉ TARGINO, Advogada: Cláudia Cristina de Carvalho 
Basílio, Agravado(s): ALVES E MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: 
Waldimar de Paula Freitas, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 182-59.2011.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges 
Junot, Agravado(s): ROSELANE APARECIDA VIANA DE OLIVEIRA, Advogado: Marco Antônio 
Botelho, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Maurice 
Ferrari, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 232-17.2011.5.12.0018 da 
12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Agravado(s): LUIZ CARLOS MOREIRA, Advogado: Edgar Tamasia, Agravado(s): BEIT 
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TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 365-19.2011.5.09.0026 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Tatiana Ataide do Nascimento Abreu, Advogado: Caio Fernando Maziero Rupp, Agravado(s): 
CRISTIANE RODRIGUES DE LARA, Advogado: José Lúcio Glomb, Agravado(s): EXPRESSIVA 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: 
AIRR - 369-16.2011.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LUCIANO FERREIRA, Advogada: Adriane Borba Karsburg, Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 372-85.2011.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Danilo Gaiotto, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): 
BRASILSEG CONSULTORIA EM SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Fábio 
Bisker, Agravado(s): VIRGULINO SOARES DA CRUZ, Advogado: Cláudio Jesus de Almeida, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 379-
49.2011.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): ELCIO 
MARCONDES DA SILVA, Advogado: João Antônio Fonseca Viga, Agravado(s): CONSELHO 
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 404-89.2011.5.15.0077 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Eduardo 
Janzon Avallone Nogueira, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS RUY, Advogado: 
Adilson de Sousa Lemos, Agravado(s): DP PORTSEG ASSESSORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 419-36.2011.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): JESIEL MACIEL DA SILVA, 
Advogado: Edimilson de Andrade, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 454-
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34.2011.5.15.0104 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA SOARES, Advogado: Carla Alessandra Rodrigues Rubio, 
Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Impedido o Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva. 
Processo: AIRR - 455-21.2011.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Thais Ferraz Martin 
Robles Coelho, Agravado(s): ANA LÚCIA DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: José Carlos 
Feliciano Moreira, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 457-72.2011.5.03.0152 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Alécio Martins Sena, Advogada: Grazielle Braz Vieira Santos, Advogada: Amanda 
Vilarino Espindola Schwanke, Agravado(s): JORGE CLEMENTE BATISTA, Advogado: José 
Bonifácio Borges e Silva, Agravado(s): WILZE TRANSPORTES LTDA., Advogado: Danilo 
Franzoni Gurian, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por 
conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no 
encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 458-56.2011.5.15.0109 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): BRASILSEG 
LIMPEZA & CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Fábio Bisker, Agravado(s): RODRIGO 
MACIEL MACHADO, Advogado: Márcio Tomazela, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 461-55.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - 
CEETEPS, Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): ARNALDO VIEIRA DE SOUZA 
SILVA, Advogada: Rosana de Cássia Oliveira, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 483-34.2011.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: LYGIA 
IvlARIA AVANCINI, Agravado(s): PAULO FURTADO DOS SANTOS, Advogado: Wilson Borges 
Júnior, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 492-16.2011.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - JUCERJA, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): EDÉSIO CABRAL DA 
LUZ, Advogado: Márcia Cristina Elias Crevelar, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ricardo Correia Meneghini, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 492-76.2011.5.02.0017 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo 
Borges Junot, Agravado(s): DALILIA ARAUJO OKA, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
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Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 494-
81.2011.5.24.0066 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): NÁDIA CRISTIANE 
MATTOSO MARECO, Advogado: Cristiano Kurita, Agravado(s): SOLUÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 504-58.2011.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Carlos 
Antônio de Souza França, Agravado(s): OSVALDO MANOEL DE SOUZA, Advogado: Delcio 
Deliberato, Agravado(s): TOTAL SERVIÇOS ESPECÍFICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 546-38.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): BENEDITO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
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autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 551-
78.2011.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Agravado(s): ODAIR ZENARO, Advogada: Fernanda Balduino, Agravado(s): BRASILPORTE 
COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 583-75.2011.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): DILCENEI SACRAMENTO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Michele Kapps dos Santos Dantas, Agravado(s): ROAD BRAZIL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Lourival Oliveira Monteiro Filho, Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
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forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 587-32.2011.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): TATIANA LINS BARRADAS, Advogado: Valério 
Alvarenga Monteiro de Castro, Agravado(s): ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: 
Karla Santos Porto, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 621-62.2011.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Junia Giglio Takaes, Agravado(s): 
CRISTIANA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Siderley Godoy Júnior, 
Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 661-
54.2011.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): MARIA RODRIGUES LEAL, Advogado: 
Tsumyoshi Harada, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
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Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 680-
16.2011.5.02.0067 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudio Henrique Ribeiro Dias, 
Agravado(s): CLÉBER RODRIGUES SILVA, Advogada: Thais Aparecida Infante, Agravado(s): 
SEPATRI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 699-54.2011.5.15.0101 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Bruno Cunha Costa, 
Agravado(s): HUDSON ROBERTO NERES DE SANTANA, Advogada: Maria Regina Aparecida 
Borba Silva, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcelo 
Augusto de Moura, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 700-
68.2011.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, Advogado: Paola Cristina de Barros Bassanello 
Magalhães, Advogada: Márcia Maria Marcondes Zymberknopf, Agravado(s): ADRIANA 
MARQUES AVINCO, Advogado: Paulo Magno de Souza, Agravado(s): VERDURAMA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Vilson do Nascimento, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
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envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 704-
18.2011.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): ARI 
OLIVEIRA DE JESUS, Advogado: Welson Paulo Ribeiro, Agravado(s): PEREIRA JUNIOR 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Roberto Carlos dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 751-21.2011.5.15.0143 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Antonio Augusto Bennini, 
Agravado(s): LEANDRO SILVIO PEREIRA, Advogado: Noemi Silva Póvoa, Agravado(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 759-70.2011.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): 
ROSE MARGARETH BUENO DE MORAES FRANCO, Advogado: Gilberto Antonio de Camargo 
Décourt, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 768-86.2011.5.15.0101 da 
15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: José Francisco Rossetto, 
Agravado(s): PAULO MARTINS RIBEIRO JUNIOR, Advogada: Maria Regina Aparecida Borba 
Silva, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 771-34.2011.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogada: Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, Advogado: Afonso Henrique Vidigal 
Botelho de Magalhães, Agravado(s): JORGE ALEXANDRE DA SILVA, Advogado: Márcio 
Salgado Generoso, Agravado(s): KALINDA DO BRASIL LOCAÇÃO, TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., Advogado: José Cláudio Paes da Costa, Agravado(s): RÁDIO E TELEVISÃO 
RECORD S.A., Advogada: Juliana Perdigão Dias Lobato, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 786-81.2011.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
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Costa, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Paulo César Gomes 
Albuquerque, Agravado(s): PAULO CÉSAR OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Marco Antônio 
Borges de Barros, Agravado(s): PRECAVER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Edson de Moraes Fedulo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 802-41.2011.5.03.0151 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): IVANIR RADI 
DE SÁ, Advogado: Sebastião de Oliveira Matheus, Agravado(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 806-
15.2011.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, 
Agravado(s): PEDRO DOS SANTOS, Advogada: Silvana Cristina Crivelaro, Agravado(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

37 

Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 812-
37.2011.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos 
Santos, Agravado(s): ANA APARECIDA NASCIMENTO, Advogado: Mara Ligia Ramon Fernandes 
de Mira, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS 
OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, Advogado: 
Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 828-25.2011.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): SCHEILA DA CONCEIÇÃO MOURA, Advogada: 
Elizabeth Vazquez Novo, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 833-
52.2011.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): ADRIEL ALVES SANTOS, Advogado: Diogenes César Augusto Campos dos Santos, 
Agravado(s): NORCONTROL ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 835-29.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): FLÁVIO GONÇALVES PEREIRA, Advogado: 
Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 839-81.2011.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles 
Bosísio, Agravado(s): CESAR CARDOZO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Leo Richard Darmont, 
Agravado(s): UNIÃO FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 870-26.2011.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, 
Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): MARIA DA PENHA ARAUJO DA SILVA, 
Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 872-03.2011.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: José Lúcio 
Ciconelli, Agravante(s): COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A., Advogada: Ana 
Cláudia Stevanato, Advogado: Soraia Ghassan Saleh, Agravado(s): ANTÔNIO WELLITOM ALVES 
MACIEL, Advogado: Fabiano Sampaio D´Avila, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Assad Luiz Thomé, Agravado(s): IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S.A., Advogado: José Nassif Neto, Agravado(s): POOL DE PAULÍNIA, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 883-13.2011.5.15.0100 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Antonio José Nogueira Santana, Agravado(s): 
CLEONICE APARECIDA ROSA, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): 
EXPRESSIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
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encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 899-61.2011.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Daisy Rossimi de Moraes, Agravado(s): MARCÍLIO ARAÚJO AMORIM, Advogado: 
Vinicius da Rosa Lima, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 906-57.2011.5.01.0064 da 
1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ DE FREITAS 
SOARES, Advogada: Priscilla da Rocha Arruda Teixeira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE 
PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - APCB, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 906-85.2011.5.02.0466 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Julio Rogerio Almeida de Souza, Agravado(s): 
FRANCISCO EDUARDO DE SOUSA, Advogado: Windsor Vieira da Silva, Agravado(s): BUZATI 
& BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 907-
87.2011.5.15.0117 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): JULIANO CÉSAR GOMES SILVA, Advogado: 
Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1000-45.2011.5.02.0074 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

40 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Felipe Gonçalves 
Fernandes, Agravado(s): OSVALDO MADALENA, Advogado: Walterrir Calente Júnior, 
Agravado(s): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 1001-22.2011.5.02.0303 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz Martins de Almeida, 
Agravado(s): LANE DA SILVA COSTA, Advogado: João Gomes da Silva Neto, Agravado(s): 
RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1001-81.2011.5.02.0251 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogada: Maria de Fatima 
Chaves Gay, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Agravado(s): 
JIVONILSON LACERDA DOS SANTOS, Advogado: Silas de Souza, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1012-48.2011.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes 
Saraiva, Agravado(s): CASSIA MARIA MEDEIROS DO VALLE, Advogado: Tissiana Pereira 
Galvão, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA 
OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1013-66.2011.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - FAETEC, Procurador: EMERSON BARBOSA MACIEL, Agravado(s): MÁRCIA 
DIONIZIA NOGUEIRA PEREIRA, Advogado: Jorge Francisco Penedo, Agravado(s): BSI DO 
BRASIL - BRASÍLIA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1014-71.2011.5.02.0254 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogada: Maria de Fatima 
Chaves Gay, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MOACIR COSTA SANTOS, Advogado: Flávio Villani Macêdo, 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

41 

Agravado(s): SEEBLA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA., 
Advogado: Carlos Eduardo Nunes Henriques, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E 
MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1043-
89.2011.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vítor Maurício Braz Di Masi, 
Agravado(s): LUCILENE NERI CAMARGO, Advogada: Patrícia Domingues Maia Onissanti, 
Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1058-34.2011.5.03.0102 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): ALEXANDRE RODRIGUES SOUZA, Advogado: 
Genilson Lourenço de Oliveira, Agravado(s): ENGELE - ELETRIFICAÇÃO E TELEFÔNIA LTDA. 
E OUTRAS, Advogado: Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1082-69.2011.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogada: Anakely 
Roman Pujatti, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES 
E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Agravado(s): EDER 
LUÍS DA SILVA, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragao, Advogada: Maria Célia Junqueira de 
Castro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1089-34.2011.5.05.0026 da 
5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Advogado: Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): ELIAS FARIAS NEVES FILHO, 
Advogado: Marco Antônio Borges de Barros, Agravado(s): PONTESEG - SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1095-
82.2011.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Sílvio Dias, Agravado(s): COSMO JORGE DA SILVA, 
Advogado: Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., Advogada: 
Débora Cedraschi Dias, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
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autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1096-
50.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES, Procurador: Fernando José Basso, Agravado(s): DAVI 
GONÇALVES CORDEIRO, Advogada: Danielle Bavaresco, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COMTAU, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1100-
19.2011.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogado: Guaracy Carlos 
Souza, Agravado(s): FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Ivo Sérgio Ferreira Mendes, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 1115-
42.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, 
Agravado(s): MARIA LUCIA AUGUSTO, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - UNICOOPE - CENTROESTE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1119-24.2011.5.01.0077 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravado(s): JOSOEL GONÇALO DE 
AMARANTE, Advogado: Deliro Batista da Silva, Agravado(s): FRB SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Glória Maria de Lossio Brasil, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1121-27.2011.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Ricardo Gouvêa Guasco, Agravado(s): JULIANA DE PAULA LEANDRO, Advogado: 
Luciano Quartieri, Agravado(s): HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Clélia 
Paula Rodrigues Leite, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
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fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1154-12.2011.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Lair Aroni, Agravado(s): RAFAEL 
RODRIGUES MARCHI, Advogado: Fábio André Alves Costa, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1155-69.2011.5.01.0076 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): 
RONALDO BENIGNO MAIA, Advogada: Maria Gildete Oliveira Peba, Agravado(s): EXECUTIVE 
SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1192-32.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo 
Andrade dos Santos, Agravado(s): MARCOS GUBOLIN, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1200-09.2011.5.05.0029 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): ALGENIRA MELO DOS SANTOS, Advogado: 
Adinaelson Quinto Amparo, Agravado(s): STELL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA. E OUTROS, 
Advogado: Gilberto Vieira Leite Neto, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 
1204-46.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): CLEIDENICE RODRIGUES SILVA, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

44 

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1220-
97.2011.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman Bagdêde, Agravado(s): SÍLVIA MARIA CARDIM 
GOMES, Advogado: Adinaelson Quinto Amparo, Agravado(s): STELL SERVIÇOS AUXILIARES 
LTDA. E OUTROS, Advogado: Marcelo Bittencourt Amaral, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1227-66.2011.5.12.0006 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): 
ARLETE MACHADO, Advogado: Eduardo Luiz Mussi, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1232-
14.2011.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): MARIA 
JORGINA DA SILVA BATISTA, Advogada: Cláudia Cristina de Carvalho Basílio, Agravado(s): 
LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
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conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1234-78.2011.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Paulo 
Nobuo Tsuchiya, Agravado(s): ANDREA BERNARDO ANTUNES DA SILVA, Advogado: João 
Eugênio Fernandes de Oliveira, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - 
CIAP, Agravado(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E 
OUTRO, Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 1244-04.2011.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dalzimar G. Tupinambá, 
Agravado(s): VANESSA SANTANA DE JESUS SANTOS E OUTROS, Advogado: Ramon de 
Araújo Andrade, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1262-
18.2011.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gisele Cristina Nassif Elias, 
Agravado(s): JOSIANE SILVA DE ARAÚJO, Advogado: Claudemir Luís Flávio, Agravado(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1269-
58.2011.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: José Francisco Rossctto, 
Agravado(s): CLAUDINEI DA SILVA LUCAS, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): 
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Priscilla de Almada Nascimento 
Monte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1285-38.2011.5.15.0054 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SERTÃOZINHO, Advogado: Joel de Oliveira Souza, Agravado(s): ISILDA RODRIGUES DE 
SIQUEIRA, Advogada: Andréa Rosa da Silva, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
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PROFISSIONAL, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1294-
48.2011.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE ALAGOAS, Procuradora: Magda Leal de Oliveira Lopes, Agravado(s): JOSIELMA 
FEITOSA TENÓRIO, Advogada: Girlene Feitosa de Farias, Agravado(s): TOTAL SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1296-
10.2011.5.05.0551 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Frederico Augusto Valverde Oliveira, Agravado(s): MARIA DA 
GLÓRIA ROMÃO DOS SANTOS, Advogado: Osvaldo Silveira Lopes Neto, Agravado(s): 
DINÂMICA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1323-95.2011.5.02.0059 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena D. de Lacerda, Agravado(s): MARIA ANTÔNIA 
DA CONCEIÇÃO, Advogado: Claudemir Luís Flávio, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1328-41.2011.5.05.0025 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): SINDICATO 
DE VIGILANTES EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogada: Juliana Cabral de Oliveira, Agravado(s): 
PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
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Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1337-82.2011.5.15.0135 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): LUCIANA CASSIANO 
DOS SANTOS, Advogado: Alessandra Martinelli, Agravado(s): BRASILSEG CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1406-83.2011.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): 
MARIA JOSÉ DA SILVA PINTO, Advogada: Maria Aparecida Pereira de Moraes, Agravado(s): 
ALTO PADRÃO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1421-80.2011.5.02.0059 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Daisy Rossimi de Moraes, Agravado(s): WELLINGTON DE LIMA 
SILVA, Advogado: Adélcio Carlos Miola, Agravado(s): EL SHADAI, COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA., 
Advogado: João Bosco Moreira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
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inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1436-45.2011.5.02.0319 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Damião Diniz Gianfratti, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes 
de Souza, Agravado(s): MARIA SILVEIRA ANDRADE, Advogada: Raquel Lopes de Oliveira, 
Advogado: Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, Agravado(s): GRUPO JM MOTORES E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1449-54.2011.5.01.0066 da 
1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Taina Pitanga de Andrade, Agravado(s): MARCIA MAGI SIMÕES, 
Advogado: Mauro Silva Leal, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1472-26.2011.5.15.0093 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ADILSON NICODEMOS DA 
SILVA, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Priscilla Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
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incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1480-80.2011.5.05.0222 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO - EMBASA, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO DA BAHIA - SINTRACOM, Advogado: Jorge 
Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): EMPRESA DE CONSULTORIA TÉCNICA E PROJETOS 
LTDA. - ECONTEP, Advogado: Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1488-57.2011.5.05.0222 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA 
NO ESTADO DA BAHIA - SINTRACOM, Advogado: Jorge Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): 
EMPRESA DE CONSULTORIA TÉCNICA E PROJETOS LTDA., Advogado: Leandro Coelho 
Diniz, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1499-88.2011.5.04.0004 da 
4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): KELLY CHAVES VAZ, 
Advogada: Sirlei Sgarbi, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
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constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1505-10.2011.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, 
Agravado(s): MARIANE XAVIER RIBEIRO, Advogado: José Arthur Di Prospero Júnior, 
Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1528-
89.2011.5.01.0015 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): 
LUCIANO SILVÉRIO DANTAS, Advogado: Márcio Borges Pimenta, Agravado(s): QUALIDADE 
TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina 
Gallego, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1561-25.2011.5.15.0101 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): 
ANTÔNIO MARCOS CALADO, Advogado: Adilson de Siqueira Lima, Agravado(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 
1573-27.2011.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Valesca Barbosa 
Marins, Advogado: Ana Freire Silva, Agravado(s): ALEX CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 
Advogada: Lilia de Abreu Pinto, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 
César Harasymowicz, Advogado: Antônio Emílio Caporali, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1622-06.2011.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogada: Márcia Nakagawa Rampazzo, Agravado(s): 
ELIZEU BARBOZA, Advogado: João Eugênio Fernandes de Oliveira, Agravado(s): INSTITUTO 
DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA - INESUL E OUTRO, Advogada: Maria Lúcia Vicenty 
Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
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julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1950-45.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ABENIL MACHADO CORREA, Advogado: Ivan Lima dos Santos, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2113-50.2011.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, Agravado(s): THIAGO GOMES DA SILVA, 
Advogado: Wagner Martins Moreira, Agravado(s): VANESSA APARECIDA DE BRITO ORSINI 
SENEM - ME, Advogado: Sosthenes Halter Menezes, Agravado(s): CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN, Advogado: RAFAEL MEDEIROS MARTINS, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 2301-71.2011.5.02.0027 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Luisa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): FERNANDA 
RODRIGUES LIMA, Advogado: Michele Nogueira Morais, Agravado(s): P.S. SERVICE SYSTEM 
TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
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do feito. Processo: AIRR - 2381-10.2011.5.02.0003 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): CLEYTON 
MALAFAIA DOS SANTOS, Advogado: Cecília Margarida França Alves Ferreira, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2712-03.2011.5.02.0064 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Viana Neri, Agravado(s): HÉLIO DE LIMA OLIVEIRA, 
Advogado: Amílcar Albieri Pacheco, Agravado(s): TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 2726-
40.2011.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena D. de Lacerda, 
Agravado(s): MAGDA ROMÃO DE JESUS, Advogado: Afonso Paciléo Neto, Agravado(s): 
CUNHA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Alfredo 
Rahal, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 38000-76.2011.5.21.0001 
da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, Agravado(s): MARIA 
AUXILIADORA BEZERRA DE MELO E OUTROS, Advogado: Antônio Taumaturgo de Macedo 
Silveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Flávio Costa de 
Góis, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 50200-67.2011.5.21.0017 
da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Advogado: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): MARLI 
SILVA DE MEDEIROS, Advogado: Ana Raquel de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 76500-11.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de 
Medeiros, Agravado(s): VANESSA KARLA DE SANTANA, Advogado: Otto Marcello de Araújo 
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Guerra, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 56-72.2012.5.15.0033 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliana 
Lídia Machado Cunha Lunz, Agravado(s): DANIELE MAHLOW TRICÁRICO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Gabriel Vicençoni Colombo, Agravado(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Impedido o Exmo. Ministro Luiz José Dezena 
da Silva. Processo: AIRR - 70-06.2012.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): MARISELIA RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: 
João Domingos, Agravado(s): RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA., Advogado: Marcos Souza de Moraes, Agravado(s): MODI MÃO DE OBRA 
E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 84-
68.2012.5.08.0119 da 8a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Patrick Bezerra Mesquita, Agravado(s): SHIRLEY CRISTINA 
CASTILHO FERREIRA, Advogado: Wellington Bastos de Brito, Agravado(s): PROBANK 
INTELIGÊNCIA E TECNOLOGIA, Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 87-38.2012.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, 
Agravado(s): VANÓRIA EMILIANO, Advogado: Edwaldo Nogueira Trindade, Agravado(s): VMS 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 112-98.2012.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Thiago Branquinho Coutinho 
de Sousa, Agravado(s): ADILSON DE JESUS CARNEIRO, Advogada: Cláudia Franco, 
Agravado(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
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encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 144-37.2012.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Renato Spaggiari, Procurador: César Cals de Oliveira, Agravado(s): GISELI NAVES DOS SANTOS, 
Advogada: Maria Aparecida Nunes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BRAVAS 
GUERREIRAS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 163-
89.2012.5.14.0051 da 14a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Agravado(s): PLÍNIO SOARES DA CUNHA, 
Advogado: Vangivaldo Bispo Filho, Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA & SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 179-03.2012.5.02.0043 da 
2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): DEIVID 
PASCOAL DA COSTA, Advogado: Silvia Maria de Oliveira Pinto, Agravado(s): ORION 
BRIGADISTA PARTICULAR LTDA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 183-91.2012.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Procuradora: Junia Giglio Takaes, Agravado(s): 
WALDEVINO DE SOUZA JUNIOR, Advogada: Cláudia Batista da Rocha, Advogada: Adriana 
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Dalva Cezar de Alcântara, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 274-03.2012.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Agravado(s): ALCIDES GOMES 
BENEDITO, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Agravado(s): SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E 
VIGILÂNCIA LTDA. - SPV, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 284-57.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): TAUANE ARAUJO DOS SANTOS, Advogado: Eliardo Magalhães 
Ferreira, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 308-20.2012.5.15.0116 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogado: Carlos Roberto Marques Júnior, Agravado(s): GERALDO DO CARMO 
OLIVEIRA, Advogado: Marcos Flaviano Guedes Costa, Agravado(s): CAMILO DE LÉLIS 
CARNEVALE - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
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julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 328-77.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): DAIMON DE SANTANA PINTO, Advogado: 
Reynaldo Luiz Marinho Cardoso, Agravado(s): MEDICALCOOP-COOPERATIVA DE 
ASSISTENCIA MEDICA LTDA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 335-14.2012.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Agravado(s): PATRÍCIA 
FRANCISCO, Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): INNOVA MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA. - ME, Advogada: Josiane Dalla Costa, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 357-70.2012.5.15.0016 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): JÚLIA ALVES DA 
SILVA, Advogado: Eduardo Alamino Silva, Agravado(s): GERALDO J. COAN & COMPANHIA 
LTDA., Advogada: Fernanda Aparecida Aivazoglou Braga, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 364-67.2012.5.02.0002 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia 
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Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): GERSON DA SILVA MENDES, Advogado: Adriana 
Cardoso da Costa Nogueira, Agravado(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: José Paschoale Neto, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
GSV- GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Renan Felipe Ribeiro, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia 
Helena Destefani de Lacerda, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 364-05.2012.5.04.0522 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL - FGTAS, Procurador: Nei Gilvan Galiboni, Agravado(s): ROBERTO KICH, 
Advogado: Juliano Tacca, Agravado(s): AN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Suzana 
Trelles Brum, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 414-
04.2012.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): NEDSON 
JESUS DOS SANTOS, Advogada: Carolina Tupinambá Faria, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Miguel Peterlini, Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
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manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 441-34.2012.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Renato Spaggiari, Agravado(s): SANDRO RIBEIRO DE SANTANA, Advogado: Renato Ferreira da 
Silva, Agravado(s): CONSTRUFERT EMPREITEIRA LTDA., Advogado: Fernanda Barros Morales, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 552-56.2012.5.02.0068 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz 
Martins de Almeida, Agravado(s): LILIAN APARECIDA DE MELO, Advogado: Cícero Israel de 
Souza, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 597-78.2012.5.08.0008 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rubens Damasceno 
Farias, Agravado(s): PAULO JEFFERSON OLIVEIRA SOARES, Advogado: Waldir Silva de 
Almeida, Agravado(s): SOUZA SERVIÇOS DE INSTALAÇAÕ E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, 
Agravado(s): ALDEMAR NASCIMENTO DE SOUZA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 624-51.2012.5.05.0491 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Cristina 
Domingues, Agravado(s): CARLOS SOLIDADE DE SOUZA, Advogado: Ronaldo Ferreira 
Tolentino, Agravado(s): JR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Eliano José 
Marques Dias, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 628-40.2012.5.15.0029 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues, Agravado(s): JOSÉ FERREIRA, 
Advogado: Willian Gustavo Gilio, Agravado(s): MARCELO VALADARES GONTIJO E OUTRO, 
Agravado(s): MVG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 660-86.2012.5.15.0080 da 15a. Região, 
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Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER, Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): ENGENHARIA E COMÉRCIO 
BANDEIRANTES LTDA., Advogada: Elaine Cristina da Cunha Melnicky, Agravado(s): ADAIR 
DONIZETI CÂNDIDO DA SILVA, Advogada: Patrícia Gonçalez Mendes, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 671-
14.2012.5.09.0006 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre 
Reybmm de Menezes, Advogada: Fabiola Diogo Silva Maciel, Agravado(s): GISELE DE QUEIROZ 
DA SILVA, Advogado: Fernando César Silva Júnior, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 674-90.2012.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, 
Agravado(s): JEFFERSON RODRIGUES DA CRUZ, Advogada: Carla Martini, Agravado(s): CTIS 
TECNOLOGIA S.A., Advogado: Marco Aurélio Mansur Siqueira, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
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de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 705-64.2012.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): GLÁUCIA PINHEIRO 
DAMASCENO, Advogado: Antônio Cordeiro do N. Brito Franco, Agravado(s): TOTAL CLEAN 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 709-09.2012.5.05.0371 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos 
Santos Brandão, Agravado(s): JOELMA DAMASCENO SANTOS E OUTRA, Advogada: Júlia 
Lopes Filha, Agravado(s): INTEGRO - INSTITUTO DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO E GESTÃO 
ORGANIZACIONAL, Advogado: Fábio Freire de Carvalho Matos, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
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incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 722-53.2012.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): KESSIA DOS SANTOS MEIRA 
GONÇALVES, Advogado: Sidney Lisboa Chaves, Agravado(s): INSTITUTO PRO-POVO, 
Advogado: Azarias de Oliveira Quintela, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 756-11.2012.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): 
EVAGNO DE SOUZA ALVES, Advogado: Márcia Carneiro de Holanda, Agravado(s): RUFOLLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Agravado(s): TRADE 
BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Rodrigo Costa Rampini, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 770-
65.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Julia Ryfer, Agravado(s): SUELI GERALDA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Jorge Fernando da Silva, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
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de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 779-07.2012.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Amanda de Nardi Duran, Agravado(s): ANA MARIA DA CRUZ, Advogado: 
Dourival Andrade Rodrigues, Agravado(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS ÁREAS 
OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE LESTE, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 781-29.2012.5.23.0004 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Débora Letícia Oliveira Vidal, Agravado(s): JOÃO ALEXANDRE LOPES DE 
CASTRO, Advogado: Edmar Gomes de Oliveira Neto, Agravado(s): RODRIGO PERES PEREIRA 
& CIA LTDA. E OUTRO, Advogado: Carlos Eduardo de Melo Rosa, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 790-56.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Daniele Farias 
Dantas Andrade Uryn, Agravado(s): NILCEIA CONSTANTINO DO CARMO, Advogado: Edilberto 
da Rocha Gripa, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 796-30.2012.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Flávia Regina Valença, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Michel Olivier Giraudeau, 
Agravado(s): FACÍLIO SOUZA OLIVEIRA NETO, Advogada: Maria Regina Aparecida Borba 
Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
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Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Impedido o Exmo. 
Ministro Luiz José Dezena da Silva. Processo: AIRR - 818-93.2012.5.04.0001 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): JOSÉ CARLOS SEMNES, 
Advogado: Fernando Ferreira Pereira, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 825-91.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
WaIdir Zagaglia, Agravado(s): REGINA DE FÁTIMA ANDRADE, Advogado: José Maria 
Savergnini, Agravado(s): SANES SERVICE SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 830-
07.2012.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria do Rosário 
Nogueira Vidal, Agravado(s): LUIZ RUEDA, Advogado: Emerson da Silva, Agravado(s): 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

65 

BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 833-57.2012.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogada: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): DORALICE ALVES 
SOUZA, Advogado: Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Agravado(s): PROTEC SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 833-16.2012.5.03.0090 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Alex Campos Barcelos, Agravado(s): JANIO ALVES COSTA, 
Advogado: Eduardo Cassio dos Santos, Agravado(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Bernardo 
Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 837-
47.2012.5.15.0081 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, 
Agravado(s): ADRIANA TURRA DE OLIVEIRA, Advogado: Jaciara de Oliveira Pinheiro, 
Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
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trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 854-54.2012.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Giovanna Porchera Garcia da Costa, Agravado(s): RENATA AZEVEDO FARIAS DA SILVA, 
Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM 
SAÚDE, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 856-53.2012.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Luiz 
Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): COSMO MANOEL DA SILVA, Advogado: Flávio 
Adalberto Felippim, Agravado(s): BLOKOS ENGENHARIA LTDA., Advogado: Cláudio Manoel 
Alves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 871-57.2012.5.05.0030 da 
5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dalzimar G. Tupinambá, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDVIGILANTES, Advogada: Juliana Cabral de Oliveira, Advogado: Gustavo Costa Pinto de 
Paula, Agravado(s): PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 885-74.2012.5.23.0051 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
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Procurador: Breno Barreto Moreira de Oliveira, Agravado(s): MARILZA UNO DA SILVA SOUZA, 
Advogado: Donizeti Lamim, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 892-
12.2012.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Marco Antonio Miranda da Costa, 
Agravado(s): LUÍS FERNANDO BERTINI, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): 
D&L RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 899-36.2012.5.02.0312 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vinícius 
Wanderley, Agravado(s): FELIPE RIBEIRO ARVES, Advogado: Paulo Rogério da Costa e Silva, 
Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 920-25.2012.5.09.0665 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Advogado: Celso Ari Schlichting, Agravado(s): SANDRA 
MARTINS PACHECO, Advogado: Luís Augusto Polytowski Domingues, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 974-79.2012.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): ZERÓIDES GOMES DO AMARAL, Advogado: Sidnei Pereira 
dos Santos, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
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observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 986-
75.2012.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): FRED HENRIQUE BERNARDINO PEREIRA, Advogado: Débora de 
Carvalho Franzese, Agravado(s): EASY CAR LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA., Advogado: 
Walter José Martins Galenti, Advogado: Cristiano de Lima Barreto Dias, Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1007-
16.2012.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Imbernom Nascimento, 
Agravado(s): MEIREVAN DE JESUS SANTANA, Advogado: Nilson Antonio da Silveira Júnior, 
Agravado(s): PROTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1026-41.2012.5.02.0031 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luisa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): EMERSON AMANCIO 
DA SILVA, Advogado: Afonso Paciléo Neto, Agravado(s): DUBBAI SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Bruno Bitencourt Barbosa, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
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evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1034-78.2012.5.10.0812 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - 
BASA, Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): ALDEJUNIOR PEREIRA 
DE SOUSA, Advogado: Carlene Lopes Cirqueira Marinho, Agravado(s): SOLUÇÃO SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Rita de Cássia Vattimo Rocha, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1039-39.2012.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Vinicius Barros Rezende, 
Agravado(s): NOEMI MAMEDE, Advogado: José de Ribamar Farias, Agravado(s): PROBANK 
S.A., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1051-42.2012.5.01.0432 da 
1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): GENIS PROFÍRIO DA SILVA E 
OUTROS, Advogado: Fábio Jardim Rigueira, Agravado(s): KREMER ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Lourival Moura e Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1073-29.2012.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogado: 
Carlos Renato Cunha, Agravado(s): KARINE GRANDOLFI, Advogado: Danillo Carmagnani de 
Lucca, Agravado(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E 
OUTROS, Advogada: Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO 
E APOIO PROFISSIONAL, Agravado(s): INSTITUTO ATLÂNTICO, Advogada: Patrícia dos 
Santos Machado, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1094-
70.2012.5.05.0010 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
BAHIA PESCA S.A., Advogado: Petrônio Farias de Amorim, Advogado: Ednaldo Oliveira Moura, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SÓCIO-EDUCATIVA E CULTURAL - FASEC, 
Advogada: Walsanne Lustosa Santana Farias, Agravado(s): LEILA ISIS GOMES DE ARAÚJO, 
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Advogada: Tarcila Neri dos Santos Santos, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1140-44.2012.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT., Advogado: Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): RODRIGO MEDINA DE 
SOUZA, Advogado: Tiago Dalla Barba Albrecht, Advogado: Eduardo Nogueira de Morais, 
Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1165-
08.2012.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA, Advogado: Renata dos Santos Carrilho, Agravado(s): 
CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, 
Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 
1171-50.2012.5.18.0129 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: 
Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): EDILMAR RODRIGUES DA SILVA, Advogado: 
Antônio Augusto Xavier Franco, Agravado(s): NOVO HORIZONTE CONSTRUTORA LTDA., 
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Cardoso, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

71 

Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1173-31.2012.5.09.0659 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): DELCIO ANTONIO FLISICOSKI, Advogado: Sandro 
Pereira, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1176-
93.2012.5.20.0007 da 20a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Antonio José 
Nogueira Santana, Agravado(s): CLEOVAN SANTOS SILVA, Advogada: Teresa Cristina Pereira, 
Agravado(s): AGS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Victor da Silveira Graça, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1196-
50.2012.5.07.0006 da 7a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José Ivan de Sousa 
Santiago, Agravado(s): FRANCISCO ANDRADE DA SILVA JUNIOR, Advogado: José Alcântara 
Matos Filho, Agravado(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Carlos Henrique da Rocha 
Cruz, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
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empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1197-
23.2012.5.14.0141 da 14a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE RONDÔNIA, Procurador: Seiti Roberto Mori, Agravado(s): DINAH SOUZA DOS 
SANTOS, Advogado: Denns Deivy Souza Garate, Agravado(s): ORNELAS COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Graziela Zanella de Corduva, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1219-66.2012.5.09.0094 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: 
Celso Ari Schlichting, Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): 
GIOVANI ECHIMBACK, Advogado: Aldina Pagani, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1229-32.2012.5.09.0023 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): SILVIA ROSA DE OLIVEIRA, Advogada: Ana Lúcia 
Bezerra Fernandes, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1237-
38.2012.5.09.0660 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José Reinoldo Adams, 
Agravado(s): OSMAR VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Gilmar Pavesi, Agravado(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1242-20.2012.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Fabris de 
Oliveira, Agravado(s): ELIANA SANTANA DA CRUZ ASSIS, Advogado: Wagner Martins 
Moreira, Agravado(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
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eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1244-
07.2012.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): FRANCISCO BISPO DA SILVA, Advogado: Francisca Oliveira Rodrigues, 
Agravado(s): EBISA - ENGENHARIA BRASILEIRA, INDÚSTRIA E SANEAMENTO S.A., 
Advogado: Rogério Pereira da Silva, Agravado(s): ADR ENGENHARIA LTDA., Advogada: Ana 
Regina Carneiro de Lucena, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1269-64.2012.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): 
GENECY ANTUNES, Advogado: Álvaro Pedro Pereira Prazeres, Agravado(s): TOTAL CLEAN 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 1305-12.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos Antonio Sobreira 
Lopes, Agravado(s): ARMANDO MARCOS DOS SANTOS, Advogado: Marcela Medeiros Queiros 
Franco, Agravado(s): COOPERATIVA BRASILEIRA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS DE SAÚDE - 
COOPEBRÁS, Advogado: Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
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de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1319-21.2012.5.15.0137 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA, Advogado: Ediberto Diamantino, Agravado(s): LINA MARIA ROSA 
DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Renato Ferraz Tésio, Agravado(s): MULTISERVICE CIA. 
DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1353-
32.2012.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): SÃO 
PAULO TRANSPORTE S.A., Advogada: Roseli Dietrich, Agravado(s): WAGNER GOMES DE 
SOUZA, Advogado: Malan Ferreira Cavalcante, Advogado: Fernando Andrade Vieira, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Rosalvo Pereira de Souza, Agravado(s): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. E OUTRA, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1354-
41.2012.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): 
CARLA FABIANA SILVA DA SILVA, Advogado: Cândido Maurício Cavallarri Nuske, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Advogado: Carlos 
Eduardo Azevedo Olson, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
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no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1358-22.2012.5.03.0082 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: 
Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogado: Luiz Antônio Dias Silveira, Agravado(s): A E T ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Renato César Matos, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1370-55.2012.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Vinícius Wanderley, Agravado(s): VANIA CARVALHO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Mohamad Ali Khatib, Agravado(s): MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
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autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1372-16.2012.5.02.0314 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Vinícius Wanderley, Agravado(s): ADMILSON DE SOUZA LIMA, Advogado: Mohamad Ali 
Khatib, Agravado(s): MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: 
Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1389-61.2012.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO 
SANTOS, Advogado: Douglas Sabongi Cavalheiro, Agravado(s): AIR BRASIL LINHAS AÉREAS 
LTDA., Agravado(s): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO, Advogado: 
Filipe Eduardo de Lima Ragazzi, Advogado: Jair Tavares da Silva, Agravado(s): JOÃO ARISTON 
PESSOA DE ARAÚJO FILHO E OUTRO, Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz, Advogado: 
Daniel Cidrão Frota, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1389-10.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): NEUCILENE CAVALCANTE DE MOURA, Agravado(s): RS 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
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geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1390-97.2012.5.04.0664 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): VICTOR 
TAFAREL HOEVELER RIBAS DE QUADROS, Advogado: Cristina Carla Rodrigues, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1400-39.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): TERESINHA PEREIRA DA SILVA, Agravado(s): RS 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
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Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1401-64.2012.5.15.0133 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, Procurador: Ronaldo Bitencourt Dutra, Agravado(s): GILBERTO PORTILHO, Advogado: 
Wilson Tadeu Costa Rabelo, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alessandro 
Martini da Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1406-58.2012.5.02.0421 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): 
JOELITA MARIA DA SILVA, Advogado: Fernando Oliveira de Camargo, Agravado(s): TOTAL 
CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1410-
63.2012.5.07.0031 da 7a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis, Agravado(s): MARIA DE 
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FÁTIMA RIBEIRO, Advogado: Tarcísio Saraiva Gondim, Agravado(s): EXECUTA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1419-15.2012.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): ALICE CARDOSO DA 
SILVA, Advogado: Heliomar Baeza Barboza, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1426-52.2012.5.15.0012 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Priscila Aparecida Ravagnani, Agravado(s): PAULO 
ROSA DA SILVA, Advogado: Silas Gonçalves Mariano, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 1435-52.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Eluziene Lacerda Lima, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: André 
Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): WASHINGTON DA CUNHA SILVA, Advogada: 
Karla Cristina Ferreira, Agravado(s): SERVNAC - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1524-28.2012.5.11.0051 da 
11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): CÍCERO ROLIM DA SILVA, Advogado: 
Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Gutemberg Dantas 
Licarião, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1528-52.2012.5.02.0492 da 
2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): ELIZABETE 
DO NASCIMENTO SILVA, Advogado: Rodrigo Ramos, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1553-
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05.2012.5.02.0318 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vinícius Wanderley, 
Agravado(s): MARIA CILENE DE VASCONCELOS, Advogado: João Marcelo da Costa Augusto, 
Agravado(s): MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: Teófilo 
Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1781-33.2012.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: 
Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): JOAQUIM MARQUES DE OLIVEIRA, Advogado: 
Adriano de Oliveira Lopes, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., 
Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2264-93.2012.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER, Procuradora: Claudia Line Gabarrão Gonçalves da Cunha, Agravado(s): ENSIN 
- EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA., Advogada: Caroline 
Moura Mafra, Agravado(s): VALDIR JOSÉ RIBEIRO, Advogada: Adriana Monteiro, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
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de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2367-
82.2012.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Luísa Baran de Mello 
Alvarenga, Agravado(s): CLÁUDIO BISPO, Advogado: Eduardo José Cândido Rodrigues, 
Agravado(s): COPSEG - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 37300-60.2012.5.21.0003 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): ROBERTA MARTINS DE 
MEDEIROS, Advogado: Alexander Henrique Nunes Gurgel, Agravado(s): TCI BPO - 
TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Renato Almeida 
Melquíades de Araújo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 71600-
51.2012.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Agravado(s): ALDERILUCE NUNES DIAS DANTAS, Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
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Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 90600-
37.2012.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Agravado(s): JOÃO LUCAS ARAÚJO, Advogado: Cecília de Araújo Campos, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 81-12.2013.5.08.0109 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: 
Caroline Teixeira da Silva Profeti, Agravado(s): SOLIANI NAJARA CASTRO VASCONCELOS, 
Advogado: Isaac Vasconcelos Lisboa Filho, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Milena 
Barbosa de Medeiros, Agravado(s): PEREIRA E SANTOS SERVIÇOS LTDA. - ME, Agravado(s): 
INSTITUTO NÁUTICO BRASILEIRO - INABRA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 82-34.2013.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias 
Fagundes Cocentino, Agravado(s): FRANCISCA ISAMAR CARVALHO DE SOUSA, Advogado: 
Allan Cássio de Oliveira Lima, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE 
SOCIALE, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 89-
49.2013.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Gloriete Aparecida 
Cardoso, Agravado(s): MARIA RAIMUNDO DA SILVA, Advogada: Maria Stela Nogueira 
Watanabe, Agravado(s): ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por 
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unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 89-
92.2013.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Antonio José Nogueira 
Santana, Agravado(s): NILSON GONÇALVES, Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, 
Agravado(s): EMPRESA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 95-
24.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): GEOVANA VELOSO DE 
LIMA, Advogado: Pablício Monteiro Cardoso, Agravado(s): A4 SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 131-71.2013.5.02.0443 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz 
Martins de Almeida, Agravado(s): ANTÔNIO JOAQUIM DE LIMA, Advogado: Ricardo Pereira 
Viva, Agravado(s): SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - 
SPV, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
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decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 132-
19.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Aline de Souza Barreto, Agravado(s): MAICON FREITAS 
GOMES, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): GETEC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 146-47.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 
Lima Lira, Agravado(s): FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Vinícius Souza Lima, 
Agravado(s): ENGEREDE ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Cleber de 
Alcântara Chagas, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 147-
45.2013.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, 
Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DE CAMPOS, Advogado: Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Wilson Fernandes 
Mendes, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 148-96.2013.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): MARIA DA ABADIA PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Emílison Santana Alencar Júnior, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E 
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SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 151-57.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso 
de Moraes Filho, Agravado(s): GISELI ALVES MARTINS, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, 
Agravado(s): EBRÁS - EMPRESA DE CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Adriana Nunes da 
Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 153-
02.2013.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Michelle 
Craciun Brutten, Agravado(s): VERA LÚCIA BRAGA, Advogada: Lilia Maria da Silva Ferreira, 
Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 155-06.2013.5.09.0411 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): JÚLIO 
CÉSAR DA SILVA CORAL, Advogado: Anderson Cunha Moreira, Agravado(s): EQUIPSEG 
INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 160-61.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): GEMIMA 
EMANUELLE SOUSA FERREIRA, Advogado: Emílison Santana Alencar Júnior, Agravado(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 177-70.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): 
LUCAS GARRIDO DANTAS, Advogado: Aldenei de Souza e Silva Júnior, Agravado(s): DMX DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI - EPP, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 179-19.2013.5.02.0382 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): TÂNIA MARIA DA 
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CONCEIÇÃO, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): TOTAL CLEAN 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 179-91.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluízio de Oliveira, Agravado(s): 
NATANIEL FIRMINO GONZAGA, Advogado: Silvério Pereira da Silva Júnior, Advogado: André 
Hostalácio Freitas, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 288-51.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 
RENILDA DE JESUS MARQUES, Advogado: Fernando Barbosa de Souza, Agravado(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 298-07.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Allemand, Agravado(s): EVERSON 
EMANUEL VELOSO VIEIRA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 328-
15.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): SANDRA 
INÁCIA DE OLIVEIRA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 331-
55.2013.5.09.0129 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes 
Sá, Agravado(s): SÔNIA CRISTINA LEITE, Advogado: Allan Christino de Araujo Miranda, 
Agravado(s): APOIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
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de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 346-44.2013.5.15.0036 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Flávia Regina Valença, Agravado(s): EDSON IGLESIAS, 
Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 364-
30.2013.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): FRANCISCA ADRIANA AGUIAR DA SILVA, Advogada: Aline Maria Pereira 
Mendonça, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 471-85.2013.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
DAESP, Procurador: Marco Antônio Rodrigues, Agravado(s): ADENILSON ANTÔNIO DA SILVA, 
Advogado: Luiz Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 522-33.2013.5.10.0013 da 
10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Felipe Cardoso de Moares Filho, Agravado(s): CELIO MESSIAS PEREIRA, Advogado: 
Emílison Santana Alencar Júnior, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 577-
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04.2013.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Advogada: Neiva 
Magali Judai Gomes, Agravado(s): ARNALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Luiz 
Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 580-89.2013.5.04.0017 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FERNANDA CARDOSO FIGUEIREDO, 
Advogado: Denis Rodrigues Einloft, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Gisaldo 
do Nascimento Pereira, Advogado: Hed Anderson Freitas de Vargas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 586-
37.2013.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): DBA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Agravado(s): RAYNER CARVALHO LIMA, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 655-
59.2013.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Carlos Antônio de Souza França, Agravado(s): ROSINEIDE 
VIANA DOS SANTOS, Advogado: Wilson Marcelo da Costa Ferro, Agravado(s): KELLY PESSOA 
ARAÚJO, Advogado: Maurício Lima de Mendonça, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
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de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 676-77.2013.5.15.0121 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ATAILDO 
RODRIGUES BATISTA, Advogado: Keny Duarte da Silva Reis, Agravado(s): PROEN PROJETOS 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Advogada: Verônica de Mattos Lamarão 
Gavilanes, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 677-
62.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, 
Agravado(s): CLÁUDIO DE LIMA ELIAS, Advogado: Keny Duarte da Silva Reis, Agravado(s): 
PRORENTAL DE BENS MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 678-03.2013.5.10.0019 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses 
Adelina H. de Noronha, Agravado(s): ELZENI ROCHA DO NASCIMENTO, Advogado: Nelson 
Alves Ferreira, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 696-54.2013.5.09.0018 da 9a. Região, 
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Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA E 
OUTRO, Procurador: Carlos Renato Cunha, Agravado(s): AUDREY PAZZOTI, Advogada: Aline 
Matos Ariukudo, Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 705-30.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): SILVERIO MATIAS DE SOUZA NETO, 
Advogado: Keny Duarte da Silva Reis, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA 
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, 
Agravado(s): PRORENTAL DE BENS MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 752-25.2013.5.04.0019 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Júlio Nelson Mello Gavião, Agravado(s): MARA INÊS DA SILVA BOENO, Advogado: 
Paulo César Santos Machado, Agravado(s): EI MULTISERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 807-
28.2013.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): MAXUEL 
PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Filipe Brito Rocha Santana, Agravado(s): WHITELIMP 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Gomes 
Daltro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 837-
84.2013.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): DAVINO ARTUR DA SILVA, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): 
PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 840-
42.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogada: Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, 
Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): MAURILIO ALEXANDRE DE 
AMORIM, Advogado: Fernando Lacerda, Agravado(s): CALORISOL ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 856-66.2013.5.03.0141 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Bruno Viana Vieira, 
Agravado(s): VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Lilian de Almeida Chaves, 
Agravado(s): ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Diogo Augusto Debs Hemmer, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 858-22.2013.5.02.0090 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): APARECIDA 
GOMES DA CÂMARA, Advogado: Rogério Mazza Troise, Agravado(s): NT FAST 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 875-
02.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA BARBOSA, Advogado: Sérgio Perez Ghercov, 
Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., 
Advogada: Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
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determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 889-57.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Juliana Fonseca e Miranda, 
Agravado(s): MARCOS HANGLEB DANTAS DE SOUSA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Agravado(s): MIB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 963-91.2013.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Marco Aurélio 
de Castro Júnior, Agravado(s): VALERIA DOS SANTOS ALVES, Advogado: Helder Moreira de 
Novaes, Agravado(s): PGK SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 974-
80.2013.5.03.0096 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, Advogada: Amanda Vilarino 
Espindola Schwanke, Agravado(s): AMBROZIO LOPES DE ALMEIDA, Advogado: Rodrigo de 
Carvalho Zauli, Agravado(s): CONSTRUTORA OMS LTDA., Advogado: Guilherme Anastacio 
Ribeiro da Silveira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
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1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 976-69.2013.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: 
Vicenzo Demétrio Florenzano, Agravado(s): ROBSON ALEX DA SILVA, Advogada: Angélica 
Maria Ferreira do Rosário e Silva, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1063-
57.2013.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de 
Oliveira, Agravado(s): FLAVIO ANDERSON MENDES PEREIRA, Advogada: Tatiany Oliveira de 
Sousa, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TEMPORARIA LTDA, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
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Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1076-
48.2013.5.05.0193 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman Bagdêde, Agravado(s): GILLIARD ALVES FERREIRA, 
Advogado: Marcelo Walb Lima Cabral, Advogado: Diego Freitas de Lima, Agravado(s): LC 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ricardo Simões Xavier dos Santos, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1116-
66.2013.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Alexandre Coelho, 
Agravado(s): JERÔNIMO MOREIRA REBORDÕES, Advogado: Maurício Araújo dos Reis, 
Agravado(s): LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA., Advogada: Sônia Luci de Camargo e Melo, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1134-
97.2013.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procuradora: Débora de Araújo Hamad, Procurador: Daniel 
Koiffman, Procuradora: Claudia Santoro, Procuradora: Priscila Cardoso Castregini, Agravado(s): 
GESIANA DOS SANTOS, Advogado: Fábio Montanhini, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL 
AMIGOS DO BRASIL, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
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(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1239-65.2013.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procurador: 
Sandra Macedo Paiva, Agravado(s): THAIS SURACI ANGERAMI FORTALEZA, Advogado: 
Vicente Luiz Fortaleza, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL AMIGOS DO BRASIL - INAB, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1308-24.2013.5.09.0072 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): GIOVANI LEIRIA FERREIRA, Advogado: Sandro Roque 
Corona, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares 
Waterkemper, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1348-
02.2013.5.05.0271 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE UAUÁ, Advogado: Alexandre Peixinho Oliveira, Advogado: Janjório Vasconcelos 
Simões Pinho, Agravado(s): SANDRA MARIA DE MATOS, Advogado: Antônio Italmar Palma 
Nogueira Filho, Agravado(s): CENTRO COMUNITÁRIO SOCIAL ALTO PARAÍSO - CECOSAP, 
Advogado: Cláudio Almeida Vicente da Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1362-56.2013.5.03.0104 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: 
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Amanda Vilarino Espindola, Agravado(s): TIAGO ANTONIO FRANCO, Advogado: Cláudio Dias 
Bessas, Agravado(s): ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Diogo Augusto Debs 
Hemmer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 57-
81.2014.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): FRANCISCA DAS 
CHAGAS DOS SANTOS, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 95-
54.2014.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogado: Eurico Enes Lebre, Agravado(s): ROSALINA DOS SANTOS ROCHA, Advogado: 
Osmar Foresto Rodrigues, Agravado(s): LC CONSERVAÇÃO, LOGÍSTICA E COMÉRCIO LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
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seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 117-
78.2014.5.08.0122 da 8a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogado: Thaís Regina de Souza, Advogada: Camila Adriele Carvalho Branco de Oliveira, 
Agravado(s): ELENILDA OLIVEIRA DE SOUSA, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duarte, 
Agravado(s): LC CONSERVAÇÃO LOGISTICA E COMERCIO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 609-
97.2014.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis, Advogado: Giovanni Simão 
da Silva, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES EMPREGADOS EM EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇO, DOS VIGILANTES ORGÂNICOS, TRABALHADORES EM 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE 
VIGILANTES DA ATIVIDADE DE SEGURANÇA PRIVADA, Advogado: Áureo Luiz Jaeger, 
Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Lisiane Servo, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
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órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 679-
96.2014.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): PATRICIA 
TEIXEIRA DO AMARAL, Advogada: Deliane Felix de Araújo, Agravado(s): LUME SERVICE 
LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 701-16.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Rosane Santos Libório Barros, Advogada: Loanda Magalhães 
Pereira, Agravado(s): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Matteo Rota 
Chiarelli, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 768-
49.2014.5.02.0261 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Procurador: Gabriel da Silveira Mendes, Agravado(s): 
JOSÉ AVELINO FILHO, Advogado: Rafael Monteiro Prezia, Agravado(s): CR5 BRASIL 
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SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 984-09.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): LÍVIA DA COSTA SANTOS, Advogado: Ocione Ferreira, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1212-
11.2014.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine 
Pereira, Agravado(s): DEBORAH WANIA DOS SANTOS FERRAZ, Advogado: Leonardo 
Henrique Maciel Barbosa, Agravado(s): ABRASERV ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1495-04.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): MELIZA PERES DE SOUZA, Advogado: Josué dos Santos Filho, 
Advogado: Saile Carvalho da Silva, Agravado(s): RESCOM - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Advogado: Luiz Geraldo 
Távora Araújo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 10315-66.2014.5.15.0095 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Agravado(s): HENRIQUE 
PANTALEÃO DE CARVALHO, Advogado: Marcos César Agostinho, Agravante(s) e Agravado(s): 
PIRELLI PNEUS LTDA., Advogado: Igor Sá Gille Wolkoff, Advogado: Felipe Schmidt Zalaf, 
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso 
Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da 
norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 
762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: 
AIRR - 20504-74.2014.5.04.0333 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): DANIELE STANKIEVIEZ FRANCESCKI DE ANDRADE, 
Advogada: Karine Soares Conceição, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Aumil Terra Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 132-45.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): VALE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Advogada: Bárbara de 
Paula Fernandes, Agravado(s): ELAN JOSÉ SOARES LIMA DA COSTA, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
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de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 489-
16.2015.5.09.0073 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA., Advogada: Rosângela Cristina Barboza Sleder, Advogado: 
Marcos Paulo Mantoan Marcussu, Agravado(s): GERALDO RODRIGUES DE SOUSA, Advogado: 
Elizângela Miranda, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do 
Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do 
processo Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o 
tema: Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese 
firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a 
presente certidão. Processo: AIRR - 499-65.2015.5.23.0107 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): JEANA DIAS DA SILVA, 
Advogado: Lúcio Mauro Dantas, Agravado(s): LIMPARHTEC SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Wagner Luiz Ribeiro Rocha, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1018-
20.2015.5.18.0191 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BRF 
S.A., Advogado: Rafael Lara Martins, Agravado(s): DOMINGOS VALLE SILVA, Advogada: Bruna 
Ferreira Cruvinel, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo 
Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: 
Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos 
temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente 
certidão. Processo: AIRR - 1188-74.2015.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): MARIA DE LURDES ALVES DA 
SILVA, Advogado: José Arthur Di Prospero, Agravado(s): LP BORGES CIMINO LIMPEZA, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 10193-
15.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LUCAS GOMES DA SILVA ALVARENGA 
PEREIRA, Advogado: Williams Oliveira de Almeida, Agravado(s): MPE MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Marco Aurélio de Souza Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: 
AIRR - 21218-89.2015.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogado: Alex Dobler, Agravante(s) e Agravado(s): JOECI TEODORO GARCIA, Advogado: 
Antônio Escosteguy Castro, Advogado: Anderson Oliveira Forte, Advogado: Antônio Cândido 
Osório Neto, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir 
decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, 
que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito 
Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema 
STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: AIRR - 21478-82.2015.5.04.0202 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): INTERNATIONAL 
INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA., Advogado: Fernando Leichtweis, 
Agravado(s): RICARDO DA ROSA RIBEIRO, Advogado: Marcelino Hauschild, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 63-
05.2016.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): JESSICA DE SOUZA, 
Advogado: Camilo André Santos Noleto de Carvalho, Agravado(s): PAULISTA SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA. E OUTRO, Advogada: Michelle Cristhina Dias, Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 202-
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68.2016.5.09.0671 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M.ROSCOE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Pedro Henrique Ramirez 
Pires, Agravado(s): NERCI DE MATTOS, Advogado: Sílvio César de Medeiros, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário 
com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva 
que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - 
Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: AIRR 
- 790-21.2016.5.20.0008 da 20a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): ROBSON DA PAIXÃO SANTOS, Advogado: Douglas de Santana Figueiredo, 
Advogada: Silvia Perola Teixeira Costa, Advogada: Denise Vieira do Couto Santana Figueiredo, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Ronney Castro Greve, Advogado: Luis Felipe 
Pinho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 10128-
67.2016.5.15.0037 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
COFCO BRASIL S.A., Advogado: Alberto Kairalla Bianchi, Agravado(s): ROSILENE VIEIRA DA 
SILVA, Advogado: Daniele Cristiane Paulino, Advogado: Antônio Guerche Filho, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário 
com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva 
que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - 
Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: AIRR 
- 11828-47.2016.5.03.0026 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Francisco José 
Ferreira de Souza Rocha da Silva, Advogado: José Eduardo Duarte Saad, Agravado(s): CLAYTON 
ALVES MACHADO, Advogado: Jeferson de Jesus Farnezi, Decisão: unanimemente, retirar de pauta 
o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir 
decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, 
que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito 
Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema 
STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: AIRR - 24421-10.2016.5.24.0096 da 24a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MFB MARFRIG 
FRIGORÍFICOS BRASIL S.A., Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, Agravado(s): LUAN 
APARECIDO SOARES DOS SANTOS, Advogado: Vitor Hugo Nunes Rocha, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
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Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário 
com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva 
que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - 
Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: AIRR 
- 100184-40.2016.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): GLADIS MARQUES, Advogada: Marluce Pereira Furriel, Agravado(s): BIOTECH 
HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Marcos Antônio de Souza Silveira, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento quanto à responsabilidade 
subsidiária para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: AIRR - 425-17.2017.5.14.0131 da 14a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MINERVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., 
Advogado: Maria Cristina Dall'Agnol, Advogado: Leonardo Henrique Berkembrock, Agravado(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Carolina Godinho Camilo, Procurador: Pedro Sampaio Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento; II - julgar 
prejudicado o pedido de tutela provisória de urgência. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Pedro Ivo Leão 
Ribeiro Agra Belmonte, patrono do(s) Agravante(s). Processo: RR - 193740-66.1999.5.01.0013 da 
1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): ROSA MARIA DA SILVA, Advogada: 
Sandra Maria de Almeida Gomes, Recorrido(s): LUDRIMAR SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo 
de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de 
Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com o "Município do Rio de 
Janeiro". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 59740-60.2000.5.01.0057 
da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosísio, Recorrido(s): ANTÔNIO TARCÍSIO GOMES 
DA SILVA, Advogada: Eliane dos Santos, Recorrido(s): POCAPO S.A. - SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do 
recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o recorrente da condenação. Processo: RR - 216240-
95.2001.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): ATILA 
GUIMARÃES NOGUEIRA, Advogado: Chorislaus de Jesus Teixeira Coelho, Recorrido(s): 
L'IMPECCABLE DO BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo 
de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de 
Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com o "Estado do Rio de Janeiro". 
Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 234740-92.2001.5.02.0063 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., 
Advogada: Rosângela de Souza Raimundo, Recorrido(s): CLAUDEMIR DA CONCEIÇÃO MELO, 
Advogado: Sílvio César Monteiro de Souza, Recorrido(s): F. MOREIRA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Mário Eduardo Alves, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de 
revista; II - conhecer do recurso de revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em 
desconformidade com a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, 
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e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a recorrente da condenação. Processo: RR - 34040-
30.2002.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - 
BELACAP, Advogada: Ana Paula Costa Rêgo, Recorrido(s): MARIA AVELINA DOS SANTOS, 
Advogado: João Américo Pinheiro Martins, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE CARROCEIROS DO 
PARANOÁ - ASCARP, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 
1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a 
"BELACAP". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 22940-
81.2003.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
FUNDACAO PARQUES E JARDIM, Procurador: Giovanna Moreira Porchera, Recorrido(s): JOÃO 
BATISTA COSTA MENDES, Advogada: Marilda Lopes de Castro Nunes, Recorrido(s): 
RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA., Advogado: João Batista de Oliveira, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Decisão: à unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, por força do art. 1.030, II, do CPC/2015, 
conhecendo do Agravo Interno e, no mérito, dando-lhe provimento para prosseguir na apreciação do 
Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por 
violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a demanda com a "Fundação Parques e Jardim - Fundação integrante do Município do 
Rio de Janeiro". Processo: RR - 42140-77.2003.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, 
Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): 
SHIRLEY PEREIRA DA SILVA, Advogado: Fernando Alberto Moreira, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: 
Thomé Ernesto da Fonseca Costa, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, 
em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação. Processo: RR - 57640-18.2003.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Leonídio Barbosa, Recorrido(s): RUBIA ANDRADE DE 
MELLO, Advogado: Francisco Carlos de Oliveira, Recorrido(s): ADEGRAR ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE FÍSICO DO RIO GRANDE, Decisão: por unanimidade, no 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; II - 
conhecer do recurso de revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade 
com a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-
lhe provimento para absolver a recorrente da condenação. Processo: RR - 204240-57.2003.5.15.0048 
da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Procurador: Mirian Kiyoko 
Mirakawa, Recorrido(s): CARMEN APARECIDA TEÇOLA PIZZI, Advogado: Éder Pucci, 
Recorrido(s): TRADSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, no 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no 
mérito, dar-lhe provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da 
condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 27440-64.2004.5.02.0255 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
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SÃO PAULO, Procuradora: Natália Kalil Chad Sombra, Procurador: Paulo Gonçalves Silva Filho, 
Recorrido(s): ERCÍLIA DOS SANTOS LEITE, Advogado: Adeildo Heliodoro dos Santos, 
Recorrido(s): ALIANÇA RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício 
do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-
lhe provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da 
condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 37240-40.2004.5.18.0201 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): ARNALDO PAULINO DE 
ALMEIDA, Advogada: Rita Alves Lôbo das Graças, Recorrido(s): EBS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, exercendo o 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a demanda em relação à "FURNAS - Centrais Elétricas S.A.". Prejudicado o 
exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 37340-37.2004.5.01.0243 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, 
Procurador: Luis Marcelo M. do Nascimento, Recorrido(s): LUCIENE CÁSSIA DE SOUZA, 
Advogado: Márcio Antônio Fernandes Figueira, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe 
provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da condenação 
como responsável subsidiário. Processo: RR - 44240-20.2004.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): EDILAUS FERREIRA PORTO, Advogada: 
Ana Cândida Eugênio Pinto, Recorrido(s): EMTEL - RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento 
do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a "Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 
46540-80.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, Advogada: Lúcia Coelho da Costa Nobre, 
Recorrido(s): JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA., 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Recorrido(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, 
Recorrido(s): MARTA REGINA MARQUES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de 
revista; II - conhecer do recurso de revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em 
desconformidade com a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da condenação como responsável 
subsidiário. Processo: RR - 412040-49.2004.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E 
OUTRA, Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Advogado: André Henrique Mauad, 
Recorrido(s): CELSO MANOEL FAGUNDES, Advogado: Luiz Lopes Barreto, Recorrido(s): 
EMPRELUZ CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
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dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de 
revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a parte recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 3040-
92.2005.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Recorrido(s): 
LEANDRO REIS DA SILVA, Advogado: Rita de Cássia Navarro de Oliveira Almeida, Recorrido(s): 
MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Decisão: à unanimidade, 
exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer 
do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a demanda em relação à "Fundação de Apoio à Escola Técnica 
do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: 
RR - 23985-72.2005.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): ALEXANDRINA HORTÊNCIA DE MATOS PINHEIRO E OUTROS, Advogado: 
Ulisses Riedel de Resende, Advogado: Ailton Daltro Martins, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: José Melchiades Costa da Silva, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento, em juízo de retratação, 
para afastar o óbice indicado na decisão agravada quanto ao tópico "Avanço de nível"; II - conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso 
de revista; III - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 61 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no 
ponto em que condenara solidariamente as reclamadas ao pagamento de diferenças de suplementação 
de pensão, com observância do incremento salarial representado pelo nível imediatamente superior ao 
que serviu de base para cálculo do benefício, nos termos do art. 41 do Regulamento Básico da 
PETROS. Custas em reversão, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), calculadas 
sobre o valor ora atribuído à condenação, para efeito de novo recurso, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). Processo: RR - 24440-44.2005.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Newton Jorge, Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): ALEXSANDRO REZENDE DE LIMA 
E OUTROS, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): SOLUÇÃO SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Lucélia Aparecida Nunes, Decisão: por unanimidade, no exercício 
do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do 
recurso de revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a 
jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver a parte recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: 
RR - 35940-17.2005.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): 
DEMERVAL MORAES DA COSTA, Advogado: Maurílio Patrício de Souza, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEF, Advogado: Carlos 
Frederico Martins Viana, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, em razão da 
aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte 
recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 42640-48.2005.5.05.0464 
da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
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Procurador: Cláudia Junqueira L. Bittencourt, Recorrido(s): NATALICE BISPO DOS SANTOS, 
Advogado: Edson Caetano de Iglessias, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por má 
aplicação da Súmula n.º 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a demanda com o "Estado da Bahia". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR 
- 44240-47.2005.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Teresa Cristina 
Della Mônica Kodama, Procurador: Mirian Kiyoko Mirakawa, Recorrido(s): JORGE HENRIQUE 
DA SILVA, Advogado: Elias Aparecido de Moraes, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento 
do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a "Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 
45140-37.2005.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira 
Martins Santana, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): CARLOS 
ROBERTO MOREIRA, Advogada: Maria Audineuza Marques, Recorrido(s): SISTEMA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa, 
Recorrido(s): LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE SÃO PAULO, Advogado: Márcio Yoshida, 
Decisão: à unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, por força do art. 1.030, II, do CPC/2015, 
conhecendo do Agravo Interno e, no mérito, dando-lhe provimento para prosseguir na apreciação do 
Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por 
violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a demanda com a "Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT". Processo: RR 
- 45440-96.2005.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Miguel 
Francisco Urbano Nagib, Procurador: Eduardo da Silveira Guskuma, Recorrido(s): FRANCISCO 
ANISIO DE FREITAS, Advogada: Antônia Josanice França de Oliveira, Recorrido(s): OFFICIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo 
de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a demanda com a "Fazenda Pública do Estado de São Paulo". Prejudicado o 
exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 58940-69.2005.5.10.0101 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): ANDRÉ FONSECA BORGES, Advogado: 
Divino Cavalheiro Leite, Recorrido(s): CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA., Advogado: 
André Luiz de Mattos, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, em razão da 
aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte 
recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 60640-21.2005.5.05.0004 
da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Antonio José Telles Vasconcellos, Recorrido(s): MARIA JOSÉ OLIVEIRA PEREIRA, 
Advogado: Carlos Alberto Loureiro da Costa, Recorrido(s): NPLUS ALIMENTOS LTDA., 
Recorrido(s): VALVERDE & CIA. LTDA., Recorrido(s): LIBERATO E VALVERDE CIA. LTDA., 
Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

109 

do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso 
de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com o "Estado da Bahia". 
Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 209740-62.2005.5.02.0027 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daysi Rossini de Moraes, Procuradora: Andrea Metne 
Arnaut, Recorrido(s): MARTIN APARECIDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juliana 
Vendramini dos Santos, Recorrido(s): INTERATIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
TERCEIROS LTDA., Decisão: por unanimidade:, no exercício do juízo de retratação (art. 1.030, II, 
do CPC/2015): I - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento; e II - conhecer do recurso de 
revista da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, por violação do artigo 5º, II, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à 
recorrente pelos efeitos da condenação. Processo: RR - 26040-27.2006.5.01.0011 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Luís Marcelo Marques Nascimento, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, 
Recorrido(s): MARIA MARGARETH GUIMARÃES KELLY DA SILVA, Advogado: Renato 
Pertence Inda, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, em razão da aplicação da 
Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da 
condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 33040-95.2006.5.15.0138 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Miguel Francisco Urbano Nagib, Procurador: Anselmo 
Prieto Alvarez, Recorrido(s): ADRIANA GUIMARÃES LOPES, Advogado: José Clássio Baptista, 
Recorrido(s): LIMITE SERVICE ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer 
do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso 
de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a "Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo". Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 33740-
57.2006.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Marília Monzillo de Almeida Azevedo, Recorrido(s): 
SONIA MARIA TAVARES DE SOUZA, Advogada: Juliana Oliveira de Almeida, Recorrido(s): 
COOPER SERVICE COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de 
revista, em razão da aplicação da Súmula nº 331 do TST em desconformidade com a jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a parte recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 90400-
42.2006.5.03.0034 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Advogado: 
Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO MIRANDA ROCHA, Advogado: 
Guilherme Pereira Augusto, Advogada: Marcela Armond Cota, Recorrido(s): SHELT EMPRESA DE 
HIGIENIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA., Advogado: André Caroba de Paula Santos, 
Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRA, Advogado: Ana 
Carolina Fonseca Naime, Recorrido(s): RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA. 
E OUTRA, Advogado: Leonardo Augusto Bueno, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
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gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 23140-15.2007.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Daniela Allam e Giacomet, Procurador: Ricardo Pontes, Recorrido(s): ALDEMIRA ALVINA DO 
PRADO, Advogada: Zulmar de Oliveira Pimentel, Recorrido(s): SPANA SERVIÇOS LTDA, 
Advogada: Cláudia Regina de Barros Amaral, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a demanda em relação ao "Estado do Rio de Janeiro". Prejudicado o exame dos 
demais temas recursais. Processo: RR - 49940-57.2007.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luís 
Marcelo M. Nascimento, Recorrido(s): JORGE MAIA DOS SANTOS, Advogada: Patrícia Ribeiro 
Vieira, Recorrido(s): NACIONAL GUARDA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Giuliano Chediak de Lima e Souza, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a demanda em relação ao "Estado do Rio de Janeiro". Prejudicado o exame dos 
demais temas recursais. Processo: RR - 66700-88.2007.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Miguel Francisco Urbano Nagib, Procuradora: Maria Elisa Pachi, Recorrido(s): 
SILVANY MONTEIRO DE SOUZA, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): RCA 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Fabiana Guimarães Barbosa Stenico, Decisão: à 
unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a demanda com a "Fazenda Pública do Estado de São Paulo". Prejudicado o 
exame dos demais temas recursais. Processo: RR - 199640-72.2007.5.09.0095 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ELIAS FERREIRA DE ARAÚJO, Advogada: Jane Anita Galli 
de Almeida, Recorrido(s): EVOLUX POWER LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe 
provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, conforme a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão 
geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da condenação como 
responsável subsidiário. Processo: RR - 264640-50.2007.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, 
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Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): CARLA DIAS DE SOUZA DOS 
SANTOS, Advogada: Maria do Carmo Silva Bezerra, Recorrido(s): CENTRAL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA. - CDP, Advogada: Cíntia Cristiane Polidoro Orbetelli, Decisão: à 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, por força do art. 1.030, II, do CPC/2015, conhecendo 
do Agravo Interno e, no mérito, dando-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por violação 
do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
demanda com a "Transpetro". Processo: RR - 287240-72.2007.5.02.0501 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES DA 
SILVA SOUZA, Advogado: Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, Advogada: Raquel Lopes de Oliveira, 
Recorrido(s): RESTART SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCERIZAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, por força do art. 1.030, II, do CPC/2015, conhecendo 
do Agravo Interno e, no mérito, dando-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por violação 
do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
demanda com a "Fazenda Pública do Estado de São Paulo". Prejudicado o exame dos demais temas 
recursais. Processo: RR - 1000-75.2008.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Maria Cecilia Fontana Saez, Recorrido(s): EVERTON CARCALHO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Hudhson Adalberto de Andrade, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM - 
AAMIS, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 5040-04.2008.5.03.0024 da 
3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Recorrido(s): 
ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Recorrido(s): VANIA LÚCIA 
BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Sávio Tupinambá Valle, Decisão: à unanimidade, exercendo 
o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015): I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do 
Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a demanda com a "ECT". Prejudicado o exame dos demais 
temas recursais. Processo: RR - 83400-29.2008.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Ricardo 
Lopes Godoy, Recorrido(s): MÁRCIO SANTANA DA SILVA, Advogado: Manoel Moreira do 
Nascimento Filho, Recorrido(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à ausência de responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 240100-06.2008.5.02.0049 da 
2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente e Recorrido: TIVIT 
TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., Advogada: Ismênia 
Evelise Oliveira de Castro, Advogado: Rafael de Mello e Silva de Oliveira, Recorrente e Recorrido: 
KÁTIA AGUIAR BEZERRA, Advogado: Antonio Soares, Recorrido(s): TMS CALL CENTER 
S.A., Advogada: Roberta Vergueiro Figueiredo, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela terceira reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista interposto pela terceira 
reclamada, por violação do art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para, afastado o óbice da irregularidade de representação, determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional de origem para que julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada TIVIT 
Terceirização de Processos, Serviços e Tecnologia S.A., como entender de direito; III - julgar 
prejudicado o recurso de revista interposto pela reclamante. Processo: RR - 32700-
80.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, 
Recorrido(s): MOISÉS CAMARGO JORDÃO, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: 
por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 5º, II, da CF e do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada à recorrente pelos efeitos da condenação. Processo: RR - 
36940-31.2009.5.03.0101 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): DANILO 
ELIAS DE SOUZA, Advogado: Sílvio Alves dos Santos, Recorrido(s): FORTEMACAÉ 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe 
provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, conforme a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão 
geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte recorrente da condenação como 
responsável subsidiário. Processo: RR - 55500-02.2009.5.04.0551 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sganzerla 
Durand, Recorrido(s): ÊNIO ÂNGELO WEGNER, Advogado: Clauto João de Oliveira, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Alecsandra 
Rubim Chiaradia, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por 
conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no 
encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: RR - 322340-16.2009.5.09.0019 da 
9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Rosita Maria Falcão Coutinho, Advogada: Ana 
Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): ANA APARECIDA ALVES, Advogado: Flávio 
Nixon Petrilo, Recorrido(s): PRELYMP PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do 
agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista, 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme a jurisprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em repercussão geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a parte 
recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 153-64.2010.5.02.0434 da 
2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Recorrido(s): ELIANA 
NOGUEIRA OLIMPIO, Advogada: Vanessa Porto Ribeiro Póstumo, Recorrido(s): PATRIMONIAL 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
RR - 302-68.2010.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Recorrido(s): UNISERV - 
UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Valéria Luíza dos Santos, Recorrido(s): 
CARLOS CÉSAR JUSTO, Advogado: Edivan Gaiotti, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: RR - 304-
39.2010.5.05.0016 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, Recorrido(s): ROBSON ASSIS 
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DE SOUZA, Advogado: Renato Marcondes César Affonso, Recorrido(s): SEVIBA - SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação: 
I - dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do respectivo recurso 
de revista quanto ao tema da responsabilidade subsidiária; II - não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 352-62.2010.5.09.0670 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente e Recorrido: RACING CONSULTORIA TÉCNICA E COMERCIAL LTDA., Advogado: 
William Martin Neto, Recorrente e Recorrido: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Mariana Pacheco da Cunha, Advogada: Tatiane 
Cristina Sebrenski, Advogado: Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogada: Suelen Piassa, Recorrente 
e Recorrido: DANIELE OLINDA BENELI, Advogado: Jonas Borges, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelas reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento 
para determinar o julgamento dos recursos de revista; II - conhecer dos recursos de revista interpostos 
pelas reclamadas, quanto à terceirização de serviços, por força do precedente vinculante do STF, que 
afastou a incidência da Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, ante a 
licitude da terceirização de serviços, excluir o reconhecimento de vínculo empregatício, bem assim as 
obrigações consectárias de anotação da CTPS, a multa diária por descumprimento e a determinação 
de expedição de ofícios, bem assim as verbas e vantagens decorrentes da aplicação dos instrumentos 
coletivos celebrados pela reclamada VOLKSWAGEN, restabelecendo a sentença no aspecto, 
inclusive quanto à responsabilidade subsidiária da segunda ré pelas parcelas remanescentes da 
condenação. Prejudicados os tópicos recursais relativos a responsabilidade solidária, diferenças 
salariais, abono, multa diária, expedição de ofícios e adicional convencional de horas extras; III - 
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante, quanto aos temas "Gestante. Estabilidade 
provisória" e "Trabalho da mulher. Intervalo previsto no art. 384 da CLT", por violação, 
respectivamente, dos arts. 10, II, "b", do ADCT e 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, i) reconhecer o direito à estabilidade de gestante desde a concepção 
e, por consequência, deferir-lhe os salários e demais direitos correspondentes ao período da 
estabilidade, conforme postulado na petição inicial, nos valores a serem apurados em liquidação, e ii) 
deferir o pagamento, como labor extraordinário, do intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da 
CLT, nos dias em que houve prestação de trabalho em jornada suplementar, acrescido do adicional de 
horas extras, além dos reflexos postulados nas demais prestações contratuais vinculadas ao salário, 
conforme se apurar em liquidação de sentença. Custas como em primeiro grau. Processo: RR - 382-
12.2010.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS, Advogada: Patrícia Juliana Miranda Araújo, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM 
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO 
HORIZONTE - SINDEAC, Advogado: Cristiano Campos Kangussu Santana, Advogado: Raimundo 
Cézar Britto Aragão, Advogado: Bruno Reis de Figueiredo, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Fabiana Porto Mattos, Decisão: à unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: RR - 690-
41.2010.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes 
Sá, Recorrido(s): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Juliana 
Ferreira dos Santos, Recorrido(s): MARINHO DOS REIS EMILIANO, Advogado: Victor Thadeu 
Figueiredo de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1098-
96.2010.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS 
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GERAIS, Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho, Recorrido(s): VARELLA SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 1153-16.2010.5.03.0097 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: 
Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): CLEIDSON ASSIS 
MACHADO, Advogada: Ivanilde Alvarenga Barbosa, Recorrido(s): BARBOSA & ANDRADE 
ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Sílvia Junqueira Leite, 
Recorrido(s): ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA., Advogada: Daniela de Fátima 
Paiva, Recorrido(s): SANTA MARIA ENERGÉTICA S.A., Advogado: Glaydson Sarcinelli Fabri, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1286-22.2010.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
Advogado: Bruno Pereira Santos, Recorrido(s): CLÁUDIO LUIZ DE ARAÚJO, Advogado: Charbel 
Elias Maroun, Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Recorrido(s): 
INOVA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
RR - 1668-07.2010.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente e Recorrido: MARIA APARECIDA NICODEMOS, Advogada: Lia Silveira Quintela 
Pereira, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE SANTOS, Procurador: Gilmar Vieira da Costa, 
Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista interposto pela 
reclamante apenas quanto ao tema "Benefício da Justiça Gratuita", por violação do art. 4º da Lei nº 
1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o benefício de justiça gratuita à autora; e III 
- conhecer do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado quanto ao tema "Contrato de 
prestação de serviços. Responsabilidade subsidiária da Administração Pública", por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária imposta ao Município de Santos, absolvendo-o da condenação. Processo: RR - 155-
84.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SORAIA 
GONÇALVES LAGE, Advogado: Gustavo de Carvalho Chalup, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Ciça Pontes Cardoso, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
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consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: RR - 515-39.2011.5.03.0067 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da 
Silva, Recorrente(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, 
Procurador: Henderson Geraldo Teixeira Ogando, Recorrido(s): WENDERSON SANTOS ROCHA, 
Advogado: Escolástico Pinheiro Filho, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a segunda 
reclamada (Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes). Prejudicado o exame dos demais 
temas recursais. Processo: RR - 704-80.2011.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Recorrido(s): LEANDRO FERNANDES DE 
FREITAS, Advogado: Alessandro Eduardo Silva De Moura, Recorrido(s): BIOPLAST SERVIÇOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS S/S LTDA., Advogada: Vera Lúcia de Cerqueira Loureiro, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 715-
55.2011.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): NATÁLIA 
BITENCOURTE DE MELO, Advogado: Fabiano Thales de Paula Lima, Recorrido(s): ADSER 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
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julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 746-84.2011.5.03.0061 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): MARIA EMÍLIA 
GUEDES CARVALHO, Recorrido(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. 
- ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 849-
70.2011.5.02.0271 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
APARECIDO JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Roberto Jurkevicius, Recorrido(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 955-07.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA, 
Procurador: Mercival Panserini, Recorrido(s): SILVANA GOMES FERNANDES, Advogado: Carlos 
Eduardo Peixoto Guimarães, Recorrido(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 
DE MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do 
Agravo Interno interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de 
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pagamento de diferenças salariais com aplicação dos reajustes estabelecidos pelo CRUESP. 
Processo: RR - 995-50.2011.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 
Lúcia de Almeida, Advogada: Tatiana Ataide do Nascimento Abreu, Recorrido(s): MARIA VITA 
DE ASSIS SILVA, Advogado: Flávio Moraes, Recorrido(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN 
CONSERVADORA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1084-
36.2011.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Advogada: Anakely Roman 
Pujatti, Recorrente(s): ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Maria Célia Junqueira de 
Castro, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES 
E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: RR - 1086-06.2011.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Jéssica Freiras da 
Silva, Recorrido(s): ROSI MERI MACHADO, Advogado: Rafael Dorneles da Silva, Recorrido(s): 
COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 1129-
58.2011.5.09.0655 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
PAULO SÉRGIO CÂNDIDO JANUÁRIO, Advogado: José Valdir Weschenfelder, Recorrido(s): 
ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Edemilson César de Oliveira, 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Rubia Mara Camana, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1153-70.2011.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: André Nogueira 
de Miranda Pereira Pinto, Advogada: Maria José Cardoso da Silva Lemos, Recorrido(s): OLIVEIRA 
E SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA., Recorrido(s): JOSÉ ADILSON BARBOSA DOS 
SANTOS, Advogado: Antônio Augusto Filho, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
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RR - 1256-69.2011.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Rosalba Ludmila Alves Braga, Recorrido(s): HILDETE GONÇALVES RODRIGUES, Advogada: 
Olímpia Aparecida de Assis, Recorrido(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA 
LTDA. - ME E OUTRA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 2208-
47.2011.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
FABIANO MAGALHÃES EMERY, Advogado: Alexandre Gonçalves Mariano, Advogado: Mauro 
de Azevedo Menezes, Advogado: Dalila Aparecida Brandao do Serro, Recorrido(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Advogada: Isabella Sanglard Pimenta, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do 
Recurso de Revista, por violação do art. 62, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar o enquadramento do autor na exceção do art. 62, II, da CLT, no período 
compreendido entre fevereiro de 2008 a junho de 2010, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem para o exame da pretensão deduzida em juízo, direcionada ao recebimento de horas extras, 
como entender de direito. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Dalila Aparecida Brandão do Sêrro patrona 
do(s) Recorrente(s). Obs.: Falou pelo(s) Recorrido(s) o Dr. Mozart Victor Russomano Neto. 
Processo: RR - 2290-04.2011.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da 
Silva, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Cláudia Maria de Moura Cruz Varandas, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, 
Recorrido(s): ALESSANDRO AFONSO DA SILVA, Advogada: Denise Martins Agostini, 
Advogado: Eduardo Ubaldo Barbosa, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice divisado, prosseguir na apreciação do Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o 
Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao art. 5.º, XXXVI, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a compensação das progressões 
por antiguidade deferidas na presente ação, com aquelas auferidas em razão dos acordos coletivos. 
Processo: RR - 1000-37.2012.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): JOSIVAN RODRIGUES BORGES, Advogado: Maurício Nahas 
Borges, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Álvaro Fernandes 
Galhanone, Recorrido(s): GSV GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Renan Felipe Ribeiro, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1076-
22.2012.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
CLARO S.A., Advogado: Flávio Bellini de Oliveira Salles, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): LILIANE DE OLIVEIRA DIEGUES E OUTRA, Advogado: Bruno Pereira Braga, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para processar o recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista no tema 
"terceirização ilícita", por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecida a licitude da terceirização empreendida, afastar o reconhecimento do 
vínculo de emprego com a tomadora dos serviços e os seus consectários, atribuindo responsabilidade 
subsidiária à Claro S.A. pelas verbas trabalhistas remanescentes deferidas na presente ação, 
relacionadas ao contrato de trabalho firmado entre reclamante e a empresa prestadora dos serviços. 
Processo: RR - 1104-08.2012.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães 
Júnior, Recorrido(s): LUCIA MACIEL DE PAULA, Advogado: Luciano José Santana Vasconcellos, 
Advogado: João Henrique Santana Telles, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
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Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1123-84.2012.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Gilvan 
Rufino de Freitas, Recorrido(s): TRANSVAL SERVIÇOS GERAIS E CONSERVAÇÃO LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Recorrido(s): 
JONATAS BATISTA DO NASCIMENTO, Advogada: Joseane Oliveira de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1241-13.2012.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Advogada: Daniela Allam Giacomet, 
Recorrido(s): MAYARA GABRIELA DOS SANTOS BRAGA, Advogado: Bruno da Silva 
Magalhães, Recorrido(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 1480-98.2012.5.09.0007 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): LUIZ CARLOS PRESTES JÚNIOR, Advogado: 
Edson Antony Zangrande, Recorrido(s): VEPER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Márcio Gabrielli Godoy, Recorrido(s): TRANSMORENO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA., Advogado: Cristiano José Baratto, Recorrido(s): CATLOG LOGÍSTICA DE 
TRANSPORTES S.A., Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo do 
reclamante; II - conhecido o recurso de revista do reclamante, dar-lhe provimento para, declarada a 
invalidade do regime 12x36, face à prestação habitual de horas extras, condenar a reclamada ao 
pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da oitava diária e da quadragésima 
quarta semanal. Processo: RR - 373-21.2013.5.07.0013 da 7a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Diego 
Soares Pereira, Recorrido(s): GIORGIO MAIA QUEIROZ, Advogado: Raphael Franco Castelo 
Branco Carvalho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 711-04.2013.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: 
Anakely Roman Pujatti, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): ENGELMINAS 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Recorrido(s): 
JOÃO CARLOS DE ASSIS, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragao, Advogada: Maria Célia 
Junqueira de Castro, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação: I - dar 
provimento ao agravo da segunda reclamada, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., para processar o seu 
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agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento da CEMIG para processar o 
recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista da reclamada CEMIG por violação do art. 25, 
§ 1º, da Lei nº 8.987/95 e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização, e 
excluir da condenação as parcelas decorrentes do reconhecimento da isonomia salarial com os 
empregados da tomadora dos serviços (CEMIG), com a consequente improcedência total da presente 
reclamação trabalhista. Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa de R$ 60.000,00, das quais é dispensada, ante o deferimento da Justiça 
Gratuita. Processo: RR - 1154-84.2013.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Recorrente e Recorrido: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Recorrente e Recorrido: ATENTO 
BRASIL S.A., Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, 
Recorrido(s): MARUSKA ALMEIDA GUEDES, Advogado: Leticia Almeida Guedes Morais, 
Decisão: à unanimidade: I - conhecer dos Agravos Internos e, no mérito, dar-lhes provimento para 
admitir os Agravos de Instrumento das reclamadas; II - conhecer dos Agravos de Instrumento das 
reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para que os Recursos de Revista tenham regular 
trânsito; III - conhecer dos Recursos de Revista das reclamadas, por contrariedade à Súmula n.º 331, 
III, desta Corte, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, 
julgar improcedentes os pleitos de reconhecimento do vínculo empregatício do autor com a primeira 
reclamada; de retificação da CTPS; de aplicação dos acordos coletivos, e de todos os pedidos 
relacionados, o que inclui o divisor e os adicionais convencionais; bem como das diferenças salariais, 
em virtude do reconhecimento de contratação única; IV - manter a condenação ao pagamento de 
horas extras e da indenização por danos morais, uma vez que os títulos não estão relacionados ao 
pedido de reconhecimento de vínculo empregatício; V - reconhecer a responsabilidade subsidiária da 
primeira reclamada. Processo: RR - 1314-27.2013.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Marlon Sanches Resina Fernandes, Advogado: Sérgio 
Carneiro Rosi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): OI S.A., Advogado: Denner de 
Barros e Mascarenhas Barbosa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JEZIEL 
SOUZA RODOVALHO, Advogada: Marimea de Souza Pacher Bello, Advogado: Otoni César 
Coelho de Sousa, Decisão: por unanimidade: I - no exercício do juízo de retratação previsto no art. 
1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73) conhecer e dar provimento ao agravo da 
reclamada para prosseguir na apreciação do seu agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para processar o recurso de revista e III - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Terceirização. Tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal. ADPF 324 e RE 958.252", por 
violação do art. 94, II, da Lei 9.742/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
em que reconhecida à licitude da terceirização, afastar a configuração do vínculo de emprego com a 
tomadora dos serviços e os seus consectários, remanescendo a essa empresa (OI S.A) tão somente a 
responsabilidade subsidiária pelas verbas trabalhistas deferidas na presente demanda. Processo: RR - 
1711-51.2013.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
TERMINAL QUIMICO DE ARATU S/A TEQUIMAR, Advogado: Luís Henrique Maia Mendonça, 
Recorrido(s): RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., Advogada: Priscila Mara Peresi, Recorrido(s): 
CLAUDOMIRO DE LIMA, Advogado: Filipe Brito Rocha Santana, Recorrido(s): EMCO HITRAX 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Fábio Lyra Quintela, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice divisado, prosseguir na 
apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de 
Revista, por contrariedade à OJ n.º 191 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a condição de dona da obra da recorrente, julgar improcedente a demanda com a 
segunda reclamada - Terminal Químico de Aratu S/A - TEQUIMAR. Processo: RR - 10768-
15.2013.5.03.0165 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
ESCRITORIO DE ADVOCACIA MATTOS DE PAIVA E GASPAR E OUTROS, Advogado: 
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Carlos Vinícius Duarte Amorim, Advogado: Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Advogada: 
Maria Adrianna Lobo Leão de Mattos, Advogado: Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Advogado: João 
Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): MARGARETH MOYSES DE BARROS, Advogado: César 
Luiz Menezes, Decisão: à unanimidade, com ressalva de entendimento pessoal do Exmo. Ministro 
Walmir Oliveira da Costa quanto à devolutividade em contrarrazões de arguição de vício 
endoprocessual: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na 
apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de 
Revista, por violação do art. 515, § 1.º, do CPC/1973, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
aprecie a preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa, formulada em contrarrazões ao 
Recurso Ordinário, como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas recursais. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do(s) Recorrente(s). Processo: RR - 
592-28.2014.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE NATAL, Procurador: Flávio de Almeida Oliveira, Recorrido(s): DANIELE 
PATRICIA FREIRE DA SILVA, Advogado: Pablo de Medeiros Pinto, Recorrido(s): CM3 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 934-28.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda Gualda, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Marcelo Dutra Victor, Recorrido(s): PATRICIA DA SILVA PESSAMILIO, 
Advogado: Sílvio Roberto Almeida Ramos, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno 
da primeira reclamada - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. - e, no mérito, 
dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para que o Recurso de Revista tenha regular trânsito; III - conhecer do 
Recurso de Revista quanto à licitude da terceirização, por violação do art. 5.º, II, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento da isonomia salarial, bem como o 
enquadramento da reclamante como bancária e os consectários legais deferidos; IV - não havendo 
outros títulos deferidos, julgar improcedente a ação, determinando a inversão do ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais, das quais está dispensada a reclamante porquanto 
beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 378-98.2015.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Advogado: Rafael Beda Gualda, 
Recorrido(s): NAYARA SOARES DE JESUS, Advogado: Marcus Augusto Guimarães Moura 
Ferreira, Advogada: Karen Franciele Leandro Ferreira, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL - CEF, Advogado: Aurélio Caciquinho Ferreira Neto, Decisão: à unanimidade: I - 
conhecer do Agravo Interno da primeira reclamada - PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA. - e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de Instrumento; 
II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para que o Recurso de 
Revista tenha regular trânsito; III - conhecer do Recurso de Revista quanto à licitude da terceirização, 
por violação do art. 5.º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento 
da isonomia salarial, bem como o enquadramento da reclamante como bancária e os consectários 
legais deferidos; IV - não havendo outros títulos deferidos, julgar improcedente a ação, determinando 
a inversão do ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das quais está dispensada a 
reclamante porquanto beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 1548-92.2015.5.21.0012 da 
21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): DULCIMÁRIO 
CÂNDIDO DA COSTA, Advogado: Abel Ícaro Moura Maia, Recorrido(s): GEOKINETICS 
GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA., Advogado: Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 10931-
11.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Marilda Izique Chebabi, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): RAIMUNDO NONATO MENDES DOS SANTOS, 
Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Recorrido(s): GALVÃO ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Ricardo de Almeida, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno da segunda 
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Recurso de Revista; II - 
conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda com a Petrobras. Prejudicado o exame dos 
demais aspectos recursais; III- Não conhecer do Agravo de Instrumento equivocadamente interposto 
pela reclamada, por falta de interesse recursal. Processo: RR - 11137-77.2015.5.03.0055 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marley Silva da Cunha Gomes, Advogado: Daniel 
Sousa Isaías Pereira, Recorrido(s): THAINARA APOLINÁRIO DA SILVA, Advogado: Sérgio 
Augusto Gomes de Mello Galvão, Recorrido(s): EMPRESA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
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então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 405-15.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, Advogada: 
Daniela Freitas de Oliveira, Recorrido(s): NADJA BEZERRA DA SILVA, Advogado: Marcial Alves 
Costa, Recorrido(s): H & M SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por violação 
do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
demanda com o Município reclamado. Processo: Ag-AIRR - 45900-02.2002.5.04.0001 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ARNALDO FREDERICO 
BROCKER, Advogada: Renata Alvarenga Fleury Ferracina, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil 
Mittmann, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTRAS, Advogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, 
Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para 
prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído 
em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 121700-69.2002.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Fabiana Cavinatto Salibe 
Venzel, Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): LUCIANO WOLFF, Advogado: João 
Batista da Silveira Milagres, Agravado(s): JORNAL DIÁRIO DO PANTANAL LTDA., Advogada: 
Ana Rosa Garcia Macena, Agravado(s): HÉLIO VALDIR PEREIRA, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 135700-
29.2003.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
DEMILSON FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: João Batista Dallapiccola Sampaio, 
Agravado(s): EUROBRÁS CONSTRUÇÕES METÁLICAS MODULADAS LTDA., Advogado: 
Evandro Fernandes Munhoz, Agravado(s): EUROBRAVIN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Aloisio Lira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 155400-42.2005.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Desireé Marques Sobral dos Santos, Agravado(s): JOSÉ SOUZA SANTOS E OUTRO, 
Advogada: Vivian Contreiras Oliveira Borba, Advogado: Thiago D'Avila Melo Fernandes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
303500-23.2005.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Marcelo Gomes da Silva, 
Agravado(s): ROBERTO DA LUZ SILVA, Advogada: Adriele Medeiros Gama, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 43900-
52.2006.5.15.0140 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo Moura da Conceição, Agravado(s): JOSÉ AIRTON SOARES 
DE CAMARGO E OUTROS, Advogado: Luiz Carlos Ferreira, Agravado(s): DEPARTAMENTO 
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DE ESTRADAS E RODAGENS - DER, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 78440-13.2007.5.05.0612 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Walsimar dos Santos Brandão, 
Procurador: Antônio José Telles de Vasconcellos, Agravado(s): DAIANY ANDRADE BONFIM E 
OUTROS, Advogado: Natanael Oliveira do Carmo, Agravado(s): LINTEX ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 153100-38.2007.5.04.0601 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge 
André Ritzmann de Oliveira, Agravante(s) e Agravado(s): ROQUE JOSE OST, Advogado: Erton 
Elio Ketzer, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Nádia Kist, Advogado: Gustavo de 
Oliveira Ordahi, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do 
Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, Relator, em razão do impedimento do Exmo. Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann. Processo: Ag-AIRR - 247400-33.2007.5.02.0088 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ALTIVO BORGES JÚNIOR, Advogado: 
Anderson Fernandes de Menezes, Agravado(s): DATAMEC S.A. - SISTEMAS E 
PROCESSAMENTO DE DADOS, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
7500-52.2008.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ana Carolina Daldegan 
Serraglia, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): LUIS 
CARLOS ORTIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Diana Paola Salomão Ferraz, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
27000-28.2008.5.04.0011 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Lucia B. Abdallah Nunes, 
Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: Dante Rossi, Advogada: Caroline Puppe Ferreira, 
Agravado(s): JAQUELINE CARDOSO RODRIGUES, Advogado: Renato Kliemann Paese, 
Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 66000-11.2008.5.15.0017 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP, Procurador: Antonio Augusto Bennini, Agravado(s): LUÍS 
FERNANDO CALDEIRA DA SILVA, Advogado: Rodrigo Martins Sisto, Decisão: à unanimidade: I 
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- proceder à reapreciação do Agravo Interno em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista da 
reclamada quanto às diferenças salariais - reajustes pelos índices definidos pelo Cruesp - extensão aos 
empregados da reclamada - Súmula Vinculante n.º 37 - tema n.º 315 da tabela de repercussão geral do 
STF, pelo exercício do juízo de retratação, nos termos do disposto no art. 1.040, II, do CPC/2015; II - 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do 
Agravo de Instrumento; III - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-
RR - 78100-96.2008.5.03.0060 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, 
Advogada: Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Agravado(s): ANTÔNIO EUSTÁQUIO 
XAVIER, Advogado: Henrique Nery de Oliveira Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 80500-16.2008.5.15.0136 
da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, Procurador: Ana Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): 
ENGEBRÁS S.A. - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA, Advogado: 
Ricardo Dagre Schmid, Agravado(s): ROSSINE RODRIGUES DUARTE, Advogado: Jorge Nery de 
Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 103300-71.2008.5.07.0003 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: 
Rubens Emídio Costa Krischke Junior, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Emerson Alexandre Borba Vilar, 
Agravado(s): MARIA REGINA DE SOUZA CRISTINO, Advogado: Marcelo da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4.º do art. 1.021 do CPC de 2015. 
Processo: Ag-ARR - 126000-38.2008.5.15.0029 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): RAÍZEN ENERGIA S.A., Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Advogado: 
Edson Alves da Silva, Agravado(s): JOÃO ANTÔNIO LEGRAMANDI, Advogado: Fábio Eduardo 
de Laurentiz, Agravado(s): BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA., Advogado: José 
Israel Prata, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 161900-42.2008.5.16.0001 da 16a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, Procuradora: 
Edelamare Barbosa Melo, Procurador: Maurício Pessoa Lima, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
LUÍS, Procurador: Francisco Gomes de Morais, Agravado(s): CARLOS TADEU D'AGUIAR SILVA 
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PALÁCIO, Advogado: Paulo Helder Guimarães de Oliveira, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO 
E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Advogado: Roberto Coelho Santos Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 2200-
51.2009.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
RENATA ALINE DE MARCO, Advogado: Leonardo Mainardi, Advogado: Caio Antônio Ribas da 
Silva Prado, Agravado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Maurício Flach, 
Agravado(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 
33000-23.2009.5.09.0091 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Sandra Regina Rodrigues, Agravado(s): 
ADEMIR LOPES, Advogada: Érika Cavalcante Gama, Agravado(s): TELENGE - 
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Eduardo Amaral Pompeo, Decisão: 
à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, em juízo de retratação, dar-lhe 
provimento para analisar o Recurso de Revista; II - determinar a reautuação do presente feito como 
recurso de revista; III - determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes. 
Processo: Ag-RR - 43900-13.2009.5.17.0004 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): JOEL FRIQUES SOARES, Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, 
Agravado(s): UNICAFÉ COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, Advogado: Stephan Eduard 
Schneebeli, Advogada: Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO 
ESPÍRITO SANTO - CODESA, Advogado: Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): SINDICATO 
DOS PORTUÁRIOS AVULSOS, ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA 
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Advogado: Alex Sandro Stein, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-
AIRR - 74100-18.2009.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, 
Agravado(s): NELSON GUARDIOLA MEINHARDT, Advogada: Marise Helena Laux, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 
77400-52.2009.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PELICANO CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): MARIA 
LÚCIA FREITAS DA SILVA, Advogado: Vinícius Pancrácio Machado Costa, Agravado(s): VALE 
S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, Advogada: Daniella Fontes de 
Faria Brito Strauch Serafim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 113800-14.2009.5.08.0011 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: 
Fabrício Trindade de Sousa, Agravado(s): JOSÉ ESTEVÃO SANTANA DA SILVA, Advogado: 
Jackeline Suzana Conceição da Silva, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do 
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 127500-38.2009.5.05.0012 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): WALTER BUCKINGHAM 
LYRA JÚNIOR, Advogado: Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Advogado: Cláudio Alberto 
Feitosa Penna Fernandez, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: 
Cláudia Santianni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 147800-82.2009.5.18.0004 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira 
Castro, Advogada: Andrea Ribeiro de Almeida, Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): 
VIVO S.A., Advogado: Rodrigo Vieira Rocha Bastos, Agravado(s): ALLAN RODRIGO LEMOS 
DA CRUZ, Advogada: Patrícia Afonso de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do § 4.º do art. 1.021 do CPC de 2015. Processo: Ag-ARR - 197600-
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26.2009.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Marcos Cintra Zarif, Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogado: Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): GUTTEMBERG 
CARDOSO E SOUZA, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1571100-25.2009.5.09.0009 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): LIZEU DE JESUS POLI, 
Advogado: Vicente Higino Neto, Agravado(s): JAIRO SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Ângelo 
Vidal dos Santos Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 7-92.2010.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA 
PAULA SOUZA, Procurador: José Francisco Rossetto, Procurador: Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Agravado(s): ANDRÉ MARCELINO DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo da Silva 
Costa, Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 66-40.2010.5.24.0000 da 24a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA CLÁUDIA ALVES DE OLIVEIRA, Agravado(s): PS 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Rosymeire Trindade Frazão, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 82-
18.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Procurador: Rodrigo Augusto Martins, 
Agravado(s): MARIA PEREIRA ALVES, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 83-68.2010.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Wagmar 
Roberto Silva, Agravado(s): ANDERSON DE FREITAS DA SILVA, Advogada: Núbia Sales de 
Melo, Agravado(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Márcio José da 
Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 95-
62.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROSIMAR ANTONIA 
DA SILVA, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 97-97.2010.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Agravado(s): SIRLEI 
APARECIDA ALVES DE LIMA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 127-75.2010.5.01.0246 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ROMILDO GOMES DA SILVEIRA, 
Advogado: João Alberto Guerra, Agravado(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: 
Carlos Eduardo Faria Gaspar, Agravado(s): SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA S.A. - 
SOTER, Advogado: Índio do Brasil Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 144-15.2010.5.15.0055 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): 
ANA CRISTINA DA SILVA, Advogado: Edenilson Almeida de Lima, Agravado(s): STAFF 
MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
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evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 160-58.2010.5.02.0401 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Miguel Francisco Urbano Nagib, 
Procuradora: Julia Cara Giovannetti, Agravado(s): ARLINDO ROBERTO PONTES CANGUSSU, 
Advogado: Robson de Oliveira Molica, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 344-29.2010.5.01.0017 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): MARILENE 
CHAVES DE OLIVEIRA, Advogado: Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): ALBINA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 346-95.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GEANE 
LIMA ALMEIDA MILAGRE BARBOSA, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
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forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 354-72.2010.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): MÁRCIO SOARES 
PRAXEDES, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 531-39.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA JOSÉ DE ALMEIDA ANDRADE, Advogada: Ísis Lima, 
Agravado(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-RR - 614-40.2010.5.09.0014 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ROBERT BOSCH LTDA., Advogado: 
Alexandre Euclides Rocha, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): PAULO CILA 
DE CARVALHO, Advogado: Jackson Luiz Deip, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 662-50.2010.5.02.0254 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FUNDACAO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Ênio Rodrigues de Lima, Advogado: Renato Lobo 
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Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Advogado: Adriana Nadur Motta Clemente, Advogado: Assad Luiz Thomé, 
Agravado(s): ALBERTO RAPHAEL E OUTROS, Advogado: José Henrique Coelho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
719-14.2010.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: César Yukio Yokoyama, Advogada: Marina Pianaro Angelo 
Schlenert, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Ricardo Nunes de 
Mendonça, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 960-39.2010.5.15.0041 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): WAGNER ANTUNES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Cristiane Valéria Costa, Agravado(s): CELSO MACHADO SEGURANÇA, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 975-
91.2010.5.10.0802 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da 
Silva, Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): MARLENE SALVADOR 
DE SOUZA, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): LIMPADORA E CONSERVADORA 
APARECIDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
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julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 981-24.2010.5.02.0058 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luísa Baran de Melli Alvarenga, Agravado(s): LISA TAMAR BIRIBA 
DA SILVA, Advogado: Marcos Antônio Gaban Monteiro, Agravado(s): INSTITUTO BRASILEIRO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - IBRATI E OUTRA, Advogado: Adriano de Oliveira 
Bayeux, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1032-86.2010.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Augusto Barriles, 
Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): GELCI SOUZA CAMARGO, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COOPERATIVA METROPOLITANA DE 
TRABALHO LTDA. - COMETRO, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1071-44.2010.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Antonio Augusto Bennini, Agravado(s): MATHEUS COUREL GARCIA, 
Advogado: Fernanda Aleixo Angelucci, Agravado(s): CORDEIRO LOPES E CIA. LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

134 

autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 
1198-54.2010.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s) e 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira 
Pinto, Advogado: Daniel Barbosa Lima Faria Corrêa de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Cristiano de Freitas 
Fernandes, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Agravado(s) e Recorrido(s): ANA LÚCIA DE 
SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Régis Eleno Fontana, Decisão: à unanimidade: I - não conhecer do 
Agravo Interno da reclamada CEF; II - conhecer do Agravo Interno da FUNCEF e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar o seguimento do Agravo de Instrumento; III - conhecer do 
Agravo de Instrumento da FUNCEF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento 
do Recurso de Revista; IV - conhecer do Recurso de Revista da FUNCEF, por violação do art. 202, 
caput, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar a responsabilidade exclusiva da CEF - 
patrocinadora - pela reversão ao Plano de Benefícios da reserva matemática necessária para o custeio 
da complementação de aposentadoria revisada. Processo: Ag-RR - 1299-75.2010.5.12.0010 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Eduardo Heitor Altmann, Agravado(s): ARI ZANCA, 
Advogado: Rafael Francisco Cardoso, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. 
Aplica-se à agravante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4.º do art. 
1.021 do CPC de 2015. Processo: Ag-AIRR - 1383-61.2010.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: 
Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Afonso César Boabaid Burlamaqui, Agravado(s): DELSO TEIXEIRA NETO, Advogado: Ana Rocha 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1568-76.2010.5.06.0012 
da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CSU CARDSYSTEM 
S.A., Advogado: Geraldo Campelo da Fonseca Filho, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: 
Luciano de Almeida Montenegro, Advogado: Antonio Rodrigo Sant Ana, Agravado(s): VERÔNICA 
FERREIRA DA SILVA, Advogada: Tarciana Vieira de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 3978-
51.2010.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
ZILMA APARECIDA RAMOS DOS SANTOS, Advogada: Ana Paula Fontes de Andrade, 
Agravado(s): BRF - BRASIL FOODS S.A., Advogado: Luiz Antônio Ventorini, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-AIRR - 27-06.2011.5.14.0091 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): THAIS PATRÍCIO GOMES, Advogado: Rosimari da 
Costa Querino Carmo, Agravado(s): TAVARES E FRANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação, por força do art. 1.030, II, do CPC/2015, conhecendo do Agravo Interno 
e, no mérito, dando-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

135 

conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas 
as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 120-21.2011.5.12.0027 
da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
IÇARÁ, Procurador: Walterney Ângelo Reus, Agravado(s): MARILZA GABRIEL CARDOSO, 
Advogado: Jamilto Colonetti, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 136-
94.2011.5.14.0131 da 14a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas 
Manhães Soares, Agravado(s): MÁRCIA APARECIDA BENVENUTTI DOS SANTOS, Advogado: 
Salvador Luiz Paloni, Agravado(s): MT ENTREGAS RÁPIDAS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 274-
34.2011.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): NILZA PEREIRA DE 
SOUZA, Advogada: Neia Luiz de Souza, Agravado(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-RR - 285-
33.2011.5.03.0055 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MRS 
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LOGÍSTICA S.A., Advogada: Márcia Aparecida Sodré Rogel, Advogado: Fernando Teixeira Abdala, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS NA ÁREA DE 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Fernando Teixeira Abdala, patrono 
do(s) Agravante(s). Processo: Ag-AIRR - 454-04.2011.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, 
Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Agravado(s): LUCÉLIA DOS SANTOS, Advogado: 
Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO 
CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 
627-68.2011.5.06.0020 da 6a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
SONIA MARIA DA SILVA, Advogada: Isadora Amorim, Agravado(s): VIA MIX 
DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 670-20.2011.5.05.0121 
da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): LEANDRO 
ASSIS DE SOUZA, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): COBRATEC 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 
674-07.2011.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Melissa Gehre Galvão, Procurador: Jader da Silveira Pereira, 
Agravado(s): JÉSSICA DE AGUIAR ÁLVARES, Advogado: Luciene Helena da Silva Dias, 
Agravado(s): SANDRO TUJARET DOS SANTOS, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 734-49.2011.5.15.0057 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, 
Advogado: João Antônio Bueno e Souza, Agravado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE 
CARVALHO, Advogado: Rafael Baruta Batista, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
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fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 737-51.2011.5.15.0106 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Heitor Teixeira Penteado, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, 
Agravado(s): DAIANE CRISTINA NESPOLA, Advogada: Valdete Nave, Agravado(s): SETE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Edson de Camargo Bispo do Prado, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 772-37.2011.5.15.0065 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Flávia Regina Valença, Agravado(s): ROSANA CESARIO DA 
ROCHA, Advogado: Vicente Aparecido da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - 
UNICOOPE - CENTROESTE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 892-58.2011.5.02.0254 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): COSMO DA 
SILVA, Advogado: Silas de Souza, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
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a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 926-
77.2011.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes 
Sá, Agravado(s): LUCIANO FERREIRA QUERINO, Advogado: Márcio José Machado, 
Agravado(s): ROSA LIMA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogada: Virginia 
Trombini, Advogada: Natália Karine Pereira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 929-18.2011.5.15.0030 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Daniel Henrique Ferreira Tolentino, 
Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): ANTÔNIO UMBELINO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Impedido o Exmo. 
Ministro Luiz José Dezena da Silva. Processo: Ag-AIRR - 955-83.2011.5.02.0254 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ANTÔNIO SÉRGIO 
ALVES GOMES, Advogado: Silas de Souza, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E 
MANUTENÇÃO LTDA., Agravado(s): SEEBLA SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO 
BAUMGART LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 988-07.2011.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): 
ELIEZER DOS SANTOS, Advogado: Klaus Stenius Bezerra Camelo de Melo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
993-46.2011.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): SOBRARE SERVEMAR LTDA., Advogado: Luiz Vicente de Carvalho, 
Agravado(s): MANOEL TEIXEIRA DE CASTRO, Advogado: Rodrigo César Vieira Guimarães, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
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- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 994-
03.2011.5.12.0028 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Ramon Dantas Manhães 
Soares, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): ANA 
BERKEMBROCK, Advogado: Jean Carlito Sasse, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1063-70.2011.5.15.0151 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Moura Leite, Agravado(s): ERINEIDE MARIA DO 
NASCIMENTO SILVA, Advogado: Fernanda Balduíno Bombarda, Agravado(s): BRASILPORTE 
COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1135-92.2011.5.04.0303 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, 
Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Agravado(s): PAULO ALADIM 
MORAIS DE OLIVEIRA, Advogado: Cristiano Zanon dos Santos, Agravado(s): MULTIPAR - 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DO PARANHANA LTDA., Advogada: Sabrina Schenkel, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
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de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-RR - 1181-
16.2011.5.09.0021 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Mariana Viana Fraga, 
Advogado: Leonardo Werner Pereira da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS 
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Advogado: Paulo 
Fernando Paz Alarcón, Agravado(s): ROSEMARI RODRIGUES, Advogado: Rogério Verdade, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-
AIRR - 1397-09.2011.5.06.0005 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Ana Vanessa Ferreira de Assis, Agravado(s): 
GILBERTO BARROS SILVA E OUTROS, Advogado: Aparício de Moura da Cunha Rabelo, 
Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para 
prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1405-72.2011.5.10.0005 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): TELECOMUNICACOES 
BRASILEIRAS SA TELEBRAS, Advogado: Cirineu Roberto Pedroso, Advogada: Roselene Vargas 
da Silva, Agravado(s): JOSÉ CÍCERO CORDEIRO, Advogado: Deolindo José de Freitas Júnior, 
Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1454-04.2011.5.09.0018 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procurador: Wagner Barros, Agravado(s): THIAGO BERNARDES DA SILVA, Advogada: Márcia 
Regina Zamboni, Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, 
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Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1496-34.2011.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): ELIAS MANOEL GONÇALVES, Advogado: Carlos Simões Louro Júnior, 
Advogado: James Augusto Siqueira, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1551-62.2011.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Procurador: Elisa 
Grinsztein, Agravado(s): PAULO SÉRGIO LUCAS, Advogado: Marcelo Nascimento, Agravado(s): 
QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli 
Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1551-14.2011.5.01.0022 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTUDIOS MEGA LTDA, Advogado: 
Luciano Barros Rodrigues Gago, Agravado(s): RODRIGO DE NORONHA, Advogado: Pedro Lanari 
Nelson de Senna, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 1559-08.2011.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): 
MÁRCIO ANTÔNIO RODRIGUES, Advogado: Leandro da Costa Zdradek, Agravado(s): JOÃO DE 
OLIVEIRA MAIA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 1611-89.2011.5.09.0013 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., 
Advogado: Guilherme Guimaraes, Agravado(s): CLAUDEMIR LOPES RANGEL, Advogado: 
Leonardo Ziccarelli Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 2480-11.2011.5.02.0316 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena 
da Silva, Agravante(s): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Arnaldo Pipek, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JAIR EMERSON LAUTENSCHALAGER, Advogado: Miguel 
Tavares Filho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno da segunda reclamada e, no 
mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do 
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-RR - 64700-85.2011.5.17.0006 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO 
DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: Nathália Neves Burian, Agravado(s): ORLANDO 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 
79400-57.2011.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
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Agravante(s): EDINA TEBALDI TARDIN, Advogado: Rodrigo Marangoanha Colodette, 
Agravado(s): ANNA CRISTINA BORGES PEÇANHA DE MATTOS, Advogado: Robson Luiz 
D'Andrea, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 42-03.2012.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Renata Cristina Teixeira de Abreu, 
Agravado(s): ALMIR MELLO, Advogada: Cristiani Alves da Rocha, Agravado(s): CONGÊNERE - 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 68-19.2012.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alessandra Ramos de Almeida Gomes, 
Agravado(s): TATIANE ISABELA DA SILVA RIBEIRO VIEIRA, Advogada: Sandra Regina 
Oliveira Pinto de Lima, Advogado: Antônio Vanderler de Lima, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO 
SERVIÇO CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 89-47.2012.5.01.0067 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): ZALMIR AUGUSTO MARCELINO, Advogado: 
Sandra Weissblum, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 99-10.2012.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscila 
Bessa Rodrigues, Agravado(s): MARIA DE LOURDES DE ALENCAR, Advogado: José Domingos 
Gomes de Santana, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
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conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 129-93.2012.5.09.0006 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Antonio 
José Nogueira Santana, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gisele Hatschbach Bittencourt, 
Agravado(s): HWEBERSON DA SILVA, Advogado: Cláudio Rosetti de Campos, Agravado(s): 
LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 150-34.2012.5.15.0093 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
João Carlos de Lima Júnior, Agravado(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 
UNICAMP, Procurador: Octacílio Machado Ribeiro, Agravado(s): SERVI SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Labre Lemos de Freitas, 
Agravado(s): EDSON ALEXANDRE RODRIGUES, Advogado: Marco Aurélio Moreira Júnior, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 171-
78.2012.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, Procurador: Rodrigo Borges Junot, Procurador: 
Juliano Zamboni, Agravado(s): CRISTIEN EMANUELLE FONSECA DA SILVA, Advogado: Silas 
de Souza, Agravado(s): LIDERANÇA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: 
Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
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§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 285-56.2012.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL FÊMINA S.A., Advogado: Dante 
Rossi, Agravado(s): CLAUDETE HAAS DA SILVA E OUTRA, Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Advogado: Hugo Sampaio de Moraes, Advogado: Renato Kliemann Paese, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 373-53.2012.5.10.0019 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Juliana Marise Silva, Agravado(s): LINDACI LOPES DE ARAUJO, Advogado: Marcelo Nunes de 
Oliveira, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO LTDA, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 392-
74.2012.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
AUZELITE DA SILVA CARVALHO, Advogado: Márcia Monique Xavier de Sousa, Agravado(s): 
EBISA - ENGENHARIA BRASILEIRA, INDÚSTRIA E SANEAMENTO S.A., Advogado: Rogério 
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
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exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 465-28.2012.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da Silva, Advogado: César 
Harasymowicz, Agravado(s): DANIEL PEREIRA DA SILVA, Advogado: Régis Cajaty Barbosa 
Braga, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 519-67.2012.5.23.0008 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADORES 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MATO GROSSO - SEEB-MT, Advogado: Thiago 
D'Ávila Fernandes, Advogada: Marina Ignotti Faiad, Advogado: Marcos D'Ávila Melo Fernandes, 
Agravado(s): CARLOS VITOR SILVA DE ARRUDA, Advogado: Bruno Proença, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
576-06.2012.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): LUIZA 
HELENA GALLONETTI MORENO, Advogada: Olga Regina Poley Odorico, Agravado(s): 
HIDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., Advogado: Emmanuel de Oliveira Rocha, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 606-
49.2012.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Agravado(s): QUITÉRIA 
ROSENDO DA SILVA, Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Agravado(s): RODTEC - 
SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., Advogado: Marcos 
Francisco Fernandes, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 627-44.2012.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Procurador: Fernando José Sakayo de Oliveira, Procurador: Bernardo Henrique de Mendonça 
Heckmann, Agravado(s): EDILÚCIA BORGES DOS SANTOS, Advogado: Mauro Ferreira Roza 
Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 629-94.2012.5.23.0031 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Rodrigo Medeiros de Lima, Agravado(s): GERMANO CORRÊA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Alexandre Augusto Vieira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 635-62.2012.5.03.0030 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, 
Procuradora: Lúcia Helena Melato Cordoval, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DA REGIÃO 
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METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE - SINDI-ASSEIO RMBH, Advogada: Kelly Rejane 
Costa Santos, Agravado(s): HIGILIMP SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogado: Cleber Dias da Silva, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 665-91.2012.5.01.0050 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, Procurador: Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): JAILTON MARQUES 
CRUZ, Advogado: Gesualdi Honorato Silva, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 726-88.2012.5.04.0010 
da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procurador: Miriam Cristina Nardin Gütschow, Agravado(s): ALECSANDRO OLIVEIRA 
SILVA, Advogado: Rubens Renato Ferreira, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 742-46.2012.5.05.0032 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Fabrício Gonçalves dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogado: 
Nei Viana Costa Pinto, Advogado: Roberto Figueiredo Caldas, Agravado(s): PRECAVER - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 767-26.2012.5.02.0070 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO 
PAULO - SEEVISSP, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): ATLANSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 779-62.2012.5.23.0003 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
César Harasymowicz, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): ISABELY CRISTINA 
DE ALMEIDA PAGNUSSAT, Advogado: Thiago Fellipe de Oliveira Pereira, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
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Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 797-93.2012.5.01.0036 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): FÁBIO PEREIRA DA SILVA, Advogada: 
Ignez Carolina da Silva Albuquerque Lugarini, Agravado(s): RC VIEIRA ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Cibele Quintanilha Penna de Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 835-97.2012.5.01.0071 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): JAYRO JOAQUIM BOTELHO, 
Advogado: Nilton Mendes Junior, Agravado(s): LIFE RH SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogada: Cintia Leite Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 844-15.2012.5.03.0100 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): 
HAMILTON SILVA OLIVEIRA, Advogado: João Paulo Santos Leite, Agravado(s): EMPREZA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 909-92.2012.5.05.0281 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): BISPO 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

151 

PEREIRA SARDINHA, Advogado: Helder Morais Dias, Agravado(s): SOBRADO CONSTRUÇÃO 
LTDA., Advogado: Ricardo Gonçalez, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 947-83.2012.5.01.0421 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): LÚCIA HELENA DE ALMEIDA PINTO, 
Advogado: Alexandre Augusto Franco Ferreira, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 966-59.2012.5.01.0043 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A., Advogado: Gilson de Albuquerque Júnior, Agravado(s): GLÓRIA MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA, Advogado: Fernando Wagner Pacheco de Santana, Agravado(s): NEW YORK SERVICE 
CONSERVADORA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 979-49.2012.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SEMAE, Advogado: Roberto Carlos Martins, 
Advogado: Herbert Jullis Marques, Agravado(s): RAFAEL AUGUSTO LIMA, Advogado: Marco 
Aurélio Charaf Bdine, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alessandro Martini 
da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
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presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1009-58.2012.5.01.0281 
da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): CLEANTO MOTA DE PAULA, 
Advogado: Joaquim Fernandes de Moura Júnior, Advogado: Felipe Moreira Rodrigues, Agravado(s): 
NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Enilson Jorge dos Santos Araújo, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1044-25.2012.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Éderson Geremias Pereira, Agravado(s): PAULO SERGIO 
MENDES DE LIMA, Advogado: Alano Nunes da Silva, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CIVIL 
CIDADANIA BRASIL - ACCB, Advogado: Agnaldo Pereira de Mello Júnior, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1066-65.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): SANES 
SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Agravado(s): IVONETH 
VASCONCELOS NOGUEIRA, Advogado: Rosimar Moliari Ramos dos Reis, Agravado(s): 
LUZINEIDE MESQUITA, Agravado(s): RENATA DE BRITO DUARTE DA SILVA, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

153 

determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1069-41.2012.5.02.0301 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): LISETE SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Vinícius Augustus Fernandes 
Rosa Cascone, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1075-82.2012.5.01.0040 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Ricardo M. S. Pontes, Agravado(s): CLEBER FERREIRA NOBRE, Advogada: Ana 
Rocha de Oliveira, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1078-39.2012.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: André Rodrigues Cyrino, Agravado(s): TÂNIA 
REGINA DE AGUIAR, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1115-71.2012.5.01.0070 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): IVANILDO CRISPIM DA SILVA, Advogada: 
Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: 
à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na 
apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: Ag-RR - 1140-12.2012.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO, Advogada: Silvana Aparecida 
Alves, Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): VALDIR ALVES FRANÇA, Advogado: Fábio 
Guilherme dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 1173-02.2012.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - 
OGMO/PARANAGUÁ, Advogada: Silvana Aparecida Alves, Advogado: Marcelo Kanitz, 
Agravado(s): JOÃO DE OLIVEIRA ALVES, Advogado: Fábio Guilherme dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1267-
86.2012.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): 
ANTÔNIO MIRANDA DA SILVA FILHO, Advogado: Manoel Herzog Chainça, Agravado(s): 
GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Bruno Freire 
Gallucci, Agravado(s): HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. 
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; Processo: Ag-AIRR - 1299-42.2012.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Procurador: Aline Torres Filipo, Agravado(s): GISLAINE DOS SANTOS 
SILVA, Advogado: João Lauro Barbosa Moreira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 1306-65.2012.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, 
Agravado(s): KATIA PASSOS, Advogado: Luís Alberto Fernandes Nogueira, Agravado(s): V.M.S. 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-RR - 1323-94.2012.5.07.0003 da 7a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Agravado(s): FRANCISCO SÉRGIO DEODORO DE 
FRANÇA, Advogado: Raimundo Amaro Martins, Agravado(s): J FIL TERCEIRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Agravado(s): DOMINÍ SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1387-56.2012.5.01.0073 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: 
Paula Cristina Lepsch Ronfini, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): VICTOR 
VEDOVI DA SILVA, Advogado: Agostinho Francisco Zucchi, Agravado(s): CENTRO 
EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM ADMINISTRAÇÃO - CETEAD, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1400-98.2012.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Advogada: Juliana Portilho Floriani, Agravado(s): CRISTINA ISABEL MARQUES 
REZENDE, Advogado: Frederico Cezar Alvarenga Rodrigues, Agravado(s): TREVOSERVIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
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seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1420-37.2012.5.01.0076 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): ALDA MARIA 
FERREIRA GUIMARÃES, Advogado: Fernando dos Santos Barbosa, Agravado(s): FARJ 
ADMINISTRADORA E CONSERVADORA LTDA., Advogado: Adilson de Souza Jeveaux, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1524-20.2012.5.01.0079 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Valton Doria Pessoa, 
Agravado(s): ANA LÚCIA DE OLIVEIRA ALTOMARE, Advogado: Alexandre França Bastos, 
Advogado: Henrique do Couto Martins, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1566-67.2012.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: José Maurício Camargo de Laet, Procuradora: Anna Luiza Quintella Fernandes, 
Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria 
Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): ADRIANA TINA MARCELINO CARVALHO, 
Advogado: Edson Gomes Pereira da Silva, Agravado(s): INSTITUTO DO CORAÇÃO, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
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inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1623-66.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine 
Pereira, Agravado(s): MARIA APARECIDA DE SOUSA SILVA, Advogado: Orisson Augusto 
Costa e Silva, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1638-75.2012.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): 
GUILHERMINA SUELI DAS NEVES, Advogada: Fabiana Pinheiro Alves, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Sidney do Espírito Santo Júnior, Agravado(s): 
UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1702-08.2012.5.04.0233 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
INYLBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogada: Raquel Nassif Machado Paneque, 
Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): LUCIANO SIMÕES DOS SANTOS, 
Advogada: Viviane Machado Vieira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1772-71.2012.5.03.0065 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): EDERALDO ANTÔNIO PEREIRA, 
Advogado: Adriano de Oliveira Lopes, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA., Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1795-17.2012.5.03.0065 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): JOSÉ HEITOR EVANGELISTA, 
Advogado: Adriano de Oliveira Lopes, Agravado(s): TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA., Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1803-85.2012.5.24.0072 da 24a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): TRANSPORTADORA BRASILEIRA 
GASODUTO BOLÍVIA BRASIL S.A., Advogado: José Scalfone Neto, Advogada: Denise Sayão 
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Vieira Smith Pereira, Agravado(s): IZABEL MARQUES DA SILVA, Advogado: Josemiro Alves de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
2176-22.2012.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Claudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): SANDRA REGINA CANDIDO DA SILVA, Advogado: Alexandre Carlos 
Giancoli Filho, Advogado: Alberto Yerevan Chamlian Filho, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2417-59.2012.5.01.0451 
da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FDS ENGENHARIA DE 
ÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Jorge Luís Coelho Batista Júnior, Agravado(s): ELI CARDOSO DE 
SOUZA, Advogado: Bruno Azevedo Farias, Agravado(s): CONSORCIO TERRAPLENAGEM 
COMPERJ, Advogada: Alexandra Tatiana da Silva Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 2723-
32.2012.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Vladimar 
Cavalcante de Aquino, Advogado: Kleber Corrêa da Silva, Advogado: Nelson Alves de Sousa Coura, 
Agravado(s): IGOR COELHO MARQUES DE SOUSA, Advogado: Cláudio Manoel do Monte 
Feitosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 6194-38.2012.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Felipe Crispim, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES DE 
SANTA CATARINA - SINTECT/SC, Advogado: André Bono, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer e dar provimento ao agravo da reclamada para processar o seu recurso de revista; II - 
determinar a reautuação do presente feito como recurso de revista; III - determinar que seja incluído 
em pauta, para a necessária intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 14400-27.2012.5.16.0002 da 
16a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Lílian Helena Teixeira de Castro, Advogada: 
Fernanda Cristina Gomes Pereira, Advogado: Fernando Roberto Pereira, Advogado: Heitor de 
Azevedo Picanço Peres Neto, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): MARLISSON DE 
SANTANA BARBOSA, Advogado: Luiz Bernardo da Mota Júnior, Advogado: Tábita Ramos Cintra, 
Advogado: Antônio Eber Braga, Agravado(s): LE CANARD EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
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Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 62-
30.2013.5.15.0038 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Denner Pereira, 
Agravado(s): MIGUEL GONÇALVES DE SIQUEIRA, Advogada: Angélica Dib Izzo, Agravado(s): 
SINGULARE PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO LTDA. E OUTRAS, Advogado: Marco Antônio 
de Camillis, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 70-
25.2013.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Costa Reis, Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Agravado(s): LUCAS PIAUHI DANTAS, Advogado: Cláudia Maria Barroso Finholdt, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-ARR - 
83-22.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): SOTEP - SOCIEDADE TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A. E OUTRA, Advogada: 
Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): TARCÍSIO PEREIRA GOMES, Advogado: Gilvan 
Ferreira da Silva, Advogado: Mário Jácome de Lima, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 93-71.2013.5.15.0128 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique 
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Procópio Florêncio, Procuradora: Junia Giglio Takaes, Procuradora: Priscila Aparecida Ravagnani, 
Agravado(s): CARLOS ALBERTO MENDES, Advogado: Ademar Pereira, Agravado(s): PRESSEG 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Jackson Peargentile, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-AIRR - 98-08.2013.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, Procurador: 
Alessandra Ramos de Almeida Gomes, Agravado(s): LUIS FELIPE DOS SANTOS, Advogada: Ester 
Damas Pereira, Agravado(s): JVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Ivanilda da 
Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 100-51.2013.5.01.0064 
da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Júlia Ryfer, Agravado(s): CRISTIANE GOMES BAPTISTA DE JESUS, 
Advogado: Manoel José Mendonça Neto, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 100-
71.2013.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): NEIRON 
CÔRTES DEVANIR, Advogado: Manoel José Mendonça Neto, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 114-
41.2013.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
SÔNIA PEREIRA BELÉM, Advogada: Júlia Brotero Lefèvre, Agravado(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 128-36.2013.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora: Julia Ryfer, Agravado(s): SIMONE SILVA 
DE NORONHA, Advogada: Maria Sdney Salviano de Macedo, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Daniela Allam Giacomet, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
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Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 142-18.2013.5.07.0005 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ - CAGECE, Advogado: Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Agravado(s): JOÃO FLAUBERTO PETRONILO DE QUEIROZ 
FILHO, Advogado: Araci Lopes de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 157-96.2013.5.01.0055 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Júlia Ryfer, Agravado(s): JANICE SILVA DOS SANTOS, Advogada: Rosylane Barros 
Mendes, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 289-43.2013.5.03.0009 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio 
de Oliveira, Agravado(s): MARIA EUNICE ALVES PEREIRA, Advogada: Márcia Guimarães, 
Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
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no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 341-30.2013.5.15.0001 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): TÂNIA SILVA DOS 
REIS TIBÉRIO, Advogado: Juliana Nunes Partinelli, Agravado(s): B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Gustavo Busanelli, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 398-19.2013.5.05.0521 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): ENEX O&M DE SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA., Advogada: 
Cristiane Albino Barreiros, Advogado: Alessandra Troncoso Minieri, Agravado(s): PAULO 
VALMIR SENA DOS SANTOS, Advogado: Kleyson Helder Portela Lago, Decisão: à unanimidade: 
I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-AIRR - 405-05.2013.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Antônio Braz da Silva, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): MARIA SORAIA LIMA DE CARVALHO, Advogado: Mayer 
Chagas Flores, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 430-69.2013.5.06.0012 da 6a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICIPIO DO RECIFE, Procuradora: Ana Carolina Cardoso Lobo 
Ribeiro, Agravado(s): CRISTIANE MICHELLE DAS NEVES, Advogada: Gisele Lucy Monteiro de 
Menezes Cabreira, Agravado(s): ASTRASERVICE - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 432-91.2013.5.05.0133 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dalzimar G. Tupinambá, Procurador: Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): 
CRISPINA DE OLIVEIRA DO CARMO, Advogado: Ney de Souza Cacim, Agravado(s): 
PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA., Advogado: Alexandre Rocha Rimulo, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-RR - 466-54.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Agda da Silva Dias, Agravado(s): EVANY DE FÁTIMA SANTANA, Advogado: 
José Gusmão Silva Gondim, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 522-
12.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Esther Regina Corrêa Leite Prado, Procurador: Vanessa Medeiros de 
Jesus, Agravado(s): JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Agravado(s): VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
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Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 529-75.2013.5.15.0113 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Agravado(s): LORENA VANESSA DE MATOS, Advogado: 
Karine Giselly Rezende Pereira de Queiroz, Agravado(s): WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 552-
23.2013.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): EMERSON CALDEIRA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Patrícia Gonçalez Mendes, Agravado(s): CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A., 
Advogado: Fernando Pereira da Conceição, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 674-17.2013.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Procurador: Carlos da 
Costa e Silva Filho, Agravado(s): GLEICI KELLY MARTINS DA SILVA, Advogada: Aline Mota 
Bereta, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
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manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 687-08.2013.5.02.0012 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): ALEXANDRE 
IPOLDO, Advogado: Sérgio Ricardo Machado Gayoso, Agravado(s): MARVIN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 731-65.2013.5.02.0064 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogado: Antonio José 
Nogueira Santana, Agravado(s): ELISÂNGELA COSTA DA SILVA, Advogado: Anderson 
Fernandes de Menezes, Agravado(s): SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 747-
20.2013.5.12.0006 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE SANTA CATARINA, Advogado: Sérgio Laguna Pereira, Agravado(s): PAULO 
CÉSAR BONIFÁCIO, Advogado: Eduardo Luiz Mussi, Agravado(s): MONTESINOS SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogada: Grasieli Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 748-45.2013.5.15.0095 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Advogado: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): ADSON DIAS DE 
FREITAS, Advogado: Anderson de Oliveira Barboza, Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 761-23.2013.5.15.0005 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Advogado: 
Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): ELOISA ALONSO SOLANA CASSIMIRO, 
Advogado: Mário Cézar Barbosa, Agravado(s): STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Janaína Cristina de Castro e Barros, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-AIRR - 767-61.2013.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho 
Zauli, Agravado(s): ENGELMINAS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Robson 
Carvalho Agualuza, Agravado(s): FABIANO SILVA COELHO, Advogada: Maria Célia Junqueira 
de Castro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 771-
24.2013.5.09.0041 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): OI 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): 
TEREZA KAMINSKI ALVES, Advogado: Marcelo Giovani Batista Maia, Advogada: Rafaela 
Possera Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 929-44.2013.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
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Oliveira da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Alécio Martins Sena, 
Advogada: Izabel Cristina Cordeiro Barbosa, Advogada: Grazielle Braz Vieira Santos, Advogada: 
Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Agravado(s): HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA., Advogado: Fernando Guedes Ferreira Filho, Agravado(s): EDER SILVA, Advogado: Marco 
Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: Fábio Fazani, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Relator, em razão de 
acordo celebrado entre as partes. Processo: Ag-AIRR - 941-74.2013.5.01.0281 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Daniela Allam Giacomet, Agravado(s): GISELE PESSANHA MANHÃES AZEREDO, 
Advogado: Paulo Eduardo Barros de Sousa, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 1111-59.2013.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Procuradora: Laíza Ornelas Lima, Agravado(s): FERNANDO DA SILVA 
FAULA, Advogado: Sérgio Ricardo Machado Gayoso, Agravado(s): MARVIN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1248-79.2013.5.09.0095 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Advogado: César 
Harasymowicz, Agravado(s): ERLI DA SILVA, Advogada: Kelyn Cristina Trento de Moura, 
Advogado: India Mara Moura Torres, Agravado(s): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 
1304-33.2013.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA, Advogado: Joaquim Pinto Lapa 
Neto, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E MADEIRA NO ESTADO DA BAHIA, Advogado: Jorge 
Otávio Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
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então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1362-03.2013.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): EMANOEL CARLOS ALMEIDA 
SANTOS, Advogado: Maurício Sobral Nascimento, Advogado: Matheus Oliveira Corrêa, Advogado: 
Fernando Almeida da Silva Ribeiro, Advogado: Raphael Barreto Gomes, Agravado(s): MONTEC 
MONTAGEM TÉCNICA LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1370-07.2013.5.01.0551 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Rafael Cavalcanti Cid, Procurador: 
Carlos da Costa e Silva Filho, Procuradora: Letícia Lacroix de Oliveira Amarante, Agravado(s): 
DEISE MARIA ANTUNES JACOB, Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): 
FACILITY GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1387-45.2013.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Paula Bahiense de Albuquerque e Silva, Agravado(s): CÁTIA ROSANA DE FREITAS E OUTROS, 
Advogada: Stella Maris Vitale, Agravado(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI, Advogado: 
Douglas Pedrosa de Andrade, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1486-
36.2013.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): TATIANE PATRÍCIA MENDES, Advogada: Gislene 
de Oliveira Alves Bezerra Lopes, Agravado(s): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
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exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1541-88.2013.5.03.0136 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): MARCOS AUGUSTO DE 
AZEVEDO, Advogada: Eliane Antunes Queiroz Câmara, Agravado(s): VIC SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Juliano Copello de Souza, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 
1545-12.2013.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre 
Reybmm de Menezes, Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Advogada: Maria José Cardoso da Silva 
Lemos, Agravado(s): ELZA FERREIRA DA SILVA, Advogado: Carlos Alberto da Silva, 
Agravado(s): PROATIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1572-65.2013.5.02.0030 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Mário Eduardo Barberis, Agravado(s): CLEIDE LIMA DA SILVA, Advogada: Magnólia Fernandes 
Xavier, Agravado(s): TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza 
Rossanezi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2320-90.2013.5.15.0077 
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): TOYOTA DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): WILSON GOMES DA SILVA, Advogada: 
Graziela Costa Leite, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 2417-75.2013.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): CASA DE SAÚDE SANTA HELENA LTDA., Advogado: 
Thessa Cristina Santos Sinibaldi Eagers, Agravado(s): JAIR DONIZETE RICCI, Advogado: Carlos 
Alberto Cotrim Borges, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, o mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 2509-12.2013.5.23.0056 da 23a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Luciano Luís Brescovici, Agravado(s): MAGNO CARVALHO DE CAMARGO, Advogado: Paulo 
Katsumi Fugi, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 3227-19.2013.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia 
Martins, Agravado(s): WILSON MACEDO DE JESUS, Advogado: Alexandre Raymundo, 
Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Agravado(s): ANA 
CAROLINA GUIMARÃES GOUVEIA, Agravado(s): ROSMARI GUIMARÃES, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
10177-08.2013.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTES FERROVIÁRIOS, Advogado: João 
Cândido Martins Ferreira Leão, Agravado(s): JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Bárbara 
Barzellai Peçanha, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10469-91.2013.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s) e Agravado(s): ANDERSON BRIGIDO GONÇALVES, Advogado: Gustavo Régis de 
Figueiredo e Silva, Agravante(s) e Agravado(s): TAM LINHAS AEREAS S/A., Advogado: Luiz 
Antônio dos Santos Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Agravos Internos e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 11040-26.2013.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): GAME OVER CALÇADOS E 
COMPLEMENTOS LTDA. - EPP, Advogado: Mauricio Michels Cortez, Advogado: Washington 
Luiz Junior, Agravado(s): LUANA MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Paulo Henrique Mendes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
25414-89.2013.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): OI S.A., Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): PEDRO 
LADISLAU RODRIGUES JÚNIOR, Advogada: Marimea de Souza Pacher Bello, Decisão: por 
unanimidade: I - no exercício do juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-
B, § 3º, do CPC/73) conhecer e dar provimento ao agravo da reclamada OI S.A., para prosseguir na 
apreciação do seu agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-
ED-ARR - 61-46.2014.5.04.0384 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): CALÇADOS BOTTERO LTDA., Advogado: César Romeu Nazario, Advogado: 
Caroline de Oliveira, Agravado(s): ADRIANA SILVA DE QUADROS, Advogado: Amilton Paulo 
Bonaldo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
80-02.2014.5.15.0140 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Denner Pereira, Agravado(s): 
FABIANA APARECIDA MARIANO BARROS, Advogada: Zenilde Aparecida Garcia, 
Agravado(s): OS FEDERAIS SERVIÇOS, LOGÍSTICA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
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órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 81-
33.2014.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, 
Agravado(s): MARCOS VINICIO DE ANDRADE, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 
Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 113-
86.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogada: Mari Blanco Portelinha, Agravado(s): 
MARLY APARECIDA DE ARRUDA, Advogado: Marcelo Henrique, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 118-39.2014.5.02.0281 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Aldo Expedito Pacheco Passos Filho, Agravado(s): CARMEN LÚCIA 
ALEXANDRINO, Advogado: Élcio Caetano de Lima, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
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em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 137-87.2014.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clarissa 
Freire da Cunha Galvão, Procurador: Priscila Silva Nascimento, Procurador: Rodrigo Augusto 
Martins, Agravado(s): NATÁLIA GODOIS DE LIMA, Advogada: Adriana Lima Matias, 
Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 143-54.2014.5.09.0088 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): 
MÁRCIO APARECIDO TOPA, Advogado: Robson Zavadniak, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 146-45.2014.5.15.0022 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis, Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): MICHEL 
ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Fabiano de Mello, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 153-68.2014.5.15.0044 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, Procurador: Roger de Marqui Rodolpho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): REINALDO 
RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Luciana Lílian Calçavara, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rafael Henrique Magalhães, Agravado(s): 
ROSMARI GUIMARÃES, Agravado(s): ANA CAROLINA GUIMARÃES GOUVEIA, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 161-88.2014.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): RAFAEL SANTOS DE SOUZA, Advogada: Jorivalma Muniz 
de Sousa, Agravado(s): OFFICE CLASS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - EPP, Advogado: 
Gerson Antônio de Hugo Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 161-78.2014.5.07.0008 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ - CAGECE, Advogado: Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): FRANCISCO JOSÉ DOS 
SANTOS, Advogado: Odilo Maia Gondim Neto, Advogado: Sandra Maria Leite Noleto, 
Agravado(s): LOTIL ENGENHARIA LTDA., Advogada: Cassandra Maria Arcoverde e Assunção, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 179-
90.2014.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Fernando Luís de Albuquerque, 
Agravado(s): LÚCIA MARIA DOS SANTOS, Advogado: Sérgio Luiz Ribeiro, Agravado(s): 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 274-27.2014.5.10.0015 da 10a. Região, 
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Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane 
Almudi de Freitas, Agravado(s): HUGO CUSTÓDIO ALVES, Advogado: Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 324-83.2014.5.02.0271 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo 
Borges Junot, Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): YURI OSCAR DO CARMO PINTO, 
Advogada: Camila Gomes Domingos, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 340-97.2014.5.05.0030 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CELISTICS OPERADORES 
LOGISTICOS E ARMAZEM GERAL LTDA., Advogado: Daniel Pereira da Costa, Agravado(s): 
UELINTON DA SILVA RIBEIRO, Advogado: EVÂNIO MASCARENHAS VIANA, Agravado(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 364-29.2014.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Esther Regina Corrêa Leite 
Prado, Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): ANA AMÁLIA SANTOS GOMES DA 
CRUZ, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): 
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DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins 
de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 368-69.2014.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Braulio 
Henrique Lacerda da Natividade, Procurador: Rodrigo Augusto Martins, Procuradora: Esther Regina 
Corrêa Leite Prado, Agravado(s): ALMERIA DA COSTA MONTEZUMA, Advogada: Francisca 
Aires de Lima Leite, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 368-
20.2014.5.04.0733 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ADIR BATISTA, Advogado: 
Tarcísio Paulo Rabuske, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Valdomir da Veiga, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
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eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 395-
49.2014.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): ALESSANDRO BRITO DE SOUSA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 
Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 399-79.2014.5.15.0136 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, 
Agravado(s): ALINE CRISTINA PEREIRA, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
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forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 405-79.2014.5.03.0020 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Letícia 
Balsamão Amorim, Procurador: Luiz Carlos Cota, Agravado(s): HELOISA HELENA ROMANO, 
Advogada: Maria Inês da Silva, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 407-66.2014.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Caroline de 
Melo e Torres, Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): LUIZ CARLOS MOREIRA, 
Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 430-18.2014.5.02.0086 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Advogada: Mirna Natália 
Amaral da Guia Martins, Agravado(s): ADEMIR DOS SANTOS, Advogado: Luiz Carlos Abitante, 
Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
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deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 452-32.2014.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): 
ANDRÉ LUIZ VIEIRA SANTOS, Advogada: Carolina Torres Dias, Agravado(s): CRETA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ivan Ribeiro do Vale Júnior, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 468-
96.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Marco Antônio Miranda da Costa, 
Agravado(s): ROSELI GAMBIM, Advogado: João Daniel de Caires, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 474-
06.2014.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER, 
Advogado: Rony Marcos de Lima, Agravado(s): MATHEUS PEREIRA RAMOS E OUTROS, 
Advogado: Roque Porfírio, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 545-21.2014.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): WILLIAM GOMES DA SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
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incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 548-46.2014.5.05.0462 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): ADRIANA QUEIROZ DOS SANTOS, Advogado: 
Robson José da Cruz Junior, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 562-48.2014.5.23.0003 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): 
EDILSON LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Gustavo Steferson da Cruz Gomes, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA - COOVMAT, 
Advogada: Soraya Maranhão Bagio, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 622-10.2014.5.05.0007 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Alberto Lemos Giani, Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): CLAUDIANE SOUSA 
SOTERO, Advogado: Joana D'Arc Silva Galvão de Carvalho, Agravado(s): GRENIT SERVIÇOS E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogado: Saulo Veloso Silva, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 640-
28.2014.5.05.0493 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Ana Paula Tomaz Martins, Procurador: Marcus Vinícius 
Guimarães Caminha de Castro, Agravado(s): EDNELSON TELES SANTOS, Advogado: José 
Affonso Carrasco, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 644-70.2014.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Mirna Natália Amaral da Guia Martins, 
Agravado(s): ELINO EVANGELISTA FLORÊNCIO DA COSTA, Advogada: Ana Lúcia Simeão 
Bernardes, Agravado(s): ARAÚJO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI - ME, Advogado: 
Vagner Aparecido Tavares, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 672-77.2014.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 
OUTRA, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): JOSUÉ CÁDIMO CHAVES, 
Advogado: Nilson Amorelli, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABU, 
Advogada: Dinorah Franco Miranda, Agravado(s): CENTRO SOCIAL BOQUEIRÃO E BARRA 
NOVA, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 675-
92.2014.5.05.0038 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): VANILDO ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA, Advogado: Adilson Afonso de Castro 
Júnior, Advogado: Adilson Afonso de Castro, Agravado(s): SEGURPRO VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL S.A., Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 679-48.2014.5.03.0083 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): CAROLINA OLIVEIRA LIMA, Advogado: Max Alberto 
Lisboa, Agravado(s): LAURILIA NETA OLIVEIRA CORREA - ME, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-AIRR - 685-55.2014.5.03.0083 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, 
Agravado(s): LEDA MARIZA MENDES GONÇALVES CASTRO, Advogado: Max Alberto Lisboa, 
Agravado(s): LAURILIA NETA OLIVEIRA CORREA - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 688-81.2014.5.12.0043 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Walda Helena dos Passos Oliveira Terceros, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): VIVIANE ELISABETE MORAIS, Advogado: 
Leandro Schiefler Bento, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 713-
77.2014.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 3P 
KIT INTELIGENTE DO NORDESTE LTDA., Advogada: Tiala Farias, Advogado: Valton Dória 
Pessoa, Agravado(s): ADRIANO ARAÚJO RODRIGUES, Advogado: Marcia Cristina Vasconcelos 
Ribeiro Galdino, Advogado: Marconde José Gonçalves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 718-13.2014.5.02.0038 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Paula Nelly 
Dionigi, Procurador: Mirna Natalia Amaral da Guia, Agravado(s): ADRIANA PEREIRA DE 
CARVALHO, Advogado: Jonas Gomes, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, 
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Advogado: José Benedito de Almeida Mello Freire, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 721-
61.2014.5.05.0271 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procuradora: 
Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): DORGIVAL DA CONCEIÇÃO SANTOS, Advogado: 
Mateus Maranhão Vilar Leite, Agravado(s): SHALEV EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 741-
52.2014.5.05.0271 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman Bagdêde, Agravado(s): MAIANNY CARLOS MELO DE 
CARVALHO, Advogado: Mateus Maranhão Vilar Leite, Agravado(s): SHALEV 
EMPREENDIMENTOS, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 797-80.2014.5.15.0021 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Henrique Silveira Melo, Agravado(s): MARIA HELENA OLIVEIRA 
ANDRADE E SILVA, Advogada: Fabíola Eliana Ferrari, Agravado(s): EMPRESA PAULISTANA 
DE SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 834-25.2014.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: 
Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MAGNÓLIA 
FERREIRA SOUSA, Advogado: Vilmar Lana, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 845-42.2014.5.15.0020 da 15a. Região, 
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Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Maurício Kaoru Amagasa, Agravado(s): LEANDRO LEONTINO 
LOPES, Advogado: Ana Karina Silveira D'Elboux, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 908-31.2014.5.02.0052 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): SILVIA 
FERREIRA, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 961-
61.2014.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): IVAN ALBERTO BARRETO JÚNIOR, Advogada: Janete de Oliveira Souza Gomes, 
Agravado(s): EMPERCOM - EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

186 

Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1033-04.2014.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine 
Pereira, Agravado(s): ANGELA FILOMENA LOPES DE SOUZA, Advogada: Rosilene Conceição 
Cordeiro dos Santos, Agravado(s): ABRASERV ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1218-
04.2014.5.05.0036 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): CARLOS EDUARDO SILVA SOUZA, Advogado: Italo Matos Amorim, Advogado: 
Leonardo Felix Souza, Agravado(s): NOVO MILLENIUM SERVIÇOS DE COBRANÇA E 
INFORMAÇÃO CADASTRAL EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 1276-11.2014.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Procurador: Magali Ventilii Marques, Agravado(s): 
TATIANE MARIA BENTO DE OLIVEIRA, Advogado: Alessandra de Lopes Oliveira e Souza, 
Agravado(s): SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DO BAIRRO DA VILA PONTE NOVA, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1311-71.2014.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): 
ANA MARIA DA SILVA, Advogado: Warlley Nunes Borges, Advogado: Daniel Mello Santos, 
Agravado(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1316-54.2014.5.02.0009 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Vitor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): JACIARA DE LOURDES 
FEITOZA, Advogado: Jesus Pinheiro Alvares, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE 
OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Agravado(s): EMPASEV EMPRESA PAULISTANA DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1373-14.2014.5.23.0001 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Agravado(s): 
MARIA APARECIDA TELLES, Advogado: Daniel Mello dos Santos, Advogado: Warlley Nunes 
Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1375-12.2014.5.02.0019 
da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA COMUNICAÇÃO - FUNDAC, Advogado: Matheus 
Bandeira Coelho, Advogada: Leda Marlene Bandeira, Advogado: Danilo Alexandre Mayriques, 
Agravado(s): FELÍCIO DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Karina Lenk Barreto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1402-
68.2014.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, 
Agravado(s): SONIA REGINA PEREIRA MEDEIROS, Advogado: Afonso Paciléo Neto, 
Agravado(s): EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1438-83.2014.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: 
Vanessa Alves Freitas, Agravado(s): MARIZETE PEIXOTO VIANA PINTO, Advogado: Paulo 
Sérgio de Souza, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1553-
38.2014.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Daisy Rossini de Moraes, 
Agravado(s): MARIA QUITÉRIA LEITÃO DE ALBUQUERQUE, Advogada: Edilene Pereira 
Lopes, Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1660-06.2014.5.03.0139 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo Dutra Victor, Agravado(s): LEANDRO 
FLAUZINO, Advogado: Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Decisão: à unanimidade: I - 
conhecer do Agravo Interno da primeira reclamada - PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA EIRELI - e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de Instrumento; 
II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-ED-ARR - 2420-
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50.2014.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
JACIRA ARAUJO DOS SANTOS, Advogado: Ivo Gomes Araújo, Advogado: Pablo de Araújo 
Oliveira, Agravado(s): VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Manoel 
Lerciano Lopes, Agravado(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago 
Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs.: Presente à Sessão 
o Dr. Pablo de Araújo Oliveira, patrono do(s) Agravante(s). Processo: Ag-ARR - 2561-
57.2014.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CONTROLPART CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA, Advogado: Decio Sebastiao 
Daidone Junior, Agravado(s): DANIEL MANOEL DA SILVA, Advogado: Antonio Soares, 
Agravado(s): BANCO JP MORGAN S.A., Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 6998-53.2014.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Fábio Gomes de Freitas 
Bastos, Agravado(s): LUCAS DO NASCIMENTO SANCHES MARTINS, Advogado: Elizabeth 
Rocha Almada, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10012-82.2014.5.01.0017 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MARCIA PENIDO XAVIER, 
Advogado: Marcos Tinoco Falcão, Advogado: Ricardo Tinoco Falcão, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Daniel Paulo Vicente de Medeiros, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
10843-08.2014.5.18.0131 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Patrícia Miranda Centeno, Agravante(s): SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Denise 
Alves de Miranda Bento, Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques, Agravado(s): ENÉZIO 
DIAS REIS JÚNIOR, Advogada: Michelle de Sousa e Silva Figueiredo Martins, Agravado(s): 
POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Patrício Dutra Dantas 
Ferreira, Agravado(s): VIACAO ANAPOLINA LTDA, Advogado: Nivaldo José de Sousa, 
Agravado(s): VIALUZ - VIAÇÃO LUZIÂNIA LTDA., Advogada: Patrícia Miranda Centeno 
Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Agravos Internos e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11267-39.2014.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio 
Augusto Chaves Faria, Agravado(s): SANDRA DIAS DE OLIVEIRA, Advogada: Maria de Fatima 
Lira Monteiro Figueiredo, Advogado: Sandro Luiz Santos Lima, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
11296-27.2014.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: 
Flávio Rondon dos Santos, Agravado(s): ANA PAULA PAIVA, Advogado: José Cláudio Hartje, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11469-
07.2014.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ivo Marinho de Barros Júnior, Agravado(s): 
EZILÂNGELA MARIA MENDES BARBOSA, Advogada: Eliana Ferreira de Mello, Agravado(s): 
VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11594-67.2014.5.18.0010 da 
18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA 
DE CULTURA, Advogado: Fabiano Santos Borges, Agravado(s): CÉLIO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Fábio Fagundes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 11683-68.2014.5.15.0012 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Denner Pereira, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): TERESA FÁTIMA DE 
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LIMA SANTOS, Advogado: Fábio Galdi Capello, Agravado(s): GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 11768-97.2014.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ANTÔNIO RIBEIRO, Advogado: Cláudio Alves Filho, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Sandra da Silva Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 12318-10.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Fernando de Castro Peres Neto, Agravante(s) e 
Agravado(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" - 
UNESP, Procurador: Rogério Luiz Galendi, Agravado(s): DANIELE APARECIDA GOUVEA, 
Advogado: João Antônio Calsolari Portes, Advogado: Jorge Luiz Batista Pinto, Decisão: à 
unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno da FAMESP e, no mérito, dar-lhe provimento para 
prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído 
em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019; III - sobrestar o exame do Agravo Interno interposto pela UNESP. Processo: Ag-AIRR 
- 12396-77.2014.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA., Advogada: Graziela Vicari 
Mellis, Advogado: Antonio Carlos Frugis, Agravado(s): EUCLIDES CARDOSO, Advogado: José 
Antônio Cremasco, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 100300-79.2014.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIGA E CULTURAL DA PARAÍBA - 
FUNETEC, Advogado: José Mário Porto Júnior, Agravado(s): BRUNO VINÍCIUS GOMES DE 
AZEVEDO, Advogada: Maria Divane Pontes Ferreira Madruga, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, Procurador: Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000350-
90.2014.5.02.0715 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
FÁBIO LEONARDO DOS SANTOS, Advogado: José Vicente de Souza, Agravado(s): VIP 
TRANSPORTES URBANO LTDA., Advogado: Maria Cristina Braga Chaddad Botafogo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
1001715-42.2014.5.02.0502 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): MASSA FALIDA de AURUS INDUSTRIAL S.A. E OUTRAS, Advogado: José 
Alberto Fernandes Lourenço, Agravado(s): VITOR NASCENTE SILVA, Advogado: Ana Amélia 
Brocanelo Coutinho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo 
de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 48-95.2015.5.03.0010 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): RRS PROMOCOES LTDA - EPP E 
OUTRA, Advogado: Guilherme Teixeira de Souza, Advogado: Aroldo Plínio Gonçalves, 
Agravado(s): DANIEL ROCHA CAMPOS, Advogada: Raphaela Melo Rigueira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-AIRR - 70-31.2015.5.10.0020 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): NEURACI 
EMERENCIANO DE OLIVEIRA MACEDO, Advogada: Ana Carolina Cordeiro de Araújo Miranda, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 77-77.2015.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Procuradora: 
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Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): MARIA SOLANEI DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: 
André Santos, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 95-
92.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Procurador: Rodolfo César de Almeida 
Correia, Agravado(s): JANAINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: Eliardo Magalhães 
Ferreira, Agravado(s): IMPERIAL SECURITY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 98-92.2015.5.03.0052 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Cláudia 
Portes Cordeiro, Agravado(s): SEBASTIÃO AFONSO DE OLIVEIRA, Advogada: Luisa Gouvea de 
Melo Araujo, Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 99-11.2015.5.10.0011 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo 
César de Almeida Correia, Agravado(s): MARCOS CUNHA LIMA, Advogado: Mozart Camapum 
Barroso, Agravado(s): PRINCIPAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. - 
EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
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Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 101-
28.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): ROZANGELA RIBEIRO DE AZEVEDO, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 127-10.2015.5.03.0096 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Cláudia Portes Cordeiro, Advogada: Karina de Almeida Batistuci, Agravado(s): ISAIAS BEZERRA 
GOMES, Advogado: Orlando Domingos Rodrigues, Agravado(s): SERVIÇOS DE PETRÓLEO 
CONSTELLATION S.A., Advogado: Marcello Della Mônica Silva, Advogado: Antonio Carlos 
Frugis, Agravado(s): UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Leonardo Vilella Morais Antunes, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 146-39.2015.5.02.0065 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): MARLENE ALVES 
DOS SANTOS ANDRADE, Advogada: Sueli de Oliveira Horta, Agravado(s): MULT FUNCIONAL 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
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determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 148-82.2015.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): 
CLAUDIA MARINA NASCIMENTO OLIVEIRA, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 251-41.2015.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flavio Ribeiro Santiago, Agravado(s): 
TARCÍZIO PEREIRA DA ROCHA, Advogada: Alessandra Camarano Martins, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 294-92.2015.5.05.0121 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): GILSON CRUZ DOS SANTOS, Advogada: Sônia 
Rodrigues da Silva, Agravado(s): CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ivan 
Ribeiro do Vale Júnior, Advogado: Robson Sant'Ana dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 377-43.2015.5.02.0008 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Laíza Ornelas Lima, Agravado(s): TIAGO ROCHA VIANA, Advogado: 
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Eduardo Tofoli, Agravado(s): 318 VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 393-
75.2015.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Fábio Tesolin Rodrigues, Agravado(s): MARCOS PAULO DOS 
SANTOS, Advogada: Roseli Dias Valentim, Advogado: Maria Amélia Costa Pinheiro Sampaio, 
Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A. E OUTROS, Advogado: Maria 
Amélia Costa Pinheiro Sampaio, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 438-64.2015.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo 
César de Almeida Correia, Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): 
MARIA IMACULADA VILA NOVA, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): 
PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 439-79.2015.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): ROBERTO WILLER DE OLIVEIRA GOMES, Advogado: 
Renault Campos Lima, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 447-19.2015.5.05.0221 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Francisco José Groba Casal, Advogado: Paula Pereira Pires, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RAFAEL HEITOR DE OLIVEIRA PINTO, Advogada: 
Ludmilla Santana Reis, Advogado: Aneilton João Rêgo Nascimento, Agravado(s): CHEIM 
TRANSPORTES S.A., Advogado: Bruno Barreto Lins da Silva, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 466-32.2015.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 
Agravado(s): PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Antônio 
Carlos Croner de Abreu, Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 472-
39.2015.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Gustavo Cavalcanti de Amorim Quércia, Agravado(s): RIZONETE 
ANDRADE BENEVIDES, Advogado: André Santos, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
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Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 529-
13.2015.5.05.0007 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio Jose Telles de Vasconcellos, Procurador: Bruno 
Fagundes, Agravado(s): NAIARA CRISTINA SANTOS DA SILVA, Advogada: Luana Moreno 
Souto Tambon, Advogado: Pedro Henrique Euclides da Silva, Advogado: Frederico Tavares 
Tambon, Agravado(s): LÍDER RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, Advogado: Jailson Freire de 
Santana, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 599-
03.2015.5.02.0043 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Renata Viana Neri, 
Agravado(s): JOSÉ CÍCERO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Jorge Henrique Avilar Teixeira, 
Agravado(s): GRAMA VERDE MULTISERVISE LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 625-30.2015.5.23.0006 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque 
Silva, Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): MARIA ROSÂNGELA PEREIRA DA 
SILVA, Advogada: Catya Cristina da Fonseca Sanches, Agravado(s): EXACT CONSTRUÇÕES, 
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
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determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 633-
98.2015.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Márcio Lanzoni Bonato, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Geise Meuri Moraes, Advogada: Mariana Nunes 
Scandiuzzi, Agravado(s): ADRIANO PAULO AMORIM DA SILVA, Advogado: Adauto Juarez 
Carneiro Neto, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo Pessôa, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 635-98.2015.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Paula Nelly Dionigi, Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, Procurador: Gustavo Bezerra 
Muniz de Andrade, Agravado(s): DAVISON SILVA LIMA, Advogado: Marcos Magalhães Oliveira, 
Agravado(s): PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 642-13.2015.5.23.0056 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Lucas Schwinden 
Dallamico, Procurador: Renério de Castro Júnior, Agravado(s): JOSÉ GOMES CAVALCANTE, 
Advogado: Warlley Nunes Borges, Advogado: Daniel Mello dos Santos, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO - COOVMAT, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
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- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 647-
80.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Procuradora: Vanessa Alves Freitas, 
Agravado(s): ROSÂNGELA VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Advogado: João Ricardo Marcon 
Milani, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza 
Pelegrini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 658-12.2015.5.11.0052 
da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): MARIA FRANCISCA MESQUITA DIAS, Advogado: Hélio Furtado Ladeira, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 664-61.2015.5.12.0029 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro 
Augusto Rodrigues Costa, Agravado(s): FERNANDA ELISA GRICOL, Advogado: Sérgio Luiz 
Omizzolo, Agravado(s): OLIVIO E PIETROBELI LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 672-64.2015.5.10.0006 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel 
Lages Neves Lopes, Agravado(s): IVONE MARIA OLIVEIRA, Advogada: Fabiana de Carvalho 
Nascimento, Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 691-27.2015.5.07.0015 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Advogada: Juliana Portilho Floriani, Agravado(s): MARCUS ANTÔNIO PEREIRA RAMOS 
JÚNIOR, Advogada: Maria Cláudia Sousa da Silva, Agravado(s): C&C MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA EIRELI - EPP, Advogado: Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
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eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 692-
58.2015.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): CARLA SORAIA DOS 
SANTOS SILVA, Advogado: Mauren Porto Alegre dos Santos, Agravado(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 734-71.2015.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Esther 
Regina Corrêa Leite Prado, Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): TIAGO 
GONÇALVES DA CRUZ, Advogado: Marília Lima do Nascimento, Agravado(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-AIRR - 754-40.2015.5.08.0010 da 8a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dennis Verbicaro Soares, 
Agravado(s): FABRÍCIO OLIVEIRA DA COSTA, Advogada: Gláucia Maria Cuesta Cavalcante 
Rocha, Agravado(s): SECURITY AMAZON SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogada: Ayana Santos de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 778-78.2015.5.02.0481 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, 
Advogada: Isabella Cardoso Adegas, Agravado(s): SANDRA CECILIA DE SOUZA GUIMARAES, 
Advogada: Reggiane Aparecida Gomes Cardoso Del Pozo, Agravado(s): CLUBE DE MÃES DO 
JARDIM GUASSU, Advogado: Carlos Eduardo de Jesus Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 864-21.2015.5.02.0070 
da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: 
Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): CLEBER DA PURIFICAÇÃO SOUZA, 
Advogado: Wagner Martins Moreira, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 870-
70.2015.5.05.0611 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José Telles Vasconcellos, Procurador: Gustavo Lanat 
Pedreira de Cerqueira Filho, Agravado(s): VANDERSON CORREIA MOURA, Advogado: Fábio 
Carvalho Brito, Agravado(s): FORTES SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
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evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 890-44.2015.5.23.0002 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Procurador: Patrícia Capeleiro, Agravado(s): GERALDO 
GUIMARÃES DE SOUZA, Advogada: Erica de Assis Velozo Braga, Advogado: Antônio João dos 
Santos, Advogado: Arlene Peixoto de Lima, Agravado(s): ARCARI TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 997-
76.2015.5.23.0006 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Débora Letícia Oliveira Vidal, Procurador: Lucas 
Schwinden Dallamico, Procuradora: Izadora Albuquerque Silva, Agravado(s): MARINEIDE DOS 
SANTOS MATOS, Advogado: Daniel Mello dos Santos, Advogado: Warlley Nunes Borges, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
COOVMAT, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1012-04.2015.5.02.0435 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Advogada: Camila Perissini Bruzzesse, Advogado: Cláudia 
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Santoro, Advogado: Rafael Gomes Corrêa, Advogado: Cristiane de Lima Ghirghi, Advogado: 
Leandra Fereira de Camargo, Advogado: Luiz Gustavo Martins de Souza, Agravado(s): LARA 
AGUILAR RIZZO, Advogado: Fábio Picarelli, Agravado(s): INSTITUTO SOCIAL AMIGOS DO 
BRASIL - INAB, Advogado: Cássio Telles Ferreira Netto, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 1067-81.2015.5.23.0107 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Izadora Albuquerque 
Silva, Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): VALDIRA AGUIDA NATIVIDADE, 
Advogado: Carlos Ricardi de Souza Pizzatto, Advogado: Adriano Gonçalves da Silva, Agravado(s): 
EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1084-10.2015.5.07.0028 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ - CAGECE, Advogado: Jose Araujo de Pontes Neto, Advogado: Antônio Cleto Gomes, 
Agravado(s): FRANCISCO CELIO DE ARAUJO ASSUNCAO LIMA, Advogado: Thomaz Antônio 
Nogueira Barbosa, Advogado: Antônio Allan Leite Saraiva, Agravado(s): FORTAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Ricardo Ferreira Chaves, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1210-70.2015.5.02.0005 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
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EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: Cláudia Helena D. de 
Lacerda, Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): VICENTE ROSA SOARES, 
Advogada: Carla Regina Cardoso Ferreira, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1307-
40.2015.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Fábio Fernando Jacob, 
Agravado(s): ALZIRA BARRENCE VISTUE RIOS, Advogado: Sérgio Reis Gusmão Rocha, 
Agravado(s): AVAPE - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1327-
52.2015.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): ELIANE 
DO NASCIMENTO LEAL, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): JORGE LUIZ DE SOUZA 
PORTARIAS - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1347-
45.2015.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Daniel Sousa Isaías 
Pereira, Advogado: Rafael Pereira Gabardo Guimarães, Agravado(s): CGA TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Lucimar Stanziola, Agravado(s): MÁRCIO DA SILVA 
AUGUSTINHO, Advogado: Jair Aparecido Avansi, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1355-57.2015.5.02.0028 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luísa Baran de Mello Alvarenga, Procuradora: Claudia Helena Destefani 
Lacerda, Procurador: André Brawerman, Agravado(s): IZABEL CRISTINA LOPES, Advogado: 
Alexandre Santos Bonilha, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
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Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1375-88.2015.5.05.0311 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JOÃO BATISTA 
LIMA, Advogado: Jefferson Bispo Silva, Agravado(s): SULBAIANA EMPREENDIMENTOS 
LTDA., Advogado: Maraivan Gonçalves Rocha, Advogado: Maraivan Gonçalves Rocha Segundo, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1455-95.2015.5.09.0002 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Martins Lima, Advogada: Marianna Stasiak, 
Agravado(s): REGINA CABRAL BRUNO, Advogado: Glaucia D`Ávila Ostaszewski, Advogado: 
Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Advogada: Mariza Barbosa Ribeiro Chaves, Advogada: Edna Lima Dias Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): M2SYS TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., Advogado: Odilon Mendes Júnior, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1464-58.2015.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Lucas Schwinden Dallamico, Procurador: Marcelo 
Mendonça Felipe da Silva, Agravado(s): ROSANA ROCHA GUEDES, Advogado: João Miguel da 
Costa Neto, Agravado(s): LUGER MULTISSERVIÇOS - EIRELI, Advogada: Valéria Piano, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
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exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1478-77.2015.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): ATANÁCIO GUILHERME BITTAR, Advogado: Marcelo Nicolosi Franco, 
Agravado(s): TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
2158-74.2015.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Agravado(s): DALVINO DA SILVA NOGUEIRA, Advogado: André Rodrigues Inacio, 
Agravado(s): ÁGUIA DE ACO - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2447-48.2015.5.02.0003 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EDISON VIEIRA DA SILVA, 
Advogado: Valter Francisco Meschede, Agravado(s): UNIDA CARDOSO SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., Advogado: Daniel Benjamim Ferraresso, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 3484-
28.2015.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Fernando Alves Filgueiras da Silva, Procurador: 
Naldi Otávio Teixeira, Procurador: Weber Luiz de Oliveira, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO 
DE ESTUDOS E PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SANTA CATARINA - 
CIDEPASC, Agravado(s): MAICON BARON, Advogado: João José Martins, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
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Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
10220-72.2015.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Procurador: Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: Flávio Rondon dos Santos, Agravado(s): ANDREA MORETE 
SANTOS, Advogada: Mariana Santos de Mello Silva, Advogada: Eliana Soares da Mota, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10255-
89.2015.5.15.0085 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SALTO, Advogado: Gease Henrique de Oliveira Miguel, Agravado(s): SARA 
CRISTINA TRINDADE, Advogado: Edson Alves dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10277-31.2015.5.18.0129 
da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ANTONIO JOSE DE 
ARAUJO PINTO E OUTRO, Advogado: Cristiane Freitas Furlan de Oliveira, Agravado(s): SJC 
BIOENERGIA LTDA, Advogado: Marcelo Aparecido da Ponte, Decisão: à unanimidade: I - 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de Instrumento; 
II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 10348-
62.2015.5.18.0281 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): SÃO 
SALVADOR ALIMENTOS S.A., Advogada: Jullyanne Lopes de Almeida, Agravado(s): BEATRIZ 
FELIX DA SILVA, Advogado: Daniella da Silva Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10479-21.2015.5.01.0019 
da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): SOCIEDADE MICHELIN 
DE PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau 
Gameleira Werneck, Agravado(s): GILSON LEONARDO GONCALVES SOARES, Advogado: 
Marcos Soares de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 
11033-24.2015.5.15.0032 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): ANDREA BERNARDO DE OLIVEIRA, Advogado: Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - 
SANASA CAMPINAS, Advogado: Helena Cristina Lodis Rabelo, Advogado: Cristiano Rodrigo 
Carneiro, Agravado(s): EL SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11306-
64.2015.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Waldir Francisco 
Honorato Junior, Procurador: André Luiz Gardesani Pereira, Agravado(s): CRISTIANE 
APARECIDA MESSIAS, Advogado: Rodrigo Fernandes de Barros, Agravado(s): NORTON 
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SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Rodrigo Braido Devito, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
11342-90.2015.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogada: Maria Fernanda Pereira de Oliveira, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogado: Paulo José 
Machado Porto, Agravado(s): LITORÂNEA ENERGIA LTDA., Advogado: Alexandre Pimenta da 
Rocha de Carvalho, Agravado(s): PROMIG - PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DE 
MINAS GERAIS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 11377-06.2015.5.03.0075 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): NUTRACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Maria Haydée Luciano Pena, Agravado(s): MARCOS PAULO CORDEIRO DOS 
SANTOS, Advogado: Dênis Ribeiro Brito, Advogado: Antônio Aparecido Bianchi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11452-
41.2015.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
MILTON ELIZEU DA SILVA, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): 
AGENCIA GOIANA DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE SERVICO 
PUBLICO, Advogado: Aldenor Carneiro dos Santos, Decisão: à unanimidade: I - não conhecer das 
contrarrazões ofertadas pela reclamada; e II - conhecer do Agravo Interno, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11496-78.2015.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Marina Laponez Maia, 
Agravado(s): MARIA BERNADETE DE RESENDE DUTRA, Advogado: Sebastião Aparecido 
Rossini de Oliveira, Advogado: Marcos Eloy da Silva, Advogado: Wagner Antônio Policeni Parrot, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11523-
95.2015.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: Ivo 
Marinho de Barros Júnior, Agravado(s): DIOGO FERREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Luiz 
André de Barros Vasserstein, Agravado(s): REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS, Advogado: 
Durvalino Picolo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 11637-43.2015.5.01.0462 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): IPÊ ENGENHARIA LTDA., Advogada: 
Lenisa Monteiro Dantas Carneiro, Agravado(s): ALAN COSTA DE JESUS, Advogado: Daniel 
Carvalho Antunes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 11835-21.2015.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): PAULO ROBERTO DA SILVA COUTO, Advogado: Murillo dos Santos Nucci, 
Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12360-96.2015.5.01.0483 
da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JAILSON 
SABINO DE CASTRO, Advogado: Gustavo Pinheiro Ribeiro, Agravado(s): BSM ENGENHARIA 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Jackeline Silva de Oliveira, Advogado: João 
Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 20420-03.2015.5.04.0733 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA, 
Procuradora: Franciéle Schröder, Procuradora: Tanaela Ellwanger Muller, Procuradora: Dana Betina 
Cezar, Agravado(s): JULIANA JOST, Advogado: Dárcio Flesch, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PRÓ-
DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA DE CANDELÁRIA - ADECAN, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20736-
06.2015.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
IOLANDA DE FÁTIMA BRUM GAUTERIO, Advogado: Lúcio Fernandes Furtado, Advogada: 
Cecília de Araújo Costa, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: Danielle Lúcia 
Fernandes Ferreira, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTRAS, Advogado: Jimmy Bariani Koch, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21312-
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17.2015.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
JUAREZ PINOS MACIEL, Advogada: Amália Cristine Pahim Colling, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Luiz Carlos Torres 
Furtado, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 21359-41.2015.5.04.0261 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Gilberto Antônio 
Panizzi Filho, Advogada: Mariana Viana Fraga, Agravado(s): REGINA MARANGONI, Advogado: 
Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 90-89.2016.5.05.0581 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Marco Aurélio de Castro Júnior, Agravado(s): 
VANUSA OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Marcelo Mendonça Teixeira, Agravado(s): 
ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 157-41.2016.5.23.0003 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo Pessôa, 
Advogado: José Linhares Prado Neto, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Advogado: 
Marcísio Foletto Pereira, Agravado(s): CINDY INDY PEÇANHA, Advogado: Izonildes Pio da Silva, 
Advogada: Fabiula Leticia Vani de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 229-19.2016.5.23.0006 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Simone Regina de Souza Kapitango-A-Samba, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): PAULO CÉSAR PEREIRA DO AMARAL, 
Advogado: Ana Cláudia Scaliante Fogolin Gnoatto, Advogado: Tatiana Pereira de Vasconcelos, 
Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
Advogado: Cristiane Carvalho Araújo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 407-63.2016.5.05.0492 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA 
PÚBLICA, COMERCIAL, INDUSTRIAL, HOSPITALAR, ASSEIO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS 
INTERMUNICIPAL - SINDILIMP - BA, Advogado: Antônio Eduardo Feijóo Pereira, Agravado(s): 
LOCSERV LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, Agravado(s): 
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EDIVANILDO ANGELO DE MATOS, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. 
Processo: Ag-AIRR - 473-14.2016.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, Procurador: Thiago 
Marins Messias, Agravado(s): NAIR PEREIRA SOARES, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 
Agravado(s): SATURNY ADMINISTRAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: Ag-AIRR - 515-41.2016.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): SANDRA MILENA SANTOS ARAÚJO, Advogado: 
Elaine Souza Dantas, Advogado: Jonas Ferraz Maia, Agravado(s): TENASA - TÉCNICA 
NACIONAL DE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogada: Milena Rabêllo de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 620-
58.2016.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JOSÉ EDILSON MENEZES OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Petrúcio Messias de 
Souza, Advogado: Lucas Tadeu Costa Dias, Agravado(s): J L M REPRESENTAÇÕES & 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 664-
77.2016.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Flávio Aguiar Barreto, Advogada: 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ROBERIO 
MOURA SANTOS E OUTRO, Advogado: Douglas de Santana Figueiredo, Agravado(s): JLM 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Victor Hugo Motta, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
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se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 709-
74.2016.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
SUNCOKE EAST SERVIÇOS DE COQUEIFICAÇÃO LTDA., Advogado: Ricardo Bermudes 
Medina Guimarães, Advogado: Rodrigo de Albuquerque Benevides Mendonça, Agravado(s): 
FERNANDO DUARTE DA ROCHA, Advogado: Wiler Coelho Dias, Advogado: Bruno Bornacki 
Salim Murta, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 983-42.2016.5.08.0017 da 8a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A., Advogado: Lorena 
Sirotheau da Fonseca Lestra, Agravado(s): MARILENE OLIVEIRA NUNES, Advogado: Rubem 
Carlos de Sousa, Agravado(s): S.L.Z. - MA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 988-82.2016.5.08.0011 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: 
Dennis Verbicaro Soares, Agravado(s): TELMA LÚCIA CAVALCANTE PINHEIRO, Advogado: 
Raimundo Cordeiro Valente, Agravado(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 1007-67.2016.5.17.0131 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN, Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): MOACIR 
MILAGRE, Advogado: João Luiz Garcia Giori, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 1073-41.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Advogado: Flávio Aguiar Barreto, Advogada: Roseline Rabelo de Jesus Morais, 
Agravado(s): NICOLA ROCHA DE SOUZA, Advogado: Elder Sérgio de Menezes Araujo, 
Agravado(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
Advogada: Fernanda Salinas Di Giácomo, Advogado: Luiz de Moura Bastos Neto, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1414-41.2016.5.21.0041 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Ricardo George Furtado de Mendonça e 
Menezes Filho, Agravado(s): VANIZE SOUZA GONÇALVES, Advogado: Roberto Fernando de 
Amorim Júnior, Agravado(s): SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Maryane Pereira Damasceno, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-RR - 10037-06.2016.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): TANIANA PARREIRA DA SILVA, Advogado: Marco Túlio de Castro Caliman, 
Advogado: Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 
Advogada: Gabriela Carr, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., 
Advogado: Vinícius Costa Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-ARR - 10985-49.2016.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade 
Miranda, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA GALGANI, Advogado: Thiago 
Aarestrup, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragao, Decisão: por unanimidade: I - determinar a 
reautuação do feito para Ag-ARR-10985-49.2016.5.03.0037; II - conhecer e dar provimento ao 
agravo da CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A." e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do Recurso de Revista; III - determinar a reautuação do presente feito como recurso 
de revista; IV - determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Roberto Leonel Bomfim, patrono do(s) Agravado(s). Processo: Ag-AIRR - 
11150-43.2016.5.03.0087 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: José Eduardo Duarte Saad, 
Agravado(s): WASHINGTON FERREIRA ARANTES, Advogado: Cristiano Couto Machado, 
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso 
Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da 
norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 
762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: 
Ag-RR - 11478-68.2016.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Procurador: 
Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): ZILPA DE GOES, Advogado: Antônio Hernandes 
Moreno, Agravado(s): TRANSCAMPOS SERVIÇOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Marcelo Peccinin, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 11761-44.2016.5.15.0060 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Manoela Regina Queiroz 
Correa Lima Bianchini, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Procurador: Rafael Modesto 
Rigato, Agravado(s): MARIA IZABEL GONÇALVES MISTRELLO, Advogado: Daniel Moreno 
Soares da Silva, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS DE 
LIMEIRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 12261-95.2016.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): KAREN SANTOS SANTANA, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Advogado: Marco Túlio de Castro Caliman, Advogado: Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Vanessa Dias Lemos, Advogado: Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Patrícia Correa de 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
100249-09.2016.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
ZELIA MARIA BENVINDO ALCANTARA, Advogado: Álvaro Ribeiro Xavier, Agravado(s): 
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CUIDAR EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100646-
52.2016.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): ORLANDO 
FIRMIANO DA SILVA, Advogada: Alessandra Cury Martins, Advogado: Raul Loretti Werneck 
Neto, Agravado(s): SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, Advogada: Flávia 
Wanderley, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 100705-10.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): LEONARDO SOUZA DE SALLES, Advogado: José Américo Machado Lopes, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de BASE PETRÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Soraia Ghassan 
Saleh, Advogado: Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, porque manifestamente 
incabível, condenando o agravante a pagar às agravadas multa de 2 % (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa no importe de R$ 1.606,24 (mil seiscentos e seis reais e vinte e quatro centavos), 
pago ao final. Processo: Ag-AIRR - 100921-41.2016.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FUNDO ÚNICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, Procuradora: Raquel do Nascimento 
Ramos Rohr, Agravado(s): MARCO ZALEM SANTOS PAULA, Advogada: Ivone Roque da Silva, 
Agravado(s): PREDIALLE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
101343-21.2016.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): MARIA LUIZA BORGES MOTTA, Advogado: Rodrigo Soares Higino, Agravado(s): 
ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Henrique Cláudio 
Maués, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno, condenando a agravante ao 
pagamento da multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4.º do art. 1.021 do 
CPC de 2015. Processo: Ag-RR - 1000265-04.2016.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: CLAUDIO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA, Agravado(s): JAQUELINE RODRIGUES CARDOSO, Advogado: Walsfor de Souza, 
Agravado(s): L P BORGES CIMINO LIMPEZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1000589-86.2016.5.02.0016 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano 
Zamboni, Agravado(s): SEBASTIÃO MAURICIO DA SILVA, Advogado: Eduardo de Oliveira 
Cerdeira, Agravado(s): DIVISA SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1001426-
19.2016.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, 
Procurador: Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): MARCELO DO CARMO 
GONCALVES, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Juliana da Costa Vitoriano, Advogada: Dayana Silva Brito, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR 
- 1001549-84.2016.5.02.0002 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Augusto Bello Zorzi, Procurador: Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): ODETE LAURA TEIXEIRA, Advogado: Rodrigo Andrade, 
Agravado(s): MOPP MULTSERVIÇOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Helayne Cristina Luiz Cunha 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 5-71.2017.5.02.0381 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): COOPERATIVA DE CREDITO COOPLIVRE, Advogado: Almir Pazzianotto Pinto, 
Advogado: Flávio Maschietto, Advogado: Tiago José Gouvea Quirino da Costa, Agravado(s): 
DIEGO VINICIUS VIEIRA, Advogado: Camile De Luca Badaró, Decisão: unanimemente, 
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suspender o julgamento do presente feito, em razão do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, após ter votado o Exmo. Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Relator, que conheceu do agravo e, no mérito, negou-lhe provimento. Obs.: Presente à Sessão 
o Dr. Tiago José Gouvea Quirino da Costa, patrono do(s) Agravante(s). Processo: Ag-AIRR - 12-
36.2017.5.23.0007 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Lucelaine da Silva 
Ribeiro, Agravado(s): ANDERSON VINÍCIUS PEREIRA GONÇALVES, Advogada: Fernanda 
Vaucher de Oliveira Kleim, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcela Cecília de Oliveira Luz, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 15-88.2017.5.23.0007 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): JÚNIOR LIMA DA SILVA, Advogada: Fernanda 
Vaucher de Oliveira Kleim, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcela Cecília de Oliveira Luz, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 170-66.2017.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Melissa Gehre Galvão, Procurador: 
Rodrigo Carmona Castro Rodriguez, Agravado(s): MARCELA CARDOSO DA COSTA, Advogado: 
Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 227-07.2017.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: 
Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): ROSIDALVA DOS 
SANTOS, Advogado: José Carlos Aranha Rodrigues, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado no 
sentido de que a parte recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A, I, do art. 896 da 
CLT e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 486-51.2017.5.07.0007 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): REGINA JACQUELINE GOMES RIBEIRO, 
Advogado: Marcelo Magalhães Fernandes, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Rafael Lima de Andrade, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-
RR - 1000534-80.2017.5.02.0411 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
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Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Procurador: 
Fernando Henrique Medici, Agravado(s): ELEN PAULA CORREIA FONSECA, Advogado: Ryan 
Carlos Baggio Guersoni, Agravado(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1001342-46.2017.5.02.0715 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Nilton Carlos de A. Coutinho, Procuradora: Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato, Agravado(s): 
CANDICE TEIXEIRA DA SILVA, Advogada: Wendy Lindsey Cristoffersen Lipovsky, 
Agravado(s): CLEANMAX SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme Brito Rodrigues Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR 
- 1000003-68.2018.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton Carlos de 
A. Coutinho, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): MARIA CRISPINA CALIXTO 
DA SILVA, Advogado: Nório Ota, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Advogada: Maísa 
Anastâcio da Silva, Advogada: Vanusa de Freitas, Advogado: Léia Adriana Delmilio Nascimento, 
Advogado: Carolina Pavan Pousa, Advogada: Paloma Elizabeth D´Onófrio, Agravado(s): D E 
SANTOS DE CASTRO - ME, Advogada: Thalita Cristina Rodrigus Rosa Moreno Ramos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ARR - 143200-
18.2007.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): JESIEL BEZERRA DOS SANTOS, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Sérgio Soares Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada quanto à 
arguição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade da decisão 
complementar proferida nos embargos de declaração, determinando o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que profira novo julgamento dos embargos de declaração 
interpostos pela reclamada, manifestando-se explicitamente sobre o teor dos documentos relativos ao 
acordo coletivo 1988/89 e ao dissídio coletivo 1989/90, no que se refere à natureza da parcela 
auxílio-alimentação, e sua eventual incidência sobre o contrato de trabalho do reclamante. 
Prejudicada a análise dos temas recursais remanescentes e do agravo de instrumento interposto pelo 
reclamante. Processo: ARR - 252400-42.2008.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: 
Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Térsio 
dos Santos Pedrazoli, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista interposto 
pelo reclamado quanto aos temas "Bancário. Salário-hora. Divisor", por contrariedade à Súmula nº 
343 do TST, e "Honorários advocatícios. Indenização por perdas e danos decorrente da contratação 
de advogado", por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença nos pontos em que fixara o divisor 220 para 
o cálculo das horas extras e indeferira o pagamento de honorários advocatícios. Inalterado o valor da 
condenação. Processo: ARR - 889-42.2010.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, Advogado: Wanderson Bittencourt Rattes, Advogado: 
José Ivanildo Dias Júnior, Advogado: André Sant'Ana da Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DE INFORMÁTICA E INTERNET E SIMILARES DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - SINDPD-RJ, Advogado: Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Advogado: Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela ré; II - conhecer do recurso de revista interposto pelo sindicato autor, por contrariedade à Súmula 
nº 219, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante ao 
pagamento de honorários advocatícios. Inalterado o valor da condenação. Obs.: Presente à Sessão a 
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Dra. NICOLLE WAGNER DA SILVA GONÇALVES patrona do(s) Agravado(s) e Recorrente(s). 
Processo: ARR - 960-20.2010.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): ALEXANDRE FARINHA GREFF, Advogado: Fabrício 
Fernando Clamer dos Santos, Agravado(s) e Recorrente(s): TAP MANUTENÇÃO E 
ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Artur Carvalho Pippi, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada quanto aos temas "Adicionais de 
insalubridade e periculosidade. Cumulação", por violação do art. 193, § 2º, da CLT, e "Honorários 
advocatícios. Ausência de credencial sindical", por contrariedade às Súmulas nº 219, I, e nº 329, 
ambas do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a 
sentença nos pontos em que determinara que, nos períodos nos quais o reclamante esteve sujeito 
concomitantemente à insalubridade e à periculosidade, deverá ele optar pelo adicional que lhe for 
mais vantajoso, quando da liquidação de sentença, e indeferira o pagamento dos honorários 
advocatícios; II - conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista adesivo interposto pelo 
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Inalterado o valor da condenação. Processo: ARR - 
212-39.2011.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino 
Araújo de Andrade, Advogada: Letícia Pfeiffer Woida, Agravado(s) e Recorrente(s): MIRIAN 
ALESSANDRA BINS, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA 
ECONÕMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Bianca Zoehler Baumgart Crestani, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada FUNCEF e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, 
para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019; II - sobrestar o exame do recurso de revista interposto pela CEF; III - sobrestar o exame 
do recurso de revista interposto pela reclamante. Processo: ARR - 587-70.2014.5.03.0180 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BMG S.A., Advogado: 
Matheus Karl Schmidt Schaefer, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Rafael Ramos 
Abrahao, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLA MEIRIELLE DA MATA GOMES, Advogado: 
Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, conhecer do agravo de instrumento do BANCO BMG S.A. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar o recurso de revista. Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do 
BANCO BMG S.A., quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por contrariedade à 
Súmula nº 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
restabelecer os comandos da sentença, que declarou a licitude da terceirização havida e julgou 
improcedentes os pedidos. Custas em reversão, a cargo da reclamante, das quais fica isenta em face 
dos benefícios da Justiça Gratuita; II - negar provimento ao agravo de instrumento da ATENTO 
BRASIL S.A. Processo: ARR - 41-17.2015.5.09.0017 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s) e Recorrido(s): AGROTERENAS S.A. CITRUS, Advogado: Alessandro 
Adalberto Reigota, Agravado(s) e Recorrente(s): MICHELE APARECIDA DA SILVA, Advogado: 
Fernando Burghi, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo 
Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: 
Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos 
temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente 
certidão. Processo: ARR - 154-06.2015.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s) e Recorrido(s): SUL AMÉRICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Alan Vagner Schmidel, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIÃO FEDERAL, 
Procurador: Aloyzio Alves da Costa Neto, Agravado(s) e Recorrente(s): CLEODO ELVES DIAS 
PEREIRA, Advogado: Wederson Francisco da Silva, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir 
decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, 
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que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito 
Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema 
STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: ARR - 20214-59.2015.5.04.0451 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Recorrente(s): GERDAU S.A., 
Advogado: Guilherme Guimarães, Advogado: Guilherme Guimaraes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOSE ADELIO DE SOUZA BATISTA, Advogada: Simara Rosane Correa Andriotti, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; II - conhecer 
do recurso de revista da reclamada por contrariedade à Súmula 219 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: ARR - 10457-
63.2016.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESPARTA SEGURANÇA LTDA., Advogado: André Luiz Faria de Souza, 
Agravado(s) e Recorrido(s): DIONHIO CÂNDIDO DOS SANTOS, Advogada: Patrícia Vieira da 
Silva, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso 
Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da 
norma coletiva que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 
762 - Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: 
ARR - 10768-47.2016.5.03.0185 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s) e Recorrido(s): TURILESSA LTDA., Advogado: Paulo de Tarso Ribeiro Bueno, 
Advogado: Cristiano Rodrigues de Oliveira Guerra, Agravado(s) e Recorrente(s): LUIZ MÁRIO 
GONÇALVES, Advogado: Gabriel Möller Malheiros, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir 
decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, 
que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou restringe Direito 
Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral reconhecida, Tema 
STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: ED-RR - 11500-08.2006.5.04.0781 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Simone Rigotti da Silva, Advogado: Newton Dorneles Saratt, Advogado: Thiago dos 
Santos Barral, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): RICARDO ARAÚJO 
FELTRIN, Advogado: Hélio Luís Dallabrida, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 48200-
84.2006.5.04.0521 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: 
EVERTON CEZAR TOMASI, Advogado: Luís Alberto Esposito, Embargado(a): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Stela Côrrea da Silva, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-ED-Ag-
AIRR - 81200-25.2006.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Embargante: BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, Advogado: Luiz Eduardo 
Amaral de Mendonça, Advogada: Simone Varanelli Lopes Marino, Embargado(a): MEIRE RIBAS 
AQUINO, Advogado: Juliana Mendes Pinheiro, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 142500-64.2006.5.01.0022 da 
1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: TRANSOCEAN BRASIL 
LTDA., Advogado: Luiz Renato Bueno, Advogada: Vivian Simões Falcão Alvim de Oliveira, 
Advogado: Domingos Antonio Fortunato Netto, Embargado(a): LEONARD WILLIAMS, Advogado: 
João Tancredo, Advogado: Rafael Raimundo Teixeira Pimentel, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: Presente à Sessão a Dra. 
Anna Carolina Furtado Fusco Pessoa patrona do(s) Embargante. Processo: ED-Ag-AIRR - 334540-
84.2008.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: 
ADRIA REJANE COSTA, Advogada: Andreza Prado de Oliveira, Advogado: Nilton da Silva 
Correia, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procurador: Zany Estael Leite Júnior, Embargado(a): 
INSTITUTO VIRTUAL DE ESTUDOS AVANÇADOS - VIAS, Advogado: Raphael Santos Coelho, 
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Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: ED-RR - 184100-38.2009.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena 
da Silva, Embargante: AZOIL FERNANDES DA CONCEICAO, Advogada: Juliana Martins de 
Freitas Barbosa, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): ÓRGÃO DE GESTÃO DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 
ANTONINA - OGMO E OUTRO, Advogado: Leandro Alberto Bernardi, Advogado: Adriano Dutra 
Emerick, Embargado(a): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, Embargado(a): FORTESOLO SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Adriano Dutra Emerick, Embargado(a): 
INTERPORTOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Caetano Souza Ennes, Embargado(a): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ, Advogado: Fernando Nascimento 
Burattini, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 75-82.2010.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Embargante: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE RIO GRANDE - OGMO/RG, Advogada: 
Sandra Aparecida Lóss Storoz, Embargado(a): ABRÃO DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA., 
Advogado: Cláudio Henrique Sória Garcia, Embargado(a): LUIZ FERNANDO COSTA, Advogada: 
Marlene Hernandes Leivas, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado. 
Processo: ED-Ag-ED-RR - 2424-60.2010.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Embargante: CRISTIANE DE JESUS FERNANDES RIBEIRO, Advogado: Nilson 
Marcelino, Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: 
João Joaquim Martinelli, Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 3683-
54.2010.5.12.0028 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: 
ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA, Advogado: Nilson Marcelino, Embargado(a): TMKT 
SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Embargado(a): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, dar-lhes provimento 
apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-Ag-AIRR - 
532-98.2011.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: 
HELDER ALVES DA COSTA, Advogado: Ronaldo Borges, Advogado: Murilo Ferreira Dias, 
Embargado(a): ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA., Advogado: Donizete 
Emanuel de Moraes, Advogado: Francisco de Assis Pontes, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-RR - 1434-
25.2011.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, Advogada: Raquel Cancio Fendrich, 
Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Embargado(a): NEUDI RODRIGUES, Advogado: Roque 
Sebastião da Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar 
à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 1.026, § 2º). 
Processo: ED-RR - 26400-88.2012.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): ALINE KARLA DE ARAÚJO GOMES, Advogado: Mário Jácome de 
Lima, Embargado(a): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante 
a pagar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 
art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-RR - 1188-57.2013.5.09.0661 da 9a. Região, Relator: 
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Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: OSVALDO ROSA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez, Embargado(a): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Alessandra 
Mara Silveira Coradassi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento, a fim de corrigir erro material, nos termos da fundamentação, sem 
atribuir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-Ag-RR - 1362-49.2013.5.10.0011 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Marianne Pereira Rosa, Advogada: 
Rafaelle Campos Girão, Embargado(a): VIVIANE VEIGA CARMONA, Advogada: Deliana 
Machado Valente, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento, e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o embargante a 
pagar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-
AIRR - 1419-82.2013.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Felipe Siqueira de 
Carvalho, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): RAI MACIEL PEREIRA, 
Advogado: Ronald Amaral Baptista, Embargado(a): PONTEC PROJETOS E MONTAGENS LTDA, 
Advogado: Mariano Carvalho Morales, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10715-
64.2013.5.08.0207 da 8a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ - STIUAP, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Ricardo Bonasser de Sá, 
Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Wesley Loureiro Amaral, Embargado(a): 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 46400-48.2013.5.21.0021 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): JULIEDSON ROSENDO SILVA DE FREITAS, Advogado: José 
Jerusamar de Sousa Fernandes, Embargado(a): EXTERRAN SERVIÇOS DE ÓLEO E GÁS LTDA., 
Advogado: Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a embargante a pagar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 2755-
50.2014.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Maurício 
Heitor Rossi de Castro e Silva, Advogado: Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): 
HOLDTEC INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Paulo Roberto de Oliveira, 
Advogada: SUELI PEREIRA RODRIGUES, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a ora embargante a pagar ao 
embargado multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. 
Processo: ED-Ag-AIRR - 10743-60.2014.5.01.0411 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Embargante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Emerson Barbosa 
Maciel, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Embargado(a): JAYME LUIZ DOS REIS SANTOS, 
Advogada: Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Embargado(a): DINÂMICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Lorena Carvalho de Castro Martins, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, aplicando ao embargante 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2.º, do 
Código de Processo Civil, ante o nítido caráter protelatório do apelo. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 
11647-37.2014.5.15.0073 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Embargante: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, 
Advogado: Luiz Antônio Muniz Machado, Advogado: Jorge Luís Arnold Auad, Advogado: Manoel 
Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): PAULO JACINTO SANCHES SANCHEZ, Advogado: 
Eduardo José Menegatti Sanchez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
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por serem manifestamente protelatórios, condenar a ora embargante a pagar ao embargado multa de 
1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-Ag-
AIRR - 11675-25.2014.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Embargante: CAMPO VITORIA COMERCIO BATATA E CEBOLA LTDA, Advogado: Antônio 
Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Advogado: Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, 
Advogado: Marco Antonio Raposo do Amaral, Embargado(a): MAURICIO STIEGLER, Advogado: 
João Carlos Felipe, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10162-39.2015.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Renata Cristina 
Teixeira de Abreu, Embargado(a): HUMBERTO DE CAMPOS E OUTRA, Advogado: Carlos 
Alberto Rangel Cordeiro, Advogada: Eurídece Rodrigues de Aguiar, Embargado(a): PRESERVA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Marcelo Viellas Lima, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
com aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.026, § 2.º, do Código de Processo Civil, ante o nítido caráter protelatório da embargante. Processo: 
ED-Ag-RR - 10313-48.2015.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Embargante: SAMUEL TAVARES GARCIA, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragao, 
Advogada: Maria Célia Junqueira de Castro, Advogada: Larissa Chaul de Carvalho Oliveira, 
Embargado(a): MASSA FALIDA da ENGELMINAS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. , 
Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Embargado(a): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: 
Loyanna de Andrade Miranda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por 
serem manifestamente protelatórios, condenar o ora embargante a pagar ao embargado multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-Ag-AIRR - 
77-29.2016.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
TRANSPORTADORA WADEL LTDA., Advogada: Mara Lídia Salgado de Freitas, Embargado(a): 
SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, 
Embargado(a): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SAESP, 
Advogado: Jonatas Gonçalves de Oliveira, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Suzana Leonel Martins, Embargado(a): MASSA 
FALIDA de VASP - VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Ivan Clementino, 
Embargado(a): WAGNER CANHEDO AZEVEDO, Advogada: Mara Lídia Salgado de Freitas, 
Embargado(a): CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA, Advogada: Sônia Regina Marques 
Barreiro, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro, 
Embargado(a): BANCO RURAL S.A., Advogado: Augusto Carvalho Faria, Embargado(a): RURAL 
AGROINVEST S.A., Advogado: Eudes Zomar Silva, Embargado(a): AUTO SHOPPING PARK 
WAY DER PETRÓLEO LTDA, Advogada: Deirdre de Aquino Neiva Cruz, Embargado(a): DFM - 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, Advogado: Ramon Éder Chagas de Oliveira, Embargado(a): 
TERCEIRO INTERESSADO, Advogado: Carlos A. Jatahy Duque-Estrada Júnior, Embargado(a): 
RODOLPHO CANHEDO AZEVEDO, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1026, 
§ 2º, do CPC. Processo: ED-Ag-AIRR - 1404-84.2016.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Thiago Marins Messias, 
Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, Embargado(a): ÉRICA ADNA NASCIMENTO, Advogada: 
Naila de Araújo Quintanilha, Advogado: Lucas Riulena, Embargado(a): QUALITÉCNICA 
EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Glaucilene Vítor Gorgonha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, aplicando à 
embargante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, 
§ 2.º, do Código de Processo Civil, ante o nítido caráter protelatório do apelo. Processo: ED-Ag-
AIRR - 100708-59.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): CLÁUDIO ROBERTO 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

220 

OLIVEIRA GONÇALVES, Advogada: Dayane Pereira dos Santos Maeta, Embargado(a): IESA 
ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Youssef Boukai, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos 
de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, aplicando à embargante multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2.º, do Código de Processo Civil, 
ante o nítido caráter protelatório do apelo. Processo: ED-Ag-AIRR - 1000110-30.2016.5.02.0037 da 
2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Agostinha Gorete Silva dos Anjos, Advogado: 
Rafael Araújo Vieira, Advogado: Maury Izidoro, Embargado(a): FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, 
Advogada: Joice Gobbis Soeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por 
serem manifestamente protelatórios, condenar a ora embargante a pagar ao embargado multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-Ag-RR - 
284-78.2017.5.21.0009 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
JOSÉ GENILDO FERREIRA, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, Embargado(a): 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN, Advogado: 
Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o ora embargante a pagar à 
embargada multa de 1% sob o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC de 
2015. Às dez horas e vinte minutos, não havendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu, Secretário da Primeira Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita, aos onze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.  
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